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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

RIBEIRÃO DO PtNHAL.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 073/2025
Processo Ad ministrativ o No 246 I 2025

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHENI CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 1Ol 1 1 12025 14:53:05
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LOTE 1

Val. Ref.: 7.800,00Unidade: UNDItem:1 Quant.: 5
l;
if Descrição: AUTOCLAVE PARA ESTERILIZAÇAO 26 A 45 L

Â

.t

i.
t'

Autor Marca/Modelo
VS COSTA E CIA LTDA VOLAREMED-3OAHDB / VOLAREMED-3OAHDB

AUS COMERCIO DE PRODUTOS LTDA BS DIGITALE / 3.0 L

ünpeuro TMpoRTADoRA E EXpoRTADoRA DE art / 30rt
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS BS / 3.0
HOSPITALARES

HIPERDENTAL EQUIPAMENTOS STERMAX 3OL VIDA / STERMAX 3OL VIDA
ODONTOMEDICOS LTDA

.FEGASUS SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA STERMAX

Éírenuro pRoDUTos pARA sAUDE LTDA DrcrrALE / 3.0

CENTRAL HOLDING LOGISTICA LTDA VOLARE / AGILE

n,tÊoetnos cosrA LTDA voLARE MED / 3oAHDB

TRoIA coMÉRCIo DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS VOLAREMED i 30 AHDB
LTDA
lô Ê c ruponrAcAo E coMERcro DE pRoDUTos BS / 2.6
MÉDICOS LTDA

^ crRURGrcA TzAMED LTDA

Valor
7.800,00

7.800,00

7.200,00

7.800,00

8.555,01

7.800,00

7.800,00

7.500,00

7.800,00

7.800,00

7.800,00

7.800,00

7.800,00

7.800,00

7.800,00

7.800,00

I

M.H.M DO COUTO- COMERCIAL ME

M V R DE SOUZA COMERCIO ATACADISTA LTDA

F5 DISTRIBUIDORA LTDA

I ronnsrtear MACHADo LTDA

DIGITALE / 4.0

DIGITALE / 3.0

BS i 3.0

digitale / 3.0 (trinta litros)

VOLARE / 3OAHDB

LOTE 2

l

Item: 1 Quant.: 5 Unidade: UND

Descrição: BALANÇA ELETRÔNICA CAPAC.2sKG PARA PESAR BEBÊS

Val. Ref.: 833,00
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
rugelRÃo Do PINHAL.PR

Autor Marca/Modelo
YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES BALMAK / balança eletrônica. capacidade pesagem: 25 kg. vol
LTDA

r Ác roL

#- -ITGDMED COMERCTO DE MATERtAtS

f HOSPITALARES EIRELI
WELMY / BALANÇA

C E C IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS BALMAK / ELP.2s-BB
MEDICOS LTDA

M.H,M DO COUTO- COMERCIAL ME BALMAK / ELP25BBA

LIDER / LD23O BABY

Onistek / n/a

Valor
2.239,04

833,00

833,00

833.000,00

833,00

833,00

t

i
,
i

K.C.R INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS EIRELLI - EPP

GOLD MEDICA LTDA

LOTE 3
' ltem: í Quant.: 2

^ Descrição: BISTURI ELETRICO 100 A 150W

Unidade: UND Val. Ref.: 6.900,00

l

f Autor
C E C IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS LTDA

M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES

GOLD MÉDICA LTDA

PATERMED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

CENTRAL HOLDING LOGISTICA LTDA

M.H.M DO COUTO- COMERCIAL ME

Marca/Modelo
TRANSMAI / BP.1OO

EMAI / BP

Transmai / n/a

EMAI / BP-íOO PLUS

EMAI / BP

TRANSMAI / BPlOOPLUS

Valor
6.900,00

6.900,00

6.900,00

6.900,00

5.000,00

6.900,00

LOTE 4

I Item: 1 Quant.: 4 Unidade: UND

§ Descrição: CADEIRA CLíNICA APL rcAÇÃo oDoNToLOGtCA
Val. Ref.: 529,00

+, fi

^

,,
li
r

Autor
CIRURGICA IZAMED LTDA

õenrnt HoLDTNG LocrslcA LTDA

Marca/Modelo
C.C. / BACKSYSTEM

HOSP / BI

Valor
529,00

500,00,.

k LOTE 5r
Item: 1 Quant.:6 Unidade: UND

Descrição: CARRO AÇO INOX PARA CURATIVO 45X7SXB0CM

Val. Ref.: 1.160,00

,}
, àr.'#
fr'
t; 

i'

I

I Autor
CENTRAL HOLDING LOGISTICA LTDA

DORAMEL

CIRURGICA IZAMED LTDA

L- FORASTIERI MACHADO LTDA

CIRURGICA OURO VERDE. COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS - EPP

M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES

Marca/Modelo
HOSP / CC

HOSPITALARE / CURATRIVO

SALUTEM / 5-0280

CIR. OURO VERDE / OV394

Própria / 394

LIFENOX / CURATIVO

Valor
't .000,00

1 .159,00

1 .1 60,00

1 .1 60,00

600,00

I . 160,00

LOTE 6
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Item: I Quant.: 1.000 Unidade: UND

Descrição: CLORETO DE SODIO PRINCIPIO ATIVO 0,9%,SOLUÇÃO TNJETAVEL 2S0ML
§ISTEMA FECHADO, EMBALAGEM PRIMARIA ISENTA DE PVC ? 250 ML

Val. Ref.: 6,09

*i

Autor
GOLD MEDICA LTDA

Marca/Modelo
HALEX STAR / N/A

Valor
6,09

LOTE 7

l

L

L
,
i

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UND

Descrição: COLPOSCOPIO TELA PLANA 300MM 480 LINHAS

Val. Ref.: 10.500,00

Autor
C E C IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS LTDA

M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES

GOLD MÉDICA LTDA

PATERMED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

CENTRAL HOLDING LOGISTICA LTDA

YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Marca/Modelo
GG / MDSOO

GG / MD 5OO

Gg Equipamentos / N/A

MEDPEJ / PETOOO-FR

GG / MDSOO

MEDPEJ / colposcópio. tipo: tela plana, objetiva 300 mm, 48

Valor
10.500,00

10.500,00

10.500,00

'10.500,00

10.000,00

55.036,80

I

I

LOTE 8
Item:1 Quant.: 100

Descrição: GLICEROL
4. .Apresentação: Clister. Dosagem: 12% 500ML
s

Unidade: UND Val. Ref.:27,00

&

l
Autor
GOLD MEDICA LTDA

Marca/Modelo
JP FARMA / NAJA

Valor
27,00

LOTE 9
i

lí-

t

Item: 1 Quant.: 5 Unidade: UND

Descrição: H|GRÔMETRO TtpO DE REFERENCTA SENSOR DUpLO ESTAGTO

Val. Ref.: 471,00

Autor
GOLD MEDICA LTDA

l 't'rÉoveo coMERCro DE MATERTATsIi nosptrauREs ETRELT

Marca/Modelo
AK28 / N/A

AKSO / HIGROMETRO

Valor
471,00

471,00

i.

LOTE 1O

Item: 1 Quant.: 6 Unidade: UND

Descrição: MESA DE MAYO EM AÇO INOX 50X40CM

Val. Ref.: 654,00
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l;
I

ôtiuncrcl ouRo vERDE - coMERCro DE
PRg. OUTOS MEDTCOS - EPP
pttru corraÉRcro E coNFECÇÕES LTDA

CENTRAL HOLDING LOGISTICA LTDA

MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS
HOSPITALARES EIRELI

CIRURGICA IZAMED LTDA

ãlF covencro DE pRoDuros pARA sAUDE
LTDA

L FORASTIERI MACHADO LTDA

DORAMEL

Medical Company / Maio

HOSP / MMAYO

SALUTEM / MESA DE MAYO

SALUTEM / S-1OOO-3

PROPRIA / PROPRIO

CIR. OURO VERDE / OV1183

HOSPITALARE / MESA MAYO

LIFENOX / MAYO

Portal Hospitalar / N/A

Marca/Modelo
Própria / 1 183

Valor
280,00

650,00

500,00

654,00

654,00

654,00

654,00

653,00

654,00

654,00

,I M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS

a HOSPITALARES

GOLD MEDICA LTDA

t.
LOTE 11

Item:1 Quant.: 4 Unidade: UND

Descrição: NEBULTZADOR ULTRASSôrutCO 04 MASCARAS
Val. Ref.: 1.9'16,00

i
I

i

Autor Marca/Modelo

t.
t'
l

L FORASTIERI MACHADO LTDA DELLAMED / NABULIZADOR

YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES PREMIUM / nebulizador. tipo*: ultrassônico. modelo: de mesa.
LTDA

CENTRAL HOLDING LOGISTICA LTDA MRM / NEBULIZADOR

GOLD MEDICA LTDA Medicate / N/A

M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS MRM / INALOVIDA
HOSPITALARES

C E C IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICATE / MD4OO
MEDICOS LTDA

CIRURGICA IZAMED LTDA MEDICATE / MD4OOBP

Valor
1 .916,00

'l .916,00

1.600,00

1 .916,00

í.9í6,00

1 .916,00

1.916,00

LOTE 12
Item: 1 Quant.: 10 Unidade: UND

DESCT|çãO: OTOSCOPIO TIPO CLíNICO PORTATIL LED ALTA INTENSIDADE

Val. Ref.: 758,00
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, MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS
HOSPITALARES EIRELI

.& ^ECIUTMED EQUTPAMENTOS MEDTCOS

s H-oSPTTALARES LTDA

f oENTRAL HOLDTNG LOGTSTTCA LTDA

Í' cot-o MÉDrcA LTDA

HIPERDENTAL EQUIPAMENTOS
ODONTOMEDICOS LTDA

M,CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS.ÍíOSPITALARES

C E C IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS LTDA

L FORASTIERI MACHADO LTDA

Autor
PHM COMÉRC|O E CONFECÇÕES LTDA

MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

Marca/Modelo
Mikonos / Portátil

MD / OTOSCOPIO

DOCTOR DEVICES / BR-íOO-í03

MIKATOS / MIKATOS

OTOSCOPIO PROFISSIONAL / N/A

MIKATOS / MIKATOS

MIKATOS / PORTATIL

MD / MARK II

MD / OMNI 3OOO LED FIBRA OPTICA

Valor
750,00

758,00

757,00

500,00

7s8,00

646.75

758,00

758,00

758,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

I+l': §tt, #
It"

i.

i
t
I

i+,

i

L FORASTIERI MACHADO LTDA
Horário: 1711112025 15:12 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ea6c3d3524eÍ44ab836663Í0041 71e5f.pdf

Horário: 1711112025 15:12 Documento: Autorização de Funcionamento da ANVISA

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/8ba3c31 742a4476db9Oe2ab58í 3839ef.pdf

Horário: 1711112025 15:12 Documento: Autorização para Comercialização de Medicamentos Comuns e Espêciais (ANVISA)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/b40567672c514c5ea39dd9a53380fe52.pdf

Horário: 1711112025 15:12 Documento: Autorização para Comercialização de Produtos Correlatos (ANVISA)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b9f7b50c065840aab48c27923c504653.pdf

'l{orário: 1711112025 15:12 Documento: Cadastro de CNPJ

I

Ir
I
i'
I

,'
O En!ereÇo: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6ebí5d541da642c9980872c30da21c73.pdf

A Horário: 1711112025 15:12 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2530f2be1 bd040808a4 ct936cc421745.pdÍ

Horário: 1711112025 15:12 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

,1 Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/5aefa0dÍ83d24e1ea1aadb0082cbbdc3.pdf

S Horário: 17t1112025 15:12 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/a7e5acc1c85144OOb1dd05a50391d454.pdf

Horário: 1711112025 15:12 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/Seg27c0655ec46cBbe5391680eb53c1b.pdf

Horário: 1711112025 15:12 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

É-ndeteço, http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/3e8787499b404dd49338a9e3fg88dad1.pdÍ

Horário: 1711112025 15:12 Documento: Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/o31b267ae16a4fcfg67a0f3f03e2ea5ê.pdf

Horário: 1711112025 15:12 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/7b1 37da349264d50a211836f5sfd6393.pdf

florário: 1711112025 15:12 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/eSe2c6c7429045c88t6027a6d158029b.pdf

Horário: 1711112025 15:12 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/6bb4c86fc7c34aa4bf}e2b132a7d8b43.pdf
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MUNICIPIO DE RTBEIRAO DO PINHAL
RISEINÃO DO PINHAL.PR

VENCEDORES DO PROCESSO

pnecÃo elernÔrulco N" 073/2025
Pro:esso Administrati v o No 24612025

TiPo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 10111 12025 14:53:05

f NITEI?NO

FrrG I f3

TOTAL DO PROCESSO: 69.381,86

54.322.8441000í-88 22.360,00
TTAPEMED IMPORTADORA E EXPO RTADORA DE

EQU

LOTE 1

TPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

Quant.: 1 Num: 573 Lance: 4.472,00 Total: 22.360,00

.em: 1 Unidade: UND Marca: alt

Descrição: AUTOCLAVE PARA ESTERILIZAÇÃO 26 A 45 L

Quantidade: 5 Val. Ref.: 7.800,00

K.C.R INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAM ENTOS

Valor Unit.: 4.472,00

Modelo: 30lt

09.251.6271000í -90

Total ltem:22.360,00

2.650,00

EIRELLI . EPP
Num: '154 Lance: 530,00 Total: 2.650,00

LOTE 2 Quant.: 1

Marca: LIDER Modelo: LD230 BABY
Item: 1 Unidade: UND

Descrição: BALANÇA ELETRÔNICA CAPAC.25KG PARA PESAR BEBÊS

Valor Unit.: 530,00 Total ltem: 2.650,00
Quantidade: 5 Val. Ref.: 833,00

M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 32.5e3.430/0001'50 í9.940,00

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 332 Lance: 3.450'00 Total: 6.900,00

Marca: EMAI Modelo: BP
Item: 1 Unidade: UND

Descrição: BISTURI ELETRICO 100 A 150W

^Quantidade: 2 Val. Ref.: 6.900,00 Valor Unit.: 3.450,00 ,/ Total ltem: 6.900,00

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 839 Lance: 580,00 Total: 3.480,00

Marca: LIFENOX Modelo: CURATIVO
Item: 1 Unidade: UND

Descrição:CARROAÇOINOXPARACURATIVO4SXTSXBoCM

Quantidade: 6 Val. Ref.: 1.160,00

Num: 701 Lance: 8.000,00

Valor Unit.: 580,00 Total ltem: 3.480,00

Total: 8.000,00
Quant.: 1LOTE 7

Item: 1 Unidade: UND

Descrição: colPoscÓPlo TELA PLANA 300MM 480 LINHAS

Marca: GG Modelo: MD 500

Quantidade: I Val. Ref.: 10.500,00 Valor Unit.: 8.000,00 Total ltem: 8.000,00

LOTE 10 Quant.: 1 Num: 886 Lance: 260,00 Total:1.560,00

Marca: LIFENOX Modelo: MAYO
Item: 1 Unidade: UND

Descrição: MESA DE MAYO EM AÇO INOX 50X40CM

Quantidade: 6 Val. Ref': 654'00

CIRURGICA IZAMED LTDA

Valor Unit.: 260,00 Total ltem: 1.560,00

1.976,00

Gerado em 0911212025 08:51 :35

12.967.916/0001-02
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LOTE 4 Quant.: 1

MUNTCIPIO DE RIBEIRAO DO PlNHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

Num: 114 Lance: 494,00 1.976,00

Item: 1 Unidade: UND Marca: C.C. Modelo: BACKSYSTEM

Descrição: CADE I RA CLíN ICA APLICAÇÃO ODONTOLOG ICA

euantidade:4 Val. Ref.: 529,00 Valor Unit.:494,00 Total ltem: 1.976,00

GOLD MÉDICA LTDA 37.656.764/000140 10.692,50

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 339 Lance: 6,09 Total: 6.090,00

Item: 1 Unidade: UND Marca: HALEX STAR Modelo: N/A

Descrição: çLSRETO DE SODTO PRtNCIPIO ATIVO 0,9%,SOLUÇÃO INJETAVEL 250ML SISTEMA FECHADO,

EMBALAGEM PRIMARIA ISENTA DE PVC ? 250 ML

Quantidade: 1.000 Val. Ref.: 6,09 valor unit.: 6,09 Total ltem: 6.090

ÀOTE 8 Quant.: 1 Num: 382 Lance: 27,00 Total: 2.700,00

rrêrnr 1 Unidade: UND Marca:JP FARMA

Descrição: GLICEROL Apresentação: Clister. Dosagem: 12% 50OML

Quantidade: 100 Val. Ref.: 27,00 Valor Unit.: 27,00

Modelo: NAJA

LOTE 9 Quant.: I Num: 732 Lance: 380,50 Total:1.902,50

Item: 1 Unidade: UND Marca:AK2B

Descrição: HtcRôMETRO TIPO DE REFERENCIA SENSOR DUPLO ESTAGIO

Quantidade: 5 Val. Ref.: 471,00 Valor Unit.: 380,50

tvlodelo: N/A

Total ltem: 1.902,50

YNEMED PRODUTOS MEDTCOS E HOSPTTALARES LTDA 51.740.7941000í-60 4.363,36

LOTE 11 Quant.: 1 Num: 422 Lance: 1.090,84 Total: 4.363,36

Item: 1 Unidade: UND Marca: PREMIUM

Descrição: NEBULIZADOR ULTRASSÔNICO 04 MASCARAS

Quantidade: 4 Val. Ref.: 1.916,00 Valor unit.: 1.090,84

Modelo: nebulizador. tipo*:
ultrassônico. modelo: de mesa

Total ltem: 4.g63,36 -'/

:QUIMED EQUTPAMENTOS MEDTCOS HOSPITALARES
LTDA

38.408.899/0001-59 7.400,00

LOTE í2 Quant.: 1 Num: 885 Lance: 740,00 Total: 7.400,00

Item: 1 Unidade: UND Marca: DOCTOR DEVICES

Descrição: OTOSCOPIO TIPO CLíNICO PORTATIL LED ALTA INTENSIDADE

Quantidade: 10 Val. Ref.: 758,00 Valor Unit.: 740'00

Modelo: BR-100-103

Total ltem: 7.400,00

Gerado em: 091 1212025 08:51 :35
2de2

Total ltem: 2.700,00
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL iiVTE

FAG (
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTAOORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

(NOME DE FANTASIA)
ITAPEMED

PORTE

EPP

E PRINCIPAL

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partês e
pêças

DAS ATIVIDADES

46.45-í-0í - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalaÍ e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.49-4-0í - comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.494-02 - comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.494-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.51-6-0'l - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.524-00 - Gomércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de teleÍonia e comunicação
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

E DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R 434
NUMERO

í 603
COMPLEMENTO

CASA Oí

CEP

88.220-000
BAIRRO/DISTRITO

MORRETES ITAPEMA

ENDEREÇO

TTAPEMEDADM@GMAtL.COM
TELEFONE

(47) 8808-679í/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃo CADASTRAL

14t03t2024

CADASTRAL

DATA DA

NUMERO DE INSCRIÇAO

54.322.844t0001-88
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|ÇÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14t03t2024

UF

SC

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia0411112025 às 10:40:46 (data e hora de Brasítia). Página.111
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ITAPEMED IMPORTADOR,A. E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS H
CNPJ/MF 54.322.a44lOOO1-88

RODRIGO GOULART LUCHTEMBERG, brasileiro,
solteiro, empresário, CPF n" 957.968.000-00, carteira de identidade no
SSP/PC - RS, residente e domiciliado(a) no(a) Rua 434, n" 1603, Casa O

8822O0O0, Brasil.
,t.
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órgão ex dor
, CEP

sócio componente da Sociedade Limitada que gira sob a Denominação Social de*ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA", com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o n'

. ,42208327708, cadastrada no CNPJ/MF sob o n" 54.322.844/OOOI-88, estabelecida na Rua 434, n" 1603,."''Casa 01, Morretes, Itapema, SC, CEP 88220000, Brasil. Resolvem de comum acordo promover a presente
' RERRATIFICAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO do seu instrumento de contrato social, mediante as seguintes
'' 'cláusulas e condições:

PRIMEIRA: DA RETIFICAÇÃO

Retifica-se a cláusula do capital social do arquivamento n" 20245253769, datado de

"'''14/03/2024, levado a registro nessa Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, para informar que onde se

'lê: O capital social será de R$ 450.000,00 (Quatrocentos E Cinquenta Mil Reais),
dividido em 450.000 (Quatrocentos e Cinquenta Mil) quotas no valor de RS I,O0 (Um Real) cada uma, que
distribuídas da seguinte forma.

a) RODRIGO GOULART LUCHTEMBERG, participa com RS 450.000,00
-,'.,(Quatrocentos e Cinquenta Mil reais), correspondente a 450.000 (Quatrocentos e Cinquenta Mil) quotas do
-''''lcapital social total da sociedade.

Passará a ler-se: O capital social da sociedade e de RS 45O.OOO,OO (quatrocentos e
cinquenta mil reais), dividido em quotas de valor nominal, totalmente subscrito pelos sócios, os quais se
obrigam a iníegralizá-lo da seguinte forma:

'.mó,n"i,, consistente, "*' "-J:.',"T,i13;31[1]í";:::,[i'"'"ii',];,ill""tii:1flffi fi:*iifi:,"onrerência 
de bens

II - R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), a ser integralízado em moeda
corrente nacional, sem prazo determinado, conforme necessidade da sociedade.

coNSoLrDAÇÃO DO CONTRATO SOCTAL
ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA
CNPJ/MF 54.322.a44l0001 -88

RODRIGO GOULART LUCHTEMBERG, brasileiro, nascido em 13/l0/1979,
solteiro, empresário, CPF n" 957.968.000-00, carteira de identidade n" 8070568262, ôrgáo expedidor
SSP/PC - RS, residente e domiciliado(a) no(a) Rua 434, n" 16O3, Casa Ol, Morretes, Itapema, SC, CEP
88220000' Brasil' 

sócio componente da Sociedade Limitada que gira sob a Denominação Social de..ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA", com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o n"
42208327708, cadastrada no CNPJ/MF sob o n" 54.322.844/OOOI-88, estabelecida na Rua 434, n" 1603,

8O7Os68162,
I, Morretà I
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 16t09/2025

Certifico o Registro em 1610912025 Data dos Efeitos l6109/2025

Arquivamento 20255617909 Protocolo 255617909 de 1610912O25 NIRE 42208327708

Nome da empresa ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
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Casa 01, Morretes, Itapema, sc, cEp 88220000, Brasil, resolve consolidar o seu
mediante as seguintes cláusulas e condições:

PRIMEIRA: DO NOME EMPRESARIAL

A sociedade adotará o seguinte nome empresarial ITAPE
E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA.

instrúmento de

CONTRC
\ato,
rL-E \

Iíurfi[No
PORT

l'
:

SEGUND : DA SEDE

;;.+*#u:-oRRErES, 
rrApEMt, 1".']ãÉ$"-J:ii.Tá.:ede 

no seguinte endereço: RUA 434' r603' cASA:or'

! ,:..f,r<:-' TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL-;Fj i A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas; I 
COMERCIO ATACADISTÀ õí úÀq.UINÃS, APARELHoS E EQUIPAMENToS PARA USo
ODONTO MEDICO HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS, COMTRCIo ATACADISTA DE
INSTRI]MENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICo, CIRURGICo, HoSPITALAR E DE, +. ,"f r.

i * 'LABoRAToRIos, coMERCIo ATACADTsTA DE pRoDUTos oDoNTóLoGrcos, covrÉncrõ
} } .ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO
: T. ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USo PESSoAL E DoMESTICO, CoMERCIo

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES
ELETRÔNICOS T. EQUIPAMENTOS DE TELEFoNIA E CoMLTNICAÇÃo, CoMERCI6 VAREJISTA

.. , .DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPÉDrCOS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão)
exercida(s) a(s) atividade(s) de COMERCIO ATACADISTA DE MÁeUINAS, ApARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODCNTO MEDICO HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS, COMERCIO
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO,
HOSPITALAR E DE LABORATORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS

.,,I ODONTOLOGICOS, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICoS DE USo
PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA,
coMÉRCIo ATACADISTA DE EeurpAMENTos DE rNFoRuÁrrca, coMERCIo ATACADISTA
DE COMPONENTES

UARTA TIVID

A responsabilidade dos sócios é de acordo com a Lei, restrita ao valor de suas quotas,
mas ambos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, cfe art. 1.O52, CC/2OO2.

OUINTA: DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURACÃO

A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e seu prazo de
., ;.duração é indeterminado.

SEXTA: DO CAPITAL SOCIAL

O capital social da sociedade é de RS 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil
reais), dividido em quotas de valor nominal, totalmente subscrito pelos sócios, os quais se óbrigam a
integralizá-lo da seguinte forma:

l: ....

s

N

I
I

,}

s
s.

i.,

f

.f

l.

I
I - RS 2OO.OOO,OO (duzentos mil reais), integralizados mediante conferência de bens

móveis, consistentes em um veículo automotor, descrito e avaliado no referido montante;
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II - RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), a ser
.,.t corente nacional, sem prazo determinado, conforme necessidade da sociedade.

sÉrrvr,q.: DA ADMrNrsrRÂÇÃo

A administração da sociedade será exercida
RODRIGO GOULART LUCHTEMBERG que representará(ão)
praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

II\ITEIRNO \

I rt
por ISO

.:,,.]i
OITAVA: DA DECLÁ.RACÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

' O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de
.'exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virrude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

.. . nacional, contra norrnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

NONA: DO FORO

A parte elege o foro ITAPEMA - SC para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente
instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

oÉclvta: no pNouloRlnnBNro

da

io(a)
legalmente a so§edade e\ ão)

,l

$

j

.,f:....
.J.L

À .,,:

O(s) sócio(s) declara(m) que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte -
EPP, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do art. 3" da mencionada lei.

ITAPEMA, 08 de setembro de 2025

RODRIGO GOULART LUCHTEMBERG
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TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

,,..I{OME DA EMPRESA ITAPEMEO IMPORTAOORA E EXPORTADORA DE EGIUIPAMENTOS HOSPITALAqqS tTB,â *.T*-, -,( I
PROTOCOLO 255617909 - 1610912025

ATO OO2 . ALTERACAO
EVENTO 048 - RERRATIFICACAO

NIRE 42208327708
cNPJ 54.322.844/000 l -88

,TIFICO O REGISTRO EM 16/09/20?5
N:20255617909
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REPRESENTANTE§ QUE ASSINARAM DICITALMENTE

Cpf 95796800000-RODRIGOGOULARTLUCHTEMBERG-Assinadocm l6/09/2025 às l0:ll:52
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória no 22OO-2|2OOL Sua validade poderá
seÍ confirmada por meio do progÍamaAssinador Serpro.

As orientaçôes para instalaÍ o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estâo dasponíveis em:
https:/^^/ww. serpro. gov.br/assinador-digital.
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nalusrÉnro DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

+--

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AoS TRIBUToS FEDERATS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

NOme: ITAPEMED ]MPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA
CNPJ: 54.322.841000í -88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçoes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 9.212, de 24 de julho de 1gg1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75i, de 2t1012014.
Emitida às 07:28:0í do dia 0711112025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida alé 0610512026.
Código de controle da certidão: F633.4669.C3A6.6468
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CCIüTRCLE
íNTERNO

Ur''. .t, t

ceRnoÃo NEGATTvA oe oÉsrros EsrADUAts

ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITAIÁRES LTDA
54.322.84p,10001-88

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela secretaria de Estado da Fazenda.

Nome (razão social)

CNPJ/CPF:

Dispositivo Legal:

Número da certidão:
Data de emissão:
Validade (Lei no 3938/66, Art. 158)

Lei ne 3938/56, Art. 1S4
250140356253369
28lLOl2025 10:35:55
26lUl2026

A autenticidade desta cêrtidão deverá ser conÍirmada na página da sêcÍetaria de Estado da Fazenda na lnternet, no endereço:
http ://www.seÍ.sc.gov. br

Este documento Íoi assinado digitalmente
lmpresso em: 04/7112025 70:42:23
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PREFETTURÂ MUNTCtPAL DE |TAPEMA - (47) 326&E031 OU 99200-0597

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
SECRETARIA DE FINANçAS

oE EMTSSÃO:04í112025,

*.x
FfJffi ÍNITEÍ?NO

0z

lnformações do Requerente

N'OE DOCUMENTO

95796800000

NOME DO REQUERENTE

RODRIGO GOULART LUCHTEMBERG

FINALIOAOE

lrcrraÇÃo
oBsERvAÇÕEs

Data de Emissâot 0411112025 Hora de Emissão:
1O=43=O2

Validade= O3lO112026

CERTIDÃO NEGATIVA \, osaarcJrr/

lnformações do Contribuinte
cóDrGo

59í 91 2
NOME DO CONTRIBUINÍE

ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EOUIPAMENTOS
CPF / CNPJ

54.322.844t0001-88

ENOEREÇO

RUA 434

Nú À.íERo

1 603

C OI\,,IPL E ME N TO

cAsA 01

BAIRRO

MORRETES

NúMERo cEP

88220000

MUNrciPro - uF

ITAPEMA - SC

APTO / SALA NoME EDtFicto

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que, NÃO
CONSTAM pendências em relação ao OBJETO acima citado,
relativas a tributos administrados por esta Municipalidade nesta
data.

ITAPEMA(SC), 04 de Novembro de 2025

II

(47) 3268-E031 OU (47) 9S20G0597 (\i\hrAÍSAPP) DATA DE EMtssÀo: 04n1tm2s,10:11 02
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CAIWA
CAIXA ãCÕNOM C:Â FEDERI\L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

f nscrição:
Razão

54.322.844/0001-88

ITAPEMED IMP E EXP DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

R 434 1603 CS 01 / MORRETES / ITAPEMA / SC / 88220-OOOEndereço:

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 9 / 7Ol 2025 a 27 / tU 2025

Ce rti f i ca çã o N ú m e ro z 2025 tO29 Og 3 I 627 t262242

Informação obtida em 04/tt/2O25 tO:39:33

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDTCIÁRIO
.TL]STIÇA DO TRABALHO

cERTrD.ão NEGÀTrvA DE oÉsrros TRABALHTsTAS

Nome: ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 54. 322.844l0001-BB
Certidão n": 66211953/2025
Expedição: 04/71,/2025, às 70244:29
Validade: 03/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TTAPEMED TMpoRTADoRÀ E ExpoRTADoRA DE EeurpÀMENTos
HOSPITÀLÀRES LTDÀ (l{ATRrz E FILIÀIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o no
54.322.844IOOO1-88, NÀo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional- de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A da Conso.l-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2077 e
13.461/2071, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifi-cação de sua
autenticidade no portaJ- do Tribunal Superior do Trabalho na
Tnternet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÂO IMPORTAI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaj-s titul_os que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestÕes: cndt@tst. jus.br



FO
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TRIBUNAL DE 

'USTIÇAde Santa Câtaílna

cERTtDÂO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDTCTAL E FALêNCIA Ne: 53
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)
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CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AçOES FALIMENTARES EM GERAL contra:

LTDA
NOME: ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

Raiz do CNPJ: 54.322.844
País endereço da sede ; BRASIL
Estado endereco da sede: SANTA CATARINA
Município endereço da sede : ITAPEMA
Endereço da sede : rua 434 n 1603

Certidão emitida às 10:46 de O4l\ll2O25

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informaçôes prestadas, comoetindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. l21l20l0 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n.612023.

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço httos:i/certidoes.tisc.ius.brldownload - Solicitado por: Rodrigo Goulart Luchtemberg - CPF:

***.968.000-r<* $ Vb 6upe
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ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE
Rua: RUA 434, 1603 CASA 01 , MORRETES - ITAPI
Telefone: (47) 3430-0788 /(47) 98808-6791
C NPJ : 54.322.844/0001 -88 lE: 262827 204 lM:
Email: itapemedadm@gmail.com

EQUIPAMENTOS
EMA - SC CEP: 88

Eletrônico N' 073/2025. Apresentamos nossa

UND 5,00

â'
,/'

HOSPITAúRESdTDA.
)zúoô z'":;i ri';1-l-l

i litl 1P
l

:

t, J,
rrÀíÉ*eo !r'.,G t

NN

36.000,00

Ao MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL.

1

1 AUTOCLAVE PARA ESTERTLTZAÇÁO ZO e aS L

MARCA: ALT
MODELO:3017

7.200,00

Unidade RS Unitárrc Vaior TotalQtdItem Descrição
*
s
Ê
#.ii

+
§
Ê

Valor total do 36.000,00

O valor total dessa proposta é de R$36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Dados Comerciais:
Banco: 001 - Banco do Brasil
Conta: 47028-7
Agencia: 3í64-0

. Validade da proposta: 120 DIAS
'l' Prazo de entrega: conforme edital.

I erazo pera pagamento: conforme edital' 
Prazo de garantia: conforme edital

Observações: *Declaramos, sob as penas da lei, que o edital e seus anexos foram colocados à nossa disposição, e tomamos

conhecimento de todas as informaçôes, condiçóes, locais e grau de dificuldade par execuÉo do objeto da licitaçáo, bem como, que

cumpre plenamente os requisitos Oé naOititaçao. *Declaramos, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos

para participaÉo e habiliiaçao de nossa empresa na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar, caso ocorram fatos

t iosteiiores quà nos inabilite â participar de licitaçôes. Declaramos ainda que a empresa náo-se encontra declarada inidÔnea para licitar ou

* bontratar com órgãos da Administração Pública. *Declaramos para os fins do tratamento diferenciado e favorecido previsto neste edital e

âr QUe cogita a Lei 
-Complementar 

no 1-2312006 que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição

,' de fr11fChoEMpRESA e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o 4o do art. 3o da Lei Complementar no 1231200ô, ciente

' qr" a declaração inexata ou falsa importará nas sanções previstas no edital, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que o ato

ensejar. *Declâramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIll do art. 7o da Constituiçâo Federal, para os

fins áo disposto no inciso V do art. 27 daLei 8.666/1993, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, i.tÂO pOSSutNDo, AINDA, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

l. tr4 (quatoze) anos. *Declaramos, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório, náo integra nosso

í corôo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração

Municipal. .Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais,

são apresentados com seu preço final, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos estão

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transportes ou fretes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas

decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do serviço objeto da presente licitação. Declaramos ainda que a

participaçao na presente licltação importa em total, irrestrita e irretratável submissão aos termos deste Edital. *Declaramos em especial o

ãrt. ZgS do Código penal Brasileiro, que a proposta apresentada para participar do referido Pregão foi elaborada de maneira independente

.L G,o conteúdo dã proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

Á participante potencial ou de fato do referido Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por- 
iluatqüer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido Pregão quanto a participar ou não da

, rêbrioa licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar do referido Pregão não foi, no todo ou em parte, direta ou
j' indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal, antes da abertura oficial das propostas.

Por ser verdade, firmamos o presente. Adicione aqui observações sobre a proposta.

Observações:
ü. .Apresentamos nossa proposta de preços.

, OECTRRRMOS: propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

ITAPEMA. 23 de Novembro de 2025
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Valor total da 36 000.00
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ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS
Rua: RUA 434, .1603 CASA O1 , MORRETES - ITAPEMA - SC CEP: 88.220-ooo
Telefone: (47) 3430-0788 (47) 98808-6791
CNPJ : 54.322. 844/0001 -88 tE: 262821 204 tM:
Email : itapemedadm@gmail.com

Representante Lega!

RODRIGO GOULART LUCHTEMBERG

RG:8070538262 CpF:957.968.000-OO
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DADOS DE ASSINATURA

O documento ôcim6 foi assinado digitalmente e está êm conformidade com a Resolução CG lCp-Brasll n. Ig2, de 18 de
Parô verificar a assinôtura, vlsite o slte https:/fuerlticador.itl.gov.br e selêcione este arquvo.

O(s) certificado(s) utilizado(s) para assin6tura em23/llno2516:12:14 é(sõo)r

Nome: ITAPEMED IMPORTADORA E D(POFTADORA DE EeUtpAMENTo
CNPI: 54,322.844/0001-88
Datat 23lllno25 16: t2 :1.4
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1411112025 às 16:47:57 (data e hora de Brasília).
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

27.90-2-02 - Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme

CÔDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÀRIAS

25.92-6-02 - Fabricação de produtos de treÍilados de metal, exceto padronizados
43.91-6-00 - Obras de fundações
.17.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados antêriormente
33.2í-0-00 - lnstalação de máquinas e equipamentos industriais
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.65-5-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.45-1-0í - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar ê de laboratórios

E DA NATURÉZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES
NUIUERO

88
COMPLEMENTO

CEP

16.075-370
BAIRRO/DISTRITO

PQ INDUSTRIAL
MUNICIPIO

ARACATUBA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LrcrTAcAo@KcREQU TPAMENTOS.COM. BR
TELEFONE

(181 3621-2782t (181 2102-5s11

ENTE FEDERATIVO RESPoNSÁVEt (EFR)

ATIVA
DAIA DA SIIUAÇÃo cADASTRAL

04t't2t2007

DE

DAIA DA SITUAÇÁo ESPEcIAL

NUMERO DE TNSCRTÇÁO

09.25í.627/000í -90
MATRIZ

GoMPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04t12t2007
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CONVÊNIO 
ARAÇATUBA
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO N CON§OLIDAÇÃO

DE CONTRATO §OCIAL DE

K.C.R INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

NIRE: 356010ó3448

CNPJ/MF: 09.25 I .627 t0001 -90

MARCOS RIBEIRO JÚNIOR, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua

Cambará, 12, Condomínio Delta park, Bairro Aeroporto, CEp.:

16.057-801, neste município e comarca de Araçatuba Estado de sâo

Paulo. nascido aos 12108/1982, naturar de Araçatuba/sp, portador do

documento de identidade RG n'27 .60r.29?-6 ssp/sp e do cpF no

226.722.708-80,

Úxlco sócio componente da sociedade empresária individuel de

responsabilidade limitada, que gim no município de Araçatuba, Estrdo de

sâo Paulo, sob a denominaçâo de K.c.R. INDUSTRIA E coMERCIo DE

EQUIPAMENTOS EIRELI, com sede e Íbro na Rua Marechal Mascareúas de

Moraes, n" 88, Parque Industrial, cEp 16.075-370, neste município e comarca de

Araçatuba, Estado de são paulo, com contrato social arquivado na Junta

comercial do Estado de são paulo sob o NIRE n" 3560106344g. em sessão de

o4ll2/20a7. inscrira no cNPJ sob n" 09.251.62710001-90, resolve, na melhor
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forma de Direito, rltersr o instrumento social meditnte as cláusulac e

condições seguintes:

cLÁusuLA l! DA ALTERAÇÃO Do oBJETo socrAl, DA

SOCIEDADE

Parágrafo l": A empresa terá como Objeto social a exploração do ramo de

Fabricação de equipamentos pâra sinalizaçâo e alermes (27.90.2.02),

Fabricaçâo de produtos de treÍilados de mctrl, exceto padronizados

(25.92.6.02), obras de fundações (43.91.6.00), comércio de equipamentos de

mediçIo s pesagem, Comércio varejistas de máquinas e equipamentos de uso em

geral (47.89.0.99); Instalnçâo de móquinrs e equipsmentos de uso em gerrl

(33.21.0.00), Manutençlo e reparação de máquiras e equipamentos de uso em gerel

(33.14.7.10), Comércio varejkta de máquinas e equipameuros (47.44.0.01), comércio

atacadista de máquines e equipamentos para uso industrinl; partes e peças (46.ó3-G

([)' comércio etecadiste de máquinas e equipamentos pera uso comercial (46.óS6

fi)); partes e peças comércio atacadista de máquinas, aparelhor e equipamentos

pars uso odonto-médico,hospitdar; paÉes e p€çrs (466,f-E/00), comércio etacadista

de instrumentos e materiais para uso médico, cirúryico, hospitelar e de leboratórior

(,16{$l/01)e prestaçâo de serviços na marulençtro e instelações; podendo ser

modificado ou estendido. a criterio dos sócios.

CLÁUSULA 4r - A tirular CONSOLIDA o contraro social da Empresa, que

passa a vigorar com a redação abaixo. permanecendo em pleno vigor as demais

disposiçôes contratuais não alteradas por este instrumento.
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ããlsÚxtco TITULAR da sociedade Empresária Limitada, que gira sob . fl §" ã

denominação sociar de K.c.R. INDúsrRrA E coMERCIo DE Ê E É
EQUIPAMENTOS LTDA, com sede e foro na Rua Marechal Mascarenhas de # Ê Ê

Moraes, no 88, Parque Industriat" CEP ló.075-370, neste município e comarca de B § ã
Araçatuba- Estado de são paulo. com contrato social arquivado na Junta g : E
Comercial do Estado de sâo Paulo sob o NIRE n' 3560106 344g,em sessão de ! H EE<90411212007, inscrita no cNpJ sob no a9.25r.627/000r-g0, ora transforma seu ãp E
registTo de SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA em EMPR.EsA E É EEãEINDIVIDUAL DE Rf,SPON§ABILIDADE LIMITADA, a quar se regerá, É É E
doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO: 
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coNsoLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCTAL

ICC.R. INDÚSTRIA E COMERCIO DE IQUIPAMf,NTO§ EIRELI

NIRE: 35ó01063448

CNPJ/MF: 09.25 I .627 t0fl}t -90

MARCO§ RTBEIRO JúNIOR, brasileiro. maior, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens. empresário, portador do documento de identidade RG
rr'27.601 .292-6 ssP/sp e do cpF n 226.7?2.70g-g0, residente e domiciliado na
Avenida lbirapuera, l0l. Jardim planalto, cEp 16.022-440, neste município e
comÍüca de Araçatuba, Estado de São paulo.
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CLÁUSULA PRIMEIRA

Da DenominrçÍo, do tipo societário, sede e foro, e prajzo de duraçno.

A empresa girará sob nome empresarial de K.C.R. INDÚSTRIA E

COMERCIO DE EQUIPAMtrNTO§ EIRELI.

PARÁGRAFO PRIMEIRO * A presente é uma empresa individual de

responsabilidade limitada, regida pelo dispositivo do arrigo 980-4. do Codigo

Civil Brasileiro.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sede da empresa será na Rua Marechal

Mascareúas de Moraes. no 88. Parque Industrial, cEP 16.075-320, neste

município e comarca de Araçatuba, Estado de São Paulo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - o foro eleito é o da comarca de Araçatuba,

Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas, litígios ou ações fundadas

no presente instrumenlo particular de constituiç,to de empresa individual de

responsabilidade limitada (EIRELI).

PARÁGRAFO QUARTO - O prazo de duração da empresa é por TEMPO

INDETERMINADO, tendo seu início em 28/1112007

CLÁUSULA SEGUNDA ,,/
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Do Objetivo §ocial.

A empresa tená como objeto social a exploração do ramo de Fabriceção de
equiprmentos pora sinalização e ararmes (27.90.2.021. Fabricaçro de

produtos de treÍilados de metal, exceto prdronizados (2s.92.6.02), obras de

fundações (43.9t.6.00), comércio de equipamentos de mediçâo c pesrgem,

comércio varejistas de máquinas e equipamentos de uso cm geral (47.E9.0.99);

Instalaçâo de máquinas e equipamentos de uso em gerel (33.21.0.00), Manutençâo e
reparaçâo de móquinas e equipamentos de uso em gerel (33.14.7.10), comércio
vrrejista de máquinas e equipamentos (47.44.0.01), comércio atacedista de
máquinas e equipamentos pare uso industriat; partes e peçss (46.ll-Gm), comércio
rtreadistr de máquinas e equipamentos paro uso comencial (46.6s.Go); psrt6 ê
peças comércio etacadista de máquinas, aparelhos e equipementos psra uso odonlo-
médico-hospitalar; partes e peça§ (466+8/00), comércio atacadista de instrumentos
e materiais para uso mérlico, cirúrgico, hospitatar e de leboratórios (46{S,l/01}e
prestaçâo de serviços na mlnutenção e instalações; podendo ser modificado ou
estendido, a critério dos sócios.

CLÁU§ULA TERCEIRA

Do Capital Social.

o capital social e de Rs 120.000,00 (cenro e vinte mil reais), totalmente
integralizado em moeda corrente do país, detido, em sua totalidade, pelo Titular
MARCO§ RIBEIRO JUNIOR.
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PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabitidade do titutar MARCos RTBEIRO

JUNIOR é limitada á importância roral do capital integralizado.

CLÁUSULA QUARTA

Da Administraçâo.

A administração senl exercida pelo titular MARCOS RTBEIR0 JUNIOR, que

representará a empresa ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, praticando os

atos pertinentes e necessiários ao exercício das atividades ora assumidas. bem

como, de represenui-la judicial e extrajudicialmente, perante todas repartições e

instituições financeiras. vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em

atividades estraúas ao interesse social.

CLÁUSULA QUINTA

Do Exercício Social.

O exercício social coincidirá com o ano calendário civil. encerrando-se a 3l de

dezembro de cada ano.

PARÁGRAFO uNICo- Anualmenre, será levantado balanço patrimonial,

podendo, conÍudo, levantá-lo em períodos inferiores, cabendo ao titular

MARCOS RTBEIRO JUNIOR os lucros ou prejuízos apurados no período.
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CLÁU§ULA SEXTA

Das Disposições Finais

o titular MARCOS RTBEIRO JUNIOR declara sob as penas da Lei, de que não

estii impedido de exercer a administração de empresa individual de

responsabilidade limitada, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede. ainda que

temporariamente, o acesso a caÍgos públicos; ou por crime falimentar. de

prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norÍnas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

PARÁGRAFO PRTMEIRO A empresa individual de responsabilidade

limitada (EIRELI) ora transformada oriunda de sociedade empresária limitada

conforme permite a legislação, assume neste ato todo o ativo e o passivo.

PAR/IGRAFO SEGUNDO - O titUIAr MARCOS RIBEIRO JUNIOR dCCIATA

sob as penas da Lei nâo possuir ou ter sob sua titularidade, neúuma outra

empresa nos moldes do EIRELI. em qualquer parte do território nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A empresa poderá a quatquer tempo criar" alrerar

ou extinguir estabelecimentos Íiliais, escritórios ou sucursais em qualquer parte

do território nacional. t,
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Araçatuba" SP. 27 de Julho de 20lg

MARCOS JUNIOR

Testemuúas:

CPF 8.068.998-00

RG 35.165.004-0 ssP/sP

Danilo Junio da Silva Akama

cPF 386.í19.7CI8-62

RC 46.262.026-8 SSP/SP

crraQ q tortrotc o {ráó
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Ministédo da Fazenda
Bcccita Fcderal
GoMPROVANTE DE |NSCR|ÇÃO CPF

Número
226.722.708-80

Nome
MARCOS RIBEIRO JUNIOR

Nascimento
12108t1982
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CÓDIGo DE coNTRoLE
D488.8F31.8C',lD.3144

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
do dia 05/08/2024 (hora e data de Brasília)

dÍgito verificador: 00

vÁLroo SoMENTE coM coMpRovANTE oE tDENTtFtcAÇÃo

about:blank 1t1
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CONTIqCLE
INITEÍ?NC)

PAG ITT I

CERTTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: K.C.R.INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 09.251 .627 lO00í -90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http ://rfb. gov. b r> ou < http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014
Emitida às 14:21:0'1 do dia 08/08/2025 <hora e data de Brasítia>.
Válida ale 0410212026.
Código de controle da certidão: 9709.8603.6í53.4í89
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 09.251.627

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/fÍsica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados e feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidáo no 75211546 Folha 1 de 1

Data e hora da emissáo 141111202516:51:15 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www. d ividaativa. pg e.s p. gov. b r

l
\



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Esta
de São Paulo

CE]NTI?CLE
íNITEIRNO

FÂG I\5
Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São

CNPJ: 09.251.62710001 -90

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São

Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima

identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados

pendentes de inscriso na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento

matriz/fi lial aci ma identificado.

Certidáo no 25110873031-94

Data e hora da emissão 141111202516"51:44

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

www. pfe.fazen da.sP.gov' br

Folha 1 de 1



Certidão Negativa de Tributos Municipais
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Certidão número

Contribuinle

CNPJ / CPF

lnscrição

Endereço

Baino

Emitida êm

Válida até

Observação:

851043404854

K,C,R. INOUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

09.251 6271000''-90

í605674

RUA: MARECHAL MASCARENHAS DE MORAIS, 88

JARDIM PARQUE INDUSTRIAL, CEP: I ó075-370

1411112025 às 16:52:40

14t1212025

Ressalvando o direito que cabe a Fazenda Pública Mrrnicipal de exigir na forma da Legislaçâo vigente, os Tributos ou quaisqueroutros emolumentos
quê por ventura venham a ser apurados;
Certifica que em relação ao contribuinte acima descrito nada deve até a emissão desta, em relação aos Tributos Municipais, inclusive
lmobiliários e Mobiliários, administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.
As inÍormaçôes desta estão contidas em nosso Cadastro.

Certidáo expedida via lnternet

A autentlcidedê dêsta certldão deverá ser confirmada na página de Secretaria Municipal de Finanças (https://s76.asp.srv.br/issonline/com.asp.iss.
hautenticadocumento).

I

\.\ PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Rendas Municipal



1411112025, 16:53 Consulta Regularidade do Empregador \
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 L / tl / 2025 a LO / t2/ 2025

Certificação N ú mero : 2025 LLL1 1 1 3 1 1499 468227

Informação obtida em 14/1U2025 16:53:53

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta

condicionáda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

09.25t.62710001-90

K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

R MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES 88 / PARQUE INDUSTRIAL /
ARACATUBA / SP / 16075-370

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 4ft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

I

i

L

t
I

https://conSulta.crf. caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsÍ
1t1
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PODER JUDICIAR]O

JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DEBITOS TR,ABAI.HISTAS

Nome: K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E

EILIAIS )

CNPJ: 09. 257. 627 / 0001-90
Certidão n": 620L8184/2025
Expedição: 76/L0/2025, às 0B:51 :26
Validadez 74/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que K.C.R. INDUSTRIÀ E COMERCIO DE EQUIPÀMENTOS LEDA
(!!ATRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 09.251 .627/OOOL-90,
NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/201,1, e

13.467/2071, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORTÀI{rIE

Do Banco Naci-onal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previden ciár ios , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

de 1\
C:l-E \,

. ..,|

Dúvidas e sugestÕes: cndt@tst. jus.br
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

cERTtDÃO ESTADUAL DE DTSTRTBUTÇÓES CÍVErS

0091793255

TQWTF:i'_

\
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f IuTEI?NO 

!
,

)-FÁG

r

cennoÃo No:6192908

A autenticidade desta certidáo poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: í/í

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA e OÁ fÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇOES JUDtCtAtS E EXTRAJUDICIA|S, anteriores a
1311112025, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: *************i*1*

K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 09.251.62710001-90,
conforme indicação constante do pedido dg cgrtidão.-*************************t*********+*************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema SAJ referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado
de São Paulo.

A data de informatizaçáo de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI no 2212019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1" lnstância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexáo com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às
filiais e poderá apontar feitos de homônimos náo qualificados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Necessário complementar com a certidão Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro

Grau) Cível

Esta certidão so tem validade mediante assinatura digital

Esta certidáo é sem custas.

São Paulo, 14 de novembro de 2025

PEDIDO N': llllilllilt!illllillll



ICC.R-
INDI,I§TRIÀ E COMERCIO DE EQJIIPÀMENTO§ LTDÀ üi\

PROPONENTE:
K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

HuÀ, únneCHAL MASCARENHAS DE MORAES, N" 88, B. PQUE. INDUSTRIAL

ARAÇATUBA/SP. CEP.16075-370
Cúpi os.zs r .G27looo 1 -90 I N sc. ESTADU AL 177 -267 .4s7'1 1 e

lnsc. Municipal - 61756 Fone - 18 -36212782
E-mail - kcr@kcrequipamentos.com'br
ãÉêÊblisrüÊr pÉúo nÉclsino - JUNrA CoMERctAL NUMERo Do REGlsrRo 35601063448

oÃia on C9NSTITUIÇÃOZztogtzOts lNÍClO DAS ATIVIDADES 28/11t2oo7

Prezados Senhores,
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento do (s) equipamento (s) abaixo descriminado' conforme edital

Revendedor

.'

E

A

i.

Itt

x
F'

;

..i

VALOR TOTAL pOR EXTENSO - Rs 4.165,00 (QUATRO MlL, CENTO E SESSENTA E CINCO REAIS)

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação'

PAGAMENTO até o t án oia útil do mês subsequente,'contados da data da entrega da Nota Fiscal'

Ê-f.iinÊCÀ 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento autorização de fornecimento

cnnnNrn 12'meses a contar da entrega na unidade requisitante.

LOCAIS DE ENTREGA: .. ...-A..
SECRETARIA DE SAUDE - RUA ANTON IO ROGERIO ROSA N.9 'I.097 - CENTRO

Termo de Garantia
Toda a assistência técnica necessária dttrante a garantia' rlesde que usados adequadamente e de acordos com

as especificações contidas no manual oe usuário,-contra defeitos de fabricação sendo peças e mão de obra para

supostas correções oàniro do período de garaniia conforme condições editalícias. o prazo de garantia acima

descrito 1a considera e engloba a garantia legal de 90 dias'

A
ÉneretrunA MUNtctPAL DE RIBEIRAo Do PINHAL - PR

tu{\ PÂG

P ELETRON cNe07
24612025PROCESSO:
24t1A:
09h30minHORA:

PREÇO
UN.

PREÇO
TOTAL

UNID DESCRIçÃO / MARCA/ MODELOQTDEITEM

R$
4.165,00

R$
833,00

DISPLAY/CONCHA ANATÔMICA POLIPROPILENO/ANTI-

GERME. TIPO: ANTROPOMETRICA PARA PESAR BEBES.

DIMENSÕES: 60 X 35 X 8,50 CM. TIPO PAINEL: DISPLAY LCD.

TECLADO MEMBRANA SELADA. MATERIAL:

POLIPROPILE,NO TNJL, IADO. MÁRCA: LIDER, FÁBRICANTE

LTDER BÁLANçAS, ÂÂODELO: LD23O BÁBY

PROCEDÊNCIA NACTONÁL CERTIFICADA, APROVADÁ E

ÁFERIDÁ PELO IPEM/INMETRO

BIVOLT

25 KGE PE AGEMSCAPICA. ACIDADBALANÇA
oN^ S:ADICCARACTERÍSTICASEM:AGVOLT

UN02 05

K.C.R. lndustria e comercio de Equipamentos LTDA- Rua: Marechal Mascarenhas de Moraes ne' 88 - Araçatuba - SP

Telefone lt al sozi zaã - ir.ri,L 09.251.62;i000ú0 - lnsc. Munic. 757328 - lnsc. Est. 177.267 '457 '119

licitacao2@kcrequioamentos'com'br
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INDI,I§TRIÀ E COMERCIO DE EQIIIPÀMENTOS LTDÀ

aflL?*Revend.dor AutorizrdoT

DAOOS BANCARIOS
áÀúõõ óo BRASIL - Araçatuba - sP AGENCIA 3300-6 coNTA CoRRENTE -

COMERCIO DE EOUIPAMENTOS EIRELI

lmDostos e reaiuste
tcits = tay" rttrjct-uso No PREçI) tPt = 0,00 o/o - /sENro
Os preÇos sáo fixos e irreajustáveis.

rL, _i:illr p
1790i)-e

\
KCR

i'i',rô
IND,''
llq

Transpodê
CIF - POR CONTA DA KCR

Disposições Finais

Declaramos que cumprimos plenamente os rêquisitos de habilitaçáo e que nossa Proposta de

Ér"çã" 
".ta 

em confoimidade com as exigências do instrumento convocatÓrio (edital)'

Deciaramos que o produto ofertado é de novo, em uso e de primeira linha e atende integrâlmente

a todas as especificaçÓes exigidas no edital e seus anexos;

Declaramos conhe""i 
" 

no. Jubmeter a todas as cláusulas, condiçóes e obrigaçóes estabelecidas

no edital de licitação e seus anexos, bem como as disposiçÕes da Lei n"' 8666/93 e Lei no

1O.52OI2OO2, Leis bomptementares no. 123/06 e 127tO7 e LEI N" 14.133. DE l" DE ABRIL DE 2021,

qr" ãg" o presênte e aindâ que nossa proposta atende integÍalmente as especiÍicaçóes contidas

no ediial e conhecemos as condiçÕes iocais para o cumprimento das obrigâoçÕes decorrentes

desta licitaÉo.
óectaramoi êstarem inclusos todos os custos e despesas, tais como diretos e indiretos' tributos

,"úànt"" taxâ de administração, matêriais, serviços, encargos sociais e trabalhistas' seguros'

ãÁú"rrj"n., lucro, frete, cargá e descarga, instaÍaÇâo I tÍeinalnento se constante em êdital ê

outros Àecessários âo cumprimento integral do objeto desta Iicitaçáo'

Declaramos fornecer juntamente com o equipamento manuais de operação elaborados conforme

normas ténicas e em Português.
. Dectaramos que estamos Jnquadradas no Regime de tributação de MicroempÍesa e Empresa de

pequêno porte, 
"oniãr*ã 

estabelece o artigo 3-o da Lei complementar 123, de 14 de dezembro de

20OO e somos optantes pelo simples nacional'

. Garantimos assistência iécnica local qualificada e especializada na vigência do.prazo de garantia,

iem ônus para administraçao, confoime condiçôes estabelecidas no edital de licitação ê seus

anexosêaindaassistênciatécnicapermanenteapÓsoperíododegarantia.
. Declaramos qr" o piàorto - balança é isento de Registro Ministério da saud€/Anvisa> Produto

poii e consiO'eraOo'não Oassificadô para saúde pelã ANVISA, segundo RDC n" 260 e NOTA

tÉq'ttcn N' o3/201 2/cQU lP/GGTPS/ANVIsA'
. Garantimos assistência técnica local qualificada e especializada na vigência do.prazo de garantia,

sem ônus para administraçáo, confoime condiçóes estabelecidas no edital de licitação e seus

anexoseaindaassistênciatécnicapermanenteapósopêríododegarantia.
. utilizaremos os meios, equiparentos e a equipê técnica e administÍativa que forem necessários à

perfeita exêcuçáo oo ôontràto, de acordo com as exigências do Edital e seus ânexos, bem como

da Íiscalização do Órgão licitante'
. Assumimos ,""pon.ãúitioro" pelo Fornecimento cotados e classiÍcados, com o devido controle de

qualidade necessário, coílforme exigências editalicias'
. Declaramos sob as penas da lei quã não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente

de órgão ou entioaiL ãontratante ou responsável pela licitaçâo, nos termos do Art. 90, inciso lll, da

Lei 8.-666/93 e LEI N" 14.133, DE l" DE ABRIL DE 2021

.DeclaramosqueestamosdeplenoacordocomtodasascondiçÕesestabelecidasno.Editalêseus
anexos, bem 

"orá'á"áit"ro" 
todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital,

Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato'

. Declaramos, sob as penas lêi, que a proposta de preços compreende a lntegralidade dos custos

para atendimênto d'os direitos trabàlhistas asseguiados na constituiçáo F-ederai, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes coletivas de trabalho e nos teímos dê

aiustamênto de conduta vigentes na data de entrega das propostâs'

Caso nos seja adiudicado o item, COMPRoMETEMo-NOS A-ASSINAR A ATA/TERMO DE CoNTRATO ê

""Su.o" 
Oãão" pássoais Oo contãto fresponsavel) ê rePrêsentante legal /PROCURADORA dâ êmpresa que

âssinaÍá o ata/Termo de Contrato:

K,c'R'lndustÍiaecomerciodeEquipamentosLTDA-Rua:MarechalMascarenhasdeMoraesn!'88-AraÇatuba-SP
Teterone (18) 362,1 Z;SZ õüói ôó.r'ãi.ozTloooi.so tnsc. lrunic. 7s7328 - lnsc. Esr. 177,267,457.11e

licitacao2(AkcreouiDamentos.com'br
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ICC.R*
ri .:' ;:'rtxousrma. E COMERCIO DE Eq[IIPÀMENTO§ LTDÀ Revendedor Autorizado

NOME: MARCOS RIBEIRO JÚNIOR NACIONALIDADE: BRASILEIRO ESTADO
PROF I SSÃO: EM PRESÁRIO RG : 27 .601 .292.6 SSP/SP CPF : 226.7 22,7 08.80
DOMICÍLIO: AV. ERNESTO MORETTI, 720 - R CAMBARA 12 - RES
ARAÇATUBA/SP
TELEFONE/FAX: 18 - 3621 2782 E-MAIL: kcr@kcrequipamentos.com.br

Araçatuba/SP, 20 de novembro de2025 MARCOS Assinado de forma

RIBEIRO Í;3r'1"'3-'o*'o'

J u N loR:226 à1:::i,'#ii1','*
72270880 15:38:12-03',00'

K.C.R.INDUSTRIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

MARCOS RIBEIRO JUNIOR
CARGO:SÓCIO
CPF : 226.722.708-80 RG: 27.601 .292-6

afIP.?*

fIC.LE
,tGAsê?9i.,ir)

I 5o

L:

K.C.R. lndustria e Comercio de Equipamentos LTDA- Rua: Marechal Mascarenhas de Moraes ne. 88 - Araçatuba - SP

Tetefone (18) 3621 2782 - CNPJ 09.251 .62710001-90 - lnsc. Munic. 757328 - lnsc. Est. 177.267.457.119
licitacao2@kcrequipamentos.com. br
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OATA DE ABERTURA

2910112019CoMPROVANTE DE INSCR!çÃO E DE srruAçÃo
CADASTRAL

NÚMÊRO DE tNSCRIÇÀO

32.593.430/000í -50
MATRIZ

ü

REPUBLTCA FEDERATIVA DO BRASIL 1:: ii,{I
f llrlT

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME

M, CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

DO (NOME DE FANTASIA)

LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
PORTE

EPP

E PRI

46.45-1 -0'l Comércio atacadista de instrumentos ê materiais para uso médico, cirúrg tco, hospitalar e de laboratórios

E DAS

46.494-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene'
46.64-8{0 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos

limpeza e conservação domiciliar
e equipamentos para uso odonto-médico'hospitalar; partês e

peças

E DA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV HENRIQUE MANSANO
NUMERO

1 595
COMPLEMENIO

CEP

86.075.000
BAIRRO/DISTRITO

ALPES
MUNICIPIO

LONDRINA

ENDEREÇO

LoN DRIMEDIHOSPITALAR@GMAIL.COM
TELEFONE

(43) 3339.ís20

ATIVA

CADASTRAL

2910112019

CADASTRAL

ESPECIAL DATA DA

UF

PR

.1711112025,1O:42 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17t1112025 às 10:42:05 (data e hora de Brasília).

0Í:E
NO

t t

Página: 1/1

about:blank
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CONTRCLE
IN!TEIRNO

PI"G IS}J
\Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CI{PJ:

32.593.430/0001 -50

NOME EMPRESARIAL:

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CAPITAT SOCIAL:

RS50.000,00 (Cinquenta mil reais)

seguinte:0e(cNPJ)JurÍdicaPessoadaNacionalCadastrododadosdebasedaconstante' ';: 
"'gQuadro de Sócios e Administradores(QSA)

' 4.:

l

Nome/Nome EmPresarial:

GUSTAVO HENRIQUE CARREGA

Qualiíicação:
49-Sócio-Administrador

,

informaçóes relativas à participação no QSA, acessaÍ o e-cAC com certifrcado digital ou comparecer a uma unidade da RFB'

Emitldo no dia t7l11/2025 às 1O:12 (data e hora de Brasília)'
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M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

TERECEIRA ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO DE CONT
SOCIAL

NIRE - 4L208967625
cNP' - 32.593.430 IOOO1-5O

QUOTAS R$

GUSTAVO HENRIQUE CARREGA 50.000 50.000,00

TOTAL 50.000 50.000,00

s0cto

í*+rsú[\
*,It V

JoSE MARclo CARREGA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,

n.úo *n 15/05/1964, empresário, portador do RG sob n.o 14727572 SESP/PR e CPF sob n.0

109.523.298-32, residente e domiciliado na cidade de Londrina - Estado do Paraná, na Rua

frpi, n.' :Zg - Apartamento 1603 - Centro - CEP: 86.020-350 Unico sócio da Empresa

Limiiada Unipessoal que gira ,ob o nor. empresarial de M' CARREGA COt'lÉnCO Oe

ÉnOOUTOS'XOSpfÁUÀeS LTDA na cidade de Londrina - Estado do Paraná, na Avenida

Henrique Mansano, n,o 1595 - Alpes - CEP 86.075-000, com contrato social arquivado na Junta

comercial do Estado do Paraná, sob n,o 41208967ô25 e inscrita no cNPJ sob n.o

32.593.430/0001-50, resolvem modificar o primitivo contrato pelo presente instrumento de

alteração e consolidaçáo contratual:

cúusut-l Pntmetnl
o sócio JosE MARCIO CARREGA que possui 50,000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$

àO OOópO (Cinquenta mil reais) vende e transfere de maneira onerosa a totalidade de suas

qroirr', àusilvo xe1nnue SARREGA, brasiteiro, sotteiro, empresário, rascido^em

ôrOilrsgZ, portador da céduta de tdentidade Civil RG sob n.o 12.640.687-8 SESP/PR e CPF

sob n.o 084.265.219-1ô, residente e domiciliado na cidade de Londrina - Estado do Paraná, na

árã ir"ru zanette Lopes, n.o 277 _ Apartamento 1502 - Gleba Fazenda palhano - cEP:

86.050-523, o qual ingressa na sociedade através do presente ato'

CLÁUSULA SEGUNDA

ó rO.io rcSe MARCTO CARREGA dá ao adquirente 6USTAVO HENRIQUE CARREGA plena,

griàf, 13ru e irrevogável quitação da cessão de cotas ora efetuadas, declarando este conhecer

á ritruçáo econômica e financêira da sociedade, ficando sub+ogados nos direitos e obrigações

decorrentes deste instrumento,

CúUSULA TERCEIRA

Ém decorrência da presente alteração, o capital social que era de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil

ãais1 totatmente integralizados, peimanece inalterado ícando assim distribuidos:

CúUSULA QUARTA

Ã;;i.,tt;rçã dá sociedade caberá a GUSTAVO HENRIQUE CARREGA' com os poderes e

.tr,u,iço.s d,e administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial, vedado, no

.ntrntà, ., atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qr.rqrã, ao. quotistas ou de terceíÍos, bêm como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização do outro sÓcio

:

i
r
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^i
M. CARREGA COMÉRCrO DE PRODUTOS "'' i i- i.;,')

HOSPITALARES LTDA
TEREcETRA ALilRÃõÃó i coxsolroAçÃo DE coNrRAro l5q-.-

Paráqrafo Primeiro; Faculta-se ao administrador, atuando sempre isoladamente'

ffiittuit,e, t"te da sociedade, procuradores para o periodo determinado' devendo o

Ntiirt*ít" o. mandato e§pecificai os atos ê operações a serem praticados'

Paráqrafo Sequndo: Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto do

Ã-,tigo i06í d. Lri .o i0.406/2002, o, s.1ã, a designaçâo deles dependera da unanimidade

lor!j.io., enquanto o capital social náo estivei integralizado' e dois terços' no mínimo'

após a integralizaçáo'

CLÁUSULA QUINTA

ó Ádrini.trrdot declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administraçao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal' ou por se

á..à.tir"i, sob os efeitos àela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso_ a

ãrú1r, pJoii.* ou por cnme falimentar, de prevaricaçáo' peita ou suborno' concussão'

peculato,oucontraaeconomlapopular,contraosistema.financeironacional'contranormasde
defesa da concorrência, contra as ielaçÕes de consumo, Íé pública, ou a propriedade,

CLAUSULA SEXTA

Ã ririro. modiÍicação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2,031 da Lei

,; iô,+oopooz, os sócios Érsolveu, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato

.*i.], iáÁã.0ã àrri, ,., efeito, a partir desta data.as ctáusutas e condiçoes contidas no

ã-nt|.rto-pririti* que, adequado ás disposiçoes da reÍerida Lei n.o 10.406/2002 aplicáveis a

este tipo societário, passa a ter a seguinte redaçáo:

coNsoLrDÁçÃo Do c-ol].lllg socrAL
M. CARREGA COMÉRôIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

SOCIAL
NrRE - 4L20a967625

cNPJ - 32.s93.43O loool-5o

LTDA
NrRE - 4120a967625

cNPJ - 32.593.430/0o01-5O

GUSTAVoHENRIQUEGARREGA'brasileiro,solteiro,empresáno,nascidoem03/07/1992,
nortrAor Oa cédula de ldentidade Civil RG sob no l2 ô40'687-8 SESP/PR e CPF sob no

õilã r1i ió, ;iJente e domiciliado na cidade de Londrina - Estado do Paraná' na Rua

iã"rá-zr.ltt. L.p es, n3 277 _ Apartamento 1502 - G1eba Fazenda pathano - cEP: 86.050-

sãS. Ú*à sócio da Êmpresa Limitada Unipessoal que gira sob o nome empresarial de M'

ó;àãià; ôõúgicro'DE pRoDUToS ÉosprtnRes LTDA na cidade de Londrina -
É.i.ão Oo Paraná, na Avenida Henrique [,4ansano, n o 1595 - Alpes - CEP 86 075-000' com

*niào-ro.irf arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná' sob no 41208967625 e

inscrita no CNPJ sob n. o 32.593.430/0001-50'

I
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M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

TERECETRA ALTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO DE CONTRÂIb.u- ljfl-
SOCIAL

NrRE - 41208967625
cNP, - 32.593.430 /OOO1-50

1a A sociedade gira sob o nome empresarial M. CARREGA coMÉRClo DE PRoDUToS

HOSPITALARES LTDA, e tem sua sede e domicilio na Avenida Henrique Mansano, n o 1595 -
Alpes - CEP 86.075-000 - na cidade de Londnna - Estado do Paraná

Parágrafo único: Nos termos da lnstrução Normativa DREI n o 8112020 ' a sociedade será

UNIPESSOAL.

2" O objeto social da empresa é de Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; Comércio atacadista de

instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios e comércio

atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar.

3" O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) divididos em 50.000 (Cinquenta

mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), integralizadas em moeda conente do Pais,

pelos sócios:

s0cto QUOTAS R$

GUSTAVO HENRIQUE CARREGA 50.000 50.000,00

TOTAL 50.000,00

4a A sociedade iniciou suas atividades em 29 de Janeiro de 2019 e seu prazo de duração é

indeterminado.

5" As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transÍeridas a tercêiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem Íica assegurado, em igualdade de condiçÓes e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente.

ôa A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social.

7d A administração da sociedade caberá GUSTAVO HENRIQUE CARREGA com os

poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial,

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obÍigações seja em

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou altenar bens imÓveis da

sociedade, sem autorização do outro sócio.

Pa rafo Primeiro: Faculta-se aos administradores, atuando sempre

da sociedade, procuradores para o períodoisoladamente, constituir, em nome

determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operaçóes a

serem praticados.

Pará rafo Sequndo: Poderão ser designados nâo sócios, obedecendo ao

disposto do Artigo'1061 da Lei n0. 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependera da

.. -.,|

50.000
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/
M. CARREGACOMÉRCrO DE PRODUTOS i

HOSPITALARES LTDA \
TERECETRA ALTERAçÃo E coNsoLrDAçÃo DE CONTRATo:

SOCIAL
NrRE - 4L208967625

CNPJ - 32.593.430 IOOOl-5o

:,:' ,t . i

N

I

i. C)
1.,-)

G *L:g-

unanimidade dos sócios, Enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois

terços, no mínimo, após a integralização.

8" Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão

contas justiÍicadas de sua administraçá0, procedendo à elaboraçáo do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econÔmico, cabendo aos sÓcios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apuradas,

9â Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios deliberarão sobre

as contas e designarão administradores quando for o caso,

10u A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar ílial ou outra dependência,

mediante alteraçâo contratual assinada por todos os sÓcios

11" Os sócios poderã0, de comum acordo, fixar uma retirada mênsal, a titulo de "pro

labore", observadas as disposiçÕes regulamentares pe(inentes.

12" Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo inteÍesse destes ou dos

sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resoluçá0, verificada em balanço especialmente levantado

Paráqrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos êm

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

13u 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão'

p.a"rluto o, contra a economia popular, contra o sistema Íinan_ceiro nacional, contra normas de

defesa da conconência, contra as relaçÓes de consumo, fé pública, ou a propriedade

14a Os sócios declaram sob as penas da Lei que se enquadra na situação de EMPRESA

DE PEOUENO PORTE nos termos da Lei complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006.

15' Fica eleito o foro de Londrina - Estado do Paraná para o exercicio e o cumprimento

dos direitos e obrigaçÔes resultantes deste conÍato.

E por estar justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente instrumento

particular de alteração contratual em via Única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a

cumprl-lo em todos os seus termos.

Londrina - Paraná, 02 de Outubro de 2025,

I
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GUSTAVO HENRIQUE CARREGA JOSE MARCIO CARREGA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

secretarra Especial de Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo

ASSINATURA ELETRÔNICA
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íNTEI?NO

PAG t 5)

Certificamos que o ato da empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA consta

assinado digitalmente Por:

NomeCPF/CNPJ

GUSTAVO HENRIQUE CARREGA08426521916

JOSE MARCIO CARREGA10952329832
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CERTIFICO o REGISTRo N 02/!O/2025 10:56 SoB N" 202s4932835'

PRoTOcoIO: 254932835 DE 02/LO/2025'
coDrco FE vrnrrtclçÃo: L25L57ao'767. cNP', DÀ SEDE: 32593430000150

NIRE: 41208951625. CoM ETEITOS Do REGISIRo wr: O2/LO/2O25'

M. CÀRREGA COMERCIO DE PRODUTOS ÉOSPITÀIÀRES LTDÀ

LE,À}.IDRO I"ÍARCOS RÀYSEt BISCÀIÀ
SECRETÁRIO-GERÀI,

m. qrE)resaf acil. Pr. gow - br

JUCEPAR

À vatidade deste docmento, se ihpresso, fica sujeito à cohprovaÇáô de sua autenticidade nos

lespêctivos poltais, inforMndo seus respectivos côdigos de verifj'caÇão'



GUS:ÀVO HENR:QUE

o
@ LCTiDR: )iÀ,
(»
N

ffi. D(xnoPtóRG EtlswF
126.1C68r8 SESP FR

["::':""-.l[^"-_l
l': trT ;-l [':ry.-I [i,TlTf I

,i
m@ffiM

.uT tuSSIO-
1,,,,,,r,r, I

QR-CODE

Documento assinado com certiÍicado digital em conÍormidade

com a Medida Provisória 
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2200-212001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do progÍama Assinador Serpro.

As orientaçÕes paÍa instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:

https://www.serpro. gov.br/assinadoÊdigital.
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ifl{TERNO

pi,GJ§5. _
MINISTÉRO DA FAZENDA
§áCràtaria da Receita Federal do Brasil .

Éiocúraaoria-Gera! da Fazenda Nacional

i,
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DíVIDA ATTVA DA UNIÃO

NOME: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CN PJ : 32.593.430/000í'50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima rdentificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributáiio Nacionat (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua

descõnsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou atnda não vencidos; e

2. nào constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo' para

todos os órgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito prrJiro no âmbito da RFB e da pGFN e ábrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereçós <http ://rfb. gov. b P ou < http.//www. pgfn' gov br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014'

Emitida às 16:29:43 do dia 30t10t2025 <hora e data de Brasília>.

Válida alé2810412026.
Código de controle da certidáo: 0426.5570.2745'CAB6

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

il

I

I I\

R



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

í;,: ri,T.f?CLE
iirTrRNo

lÇa*
Certidão Negativa

de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 038418103'12

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.593'430/000í-50

NOME: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessÓrias.

Válida até 21t03t2026 ' Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www.fazenda. Pr. gov. br

Página 1 de 1

Emitido via lntemet Pública (21/112025 08:47:27)
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LOND
ESTADO DO PARANA

Secretaria MuniciPal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERilDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N" 7306629 I 2025
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

Certificamos que não existe débito vencido correspondente ? lmpostos, Taxas,

Contribuição de Melhoria e Outros do Gadastro Mobiliírip, Gontribuinte e lmobiliário,
bem comô inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

MCARREGAcoMERcIoDEPRoDUToSHoSPITALARESLTDA
CPF/CNPJ : 32.593.430/000 1 -50

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser

constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos

geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, lncentivo à Cultura e/ou Esporte,

Financiamento, lnventário, Baixa, Transferência)'

Londrina, 21 de novembro de 2025

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet,

no ende reço < http ://www. lond ri na. pr. gov' br>'

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3o do Decreto N" 640/2015'

Código Validador
3YN#vs&BMOYd

Modelo aprovado pela Portaria No 002/201S/GAB/SMF

https://portal.londrina.pr.gov.br/certidoes-servicos-online/certidao-negativa-uniflcada-e-certidao-positiva-de-debitos-com-efeito-de-negativa
111
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1O11112025, 08:44 Consulta Regularidadê do Empregador
ECJrJT'$RC[-E

Í[UTHRI\üO
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r:Àlxg ; ;:(:il.J{:F.4. [.4 Ê É rrÉ RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

32.593.43010001-s0

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

AV HENRIQUE MANSANO 1595 / ALPES / LONDRINA / PR / 86075-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

z,G t"i e.o:6, de 11 de maio de 1gg0, certifica que, nesta data, a

;;;;; acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

õruiràú". débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorientes das obrigações com o FGTS'

Vatidade: 0 3 I LU 2025 a 02/ 12/ 2025

Certificação N úmero: 202 5 1 1 0 3 0 L2252867 67 867

Informação obtida em 70/LU2O25 08:44:04

AutilizaçãodesteCertificadoparaosfinsprevistosemLeiesta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consu ltacrf/pages/consultaEm pregador'jsf
111
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Nome: M. CARREGA COMERCIO

EILIAIS )

CNPJ z 32.593. 430/0001-50
Certidão no: 62892683/2025
Expedição: 27/10/2025, às

Validadez 79/04/2026 - 180

de sua expedição.

Pá

09:35:02
(cento e oitenta) dias, contados da data

q
I

PODER JUDICTARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉETTOS TRABJALHISTAS

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E
{,

certifica-se que M. CARFAGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITÀLÀRES LTDA

(!iÀERIZ E Frr,rAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 32.593'430/0001-50'

NÃo coNsIÀ como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A da ConsolidaÇão

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'o t2'440/2011 e

13.46'7/2OLl,enoAtoOL/2O22daCGJT,de2tdejaneirode2022'
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho '

No CaSo de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http z / /www.tst' jus'br)'
Certidão emitida gratuitamente '

rNroRldAçÀO rleonTAl'ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no ConCernente aoS

reColhimentos preVidenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes

de execução de acordos fi-rmados perante o Ministério PúbIico do

TrabaIho, comissão de conciliação Prévia ou demais titulos que' Pot

disposição J-egal, contiver força executiva'

'
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

COMARCADE LONDRINA

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

CERTIDÃO
''PARA FINS GERAIS"

Busca não contempla E:ecuçÕes de Pena do Sistema SEEU

l-1t-I

CCiNT'trRCtE
IN!TERNO

b
Empregâdc

Tristão
Edenilson Donisete lvlacri

huerlei Bueno ÍVloraes

Ozeas Pinheiro de Goes

Victor Tristão Pascual

Fr. 001/001

I

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que,

revendo os livros e registros etetrônicos de distribuiçao CiVgl (inclusive

lnterdição, Tutela, Curatela, Protesto contra Alienação de Bens, Falência,

Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial ou Insolvência),

FAZENDA PUBLICA, EXECUÇÃO FISCAL (Estadual e Municipal),

cRtMlNAL, JUTZADO ESPECIAL (GÍve!, Fazenda Pública e Grimina!),

FAMíLlA e SUCESSÔES Oo Cartório a meu cargo, deles NÃO CONSTA

ter sido distribuído nesta Comarca feito algum contra:

NOMC M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

cPF/CN PJ 32.593.430/000í 60
Local da sede LONDRINA-PR

r§*

CUSTAS: R$ 42,95
lei 21.86812023 - Tab )§/l - 141 VRC x 0,277 + l0o/o

CmultÊ a autsticidâde desta @rtid'ilo m
https://auterticidde.dsfi buidoÍ1trÚi m.mbÍndsphp?codig c

6D 8A71659A901 5372E@A880702571

Busca referente aos últimos 20 anos

O referido é verdade e dou fé.

Londrina, 14 de Novembro de 2025.

Assinado eletrÔnicam ente Por
IWERLEIBUENO MORAES

cPF .727.061.809-78
Dados: 2025-1 1'17 17 :2604

DISTRIBUIDOR
Iwertei Eueno fuLoraes

úrpregado JurarÍEntado

Ep€drdo poÍ : ESDA]



L«rnd drl e
pREFEtTuRA MUNIcIPAL DE ReelRÃo Do PINHAL

pnecÃo elernÔulco No. 07312025

P ROC ESSO ADM I N IST RATIVO N.O 246/,2025

A empresa M. CARRECA COfUÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA' inscrita

noCNPJ32.593.43o/o0ol.S0comsedenaAVHENR|QUEMANSANol5g5JDALPES
cEP 86075-000 LONDRINA- PR, por seu representante legal abaixo-assinado', sr'

GUSTAVO HENRTQUE CARREGA portador da carteira de rdentidade no 12.540,687-8

SESP-PR e do CPF no 084.265 '219-16'

Declaramos que os produtos ofertados atendem as especificaçÕes estabelecidas no edital

e que nos preços propostos no presente documento estão inclusas todas as despesas' tais

como impostos, taxas, transporte, entrega, lucro e demais custos diretos e indiretos' não

cabendo quaisquer alegações posteriores de omissão de custos na proposta' bem como

pleitos adicionais, sendo o objeto do Edital entregue sem acréscimos de valores'

Declaramos para os fins do tratamento diferenciado e favorecido que cogita a Lei

complementar no 123t2006 que estamoS enquadrados, na data designada para o inÍcio da

sessão pÚblica, na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que não estamos

incursos nas vedaçÕes a que Se reporta o §4o do art' 3o da Lei Complementar no 12312006'

cientes que a declaração inexata ou falsa importará nas sançÕes previstas no edital' Sem

prejuízodasresponsabilidadescivilecriminalqueoatoensejar.

Decraramos que temos preno conhecimento e aceitamos participar da presente licitação nas

condiçÕes estabelecidas, estando ciente e concordando com as condições contidas no edital

e seus anexos, bem como de que a proposta econÔmica compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal' nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta (art' 63, §1o da Lei

Federal n." 14.13312021)

aIO I
I
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CCiNT'trRC[:E
rNITE$RNC)

PirG_LGl_

POSTAPRODE

LONDRIMEDICOMERCIODEPRODUTOSHOSPITALARESLTDA
CNPJ:32'593'430/0001-50 - IE:90802785-08 - IM: 2535785

AVENIDA HENRIQUE MANSANO ,1595. JARDIM ALPES CEP 8607s-000 LONDRINA - PR

rplgrour.$3)3339-1320E.MAIL:londrimedi.licitacao@gmail.com

talarr-esPr"<>titrtos I
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para fins do disposto no Edital da presente Licitação, o representante Legal da participante

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro' que: A

proposta apresentad a paru participar da presente Licitação foi elaborada de maneira

independente pelo participante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial

ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa'

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias'

Prazo de Entrega: Conforme edital'

Prazo de Pagamento: Conforme edital'

Prazo de Garantia: Conforme o edital.

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL - AG: 1472'9 - C/C: 31.999-6

Representante Legal responsável pela assinatura de Atas e contratos:

GUSTAVO HENRIQUE CARREGA

CPF : 084.265.219-1 6 RG : 12.540.687-8 SESP-PR

Endereço residencial: Rua Tupi, 32g - Centro, Londrina - PR CEP: 86020-350

E-MAIL: londrimedi. licitacao@gmail.com

Londrina, 23 de Novembro de 2025

lT2. sgg. 4go I ooCI 1 - 5õ'l
908a27 85-O8

LONDRIMEDI PRODUTOS
HO§PITALARES LTDA.

AV. HEi{RIQU€ MANSAllo, 1595

L J

{' ',1

to. ALPES - cEP E8075-OOO
LONDRINÂ. PR

M c A R R EG A co M E RC I o D E P Ro D uro s ffi ffi ,ffJ:'ffi #l,l1ffJ#.'#'1::â;:$ã§ !1
HOSPITALARES LTDA:325934300001 50 Dados: 2025 11 23 23:10:30 -03'00'

LoNDRIMEDICoMERCIoDEPRODUTOSHOSPITALARESLTDA
CNPJ:32.593.430/0001-50-IE:90802785-08-IM:2535785

AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595. JARDIM ALPES CEP 8607s-000 LoNDRINA - PR

TELEFONE:(43)3339-1320E.MAIL:londrimedi.licitacao@gmail.com
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Londrina, 23 de Novembro de 2025.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL

ESTADo oo PamNÁ
Ref.: PREGÃO ELETRONICO N'073/2025
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39.000,007800,00BS / 3.0

Cnavitacional.Bmcada.Dc Funcionamento: Agente: Vapor
Para HorizontalEsterilização. Tipo:

TesteMinimos:De CiclosMmual.26 L,45 AbastecimentoPressão. De Água:Sob Capacidade:
C/Portâ.DeNúmero Portas: Componente: DispositivosCIControle; VisorPainel Digital.Ajuste

UBS Fmilia"Santa Terezinha,UBSDados.DeCiclo:Do l\4emória (EmendaC/RegistroSegumça.
Vila Almeida, Posto CentÍal, Posto Triolândia)

0't 05

34.500,00EMAI / BP 6900,00
05

Bisturi Eletrico. Modelo: Radiofrequência. Modo De operação Monopolar: MonopolÚ. Potência Máxima coÍte

Monopolar: De IOO A 150 W. Tipo De Coagulação; Coagulação E Spray Tipo De Coíe: Coíe PuÍo E No

Minimo 3 Mistos. Modo De OPeração; Bipolar' Micro E Macro Opcionais: Ajuste Mecânico' Ouüo§

Componentes: Alme. (Emenda UBS Santa Terezinha, UBS da Fmilia, UBS Vila Almeida Posto Central'

Triolândia)

03

6.960,00LIFENOX /
CURATIVO

1 160,00
06

Almeida, Posto Central, Posto Triolândia e Secretuia) RESERVA DE

Inox. Rodizio:ETubular Em TipoEstrutura Tampos AçoEstrutura:Paralnox Cuativo. TipoAço
x'75 CM.80 OutrosBacia. 45Medida: xP/BaldeAcessórios:Giratórios. Gradil,Suporte

da VilaUBSSanta BS Familia.UBacia Inox. UBS Terezinha-Balde st. Aço (EmendalnoxAço
COTA MPE

10.500,001 0500,00GG / MO 500
Tipo: Tela Plma, Objetiva 300 Mm,480 Litrhm. Capacidade Aumento: 3 A l7 Vezes. Tensão

I iO/220 V. Caracteristicas Adicionais: Oculu 12,5 Vezes. Frequência:60 HZ. (Emenda UBS da
Colposcópio.

07 01

3.924,00654,00LIFENOX / MAYO
06

TuboNoC/AnelAltwaEm FixaçãoAltua:lnox.Tubular Aço RegulávelEstruturaDe Material:Mayo.
2"DeRodizios (Emenda50Inox 40cm.x Outros Componentes:Colua. AçoBandejaComponentes:

TriolândiaPosto Secretaria)eVila Central,PostodaTIBS UBS Almeida.Fmilia,SantaUBS Tereziúa.
10

1 916,00 7.664,00MRM i
INALOVIDA

Posto Triolândia)

MaterialComDeModelo: Mesâ. LigalDesliga.lntemptorUltr6sônico. AjustelTipo*:
04ComGraduado.FrascoNoC/ Máscua,Minimo: Traqueia.Plástico.Gabin€tecl Componentes:

VilaUBSdaUBS Fmilia.SantaUBS Terezinhanevoade (Emendacontrolada.intensidad€11 04

758,00 7.580,00MIKATOS /
PORTATIL10

FibraPorTransmissãoAltaLed lntensidade,Adicionais:CaacteristicrePonátil.Clinico,Tipo:Otoscópio.
De TipoReutiliáveis. Proteção EstojoVezes. EspéculosZoom Minimo JogoComponentes:óptica. óptico:

Santâ daUBSUBS Terezinha.Bateria (EmendaAutomático. Recmegável.BivoltAlimentação:Próprio.
COTDE MPERESERVAVila Triolândia)PostoUBS Almeida.

12

para todos os fins dê direito, que cumprimos plenamente os rêquisitos de habilitação e que nossa proposta está em conÍormidade com as

convocatórioinstrumento (edital).do oestabelececonforme artigoe de Porte,de Empresa Pequenode Microemprêsano tributaçãoRegimeestamos enquadradasainda, queDeclaramos,
Lei ComplementÀt 123, de í4 de dezembro de 2006'

da Proposta: Conformê edital.

de Entrega: Conforme edital

de Pagamento: ConÍorme edital.

de Garantia: Conforme o edital

Página 1
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VLR UNIT R3 vLR TOTAL R'MÂRCA'

MODELODESCRTçÃOOTD

E

3

1 10.í28,00VLR TOTAL PROPOSTAVINTEE REAISolToDÉZE CENTOMILCENTOPROPOSTA:DA 1{0.128,O0R§TOTAL'VALOR



CÜNTRCLE
rNTEI?NC)

ÍI

'+

t, l

t-

Cr

Ê,{-:

i

t.
k)

r
i)_t.
I

I

i
I
I
I
t
Lt'
F
i'
t
I
L
I
a'.

It.
LErj, I

k
t,
E
I
T.

I
Lt,t .:.

MCARREGA âüiffX"":i^"'"
COMERCIO DE cRRReca cot*,trRcto

PRoDUros iáliP?yl-"ESS
HOS PITALARES lron':zss:+roooot
LTDA:3259343 so
- Dados:2025.1 1.23
00001 50 zi:1 6:3e -03'oo.

90802785-O8
LONDRIMEDI PRODUTOS

IIOSPITALÀRES LTDA.
AV. ITENRIQUE MAt{5Ât{o, 1595

líz 
. sss. 430 / ooo 1 - 5õ'l

084.265.2í9-í6
COMERCIAL
HENRIQUE

. to. ALPES - cEP E8075-ü)o I
l- LoNDRINA'PR J

Página2



It:
It:
l:i
[;

[;

[.

i

/ eoi\,lrRcLE
NO

Página: í/í

29t10t2025,11 .40 about:blank
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Emitido no dia 29/10/2025 às 11:40:51 (data e hora de Brasítia).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL \. FAG

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

EMPRESARIAL

CIRURGICA IZAMED LTDA

(NOME DE FANTASIA) PORTE

EPPCIRURGICA IZAMED

E DAATIVIDADE PRINCIPAL

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos ê materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

ATIVI

33.19-8-00 - Manutenção e repaÍação de equipamentos e produtos não especificados anterioÍmente
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes ê
peças
77.29-2-03 - Aluguel de material médico

E

Ê DESC DA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV DEPUTADO EMILIO CARLOS
NUI\.4ERO

1473
PLEMENTO

CEP

02.721-100 LIMAO
MUNrciPro

SAO PAULO

ENDEREÇO ELETRONICO

svlGrDo@HoTMAtL.coM
TELEFONE

(íí) 3459-6088

ENTE FEDERATIVO t (EFR)

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA CADASTRAL

09t11t2010

MOTIVO DE CADASTRAL

ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPÊCIAL

NúMERo DE rNScRrÇÁo

í 2.967.91 6/000í -02
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAÍA DE ABERTURA

09t11t2010

UF

SP

about:blank 111
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SILVIO VlGlDO. llrasileiro. casado. conrerciantc. rr.sidcntc à Rua Professor DáriO Ribeiro, 779, Cag
Verde. CI;P. 02559-000. Sào Paulo - Sl', portarlor rla í-rlularirldenrirlade n" 22.6i{.09i-s §SP,/SP c ( [)l n"
264.026.209-40, ! .. '

TSABEL SOARES VlGlIlO. Brasileira. casada. .unr"i.iu'nr*'rlsidente à Rua Prot-essor Dário Ribeiro. 779.
Casa Verdc. CEP.02559-000, Sâo Paulo - SP, portadora da Ccdula de ldenticladc n'l8.lt)l.126-7 SSÍ'/S!'c
CIPF no 082.961.678-08. inscrita no (INPJ sob n" 12.9ó7.916/0001-02. com contrüto social devidamcnte
rcgistrado na JtlCt:Sl'sob n.'352.2;18.94()-39 cm scssão ilc 09illr20l0 c altcraçào sob n" llli.380i l.l-7 cm
scssào dc I 5/05i:01 l. têm entrc si .iusto c conrbinadrr a pr€senlc Alteração e Consolidaçào ('ontratual. conlilrnrc
as cláusulas e condiçôcs seguintcs:

I - DO OBJETO SOCIAI- DA EMPRESA

A sociedatle terá o objeto social de: Comércio. Iocaçâo c manutcnçào dc equiparnenlos. mrir cis.
cletrodomesticos. material de consumo, higicnc. lirnpcza. dcscarliireis cm gcral e out()s pi'otlutos corrc-lat.rs para

as áreas hospitalar. laboratorial c cscritório.

n - DA CONSOLTDAçÃO DAS CLA(lStiLAS AN'TERTORES

l' Ct,Al.iSI-íLA - Â Socic'dadc girará sob o noÍnc cmprcsarial ,lc -CIRUR(ii('A lZr\l\4Í:l) I.'l t)^-lvll:-

2" Ct.At lSl.JÍ-A - 'Ícm nome l'antasia ''CIRt'IRCICA l;/-AMED"

3' CL^t.,St il-A - Com scde à Âr. Dcputado Emilio ('arlos. 1.473. l.in:ão. CEP. 02721- 100. Sào PaulolSP.;

.l'(lLAtJS|l,A - 
^ 

s«lciedadc tcrá o ob.icttr social dc: Conrércio. krcaçio c rnantrtençiu dc cquipumcrrto,:.
m(»cis. clctrodom('sticos. material de consumo. higicnc. limJ--za. descanáreis cm geral c ()iltros pr(üutos
corrclatos para as árcas hospitalar. labora«rrial e escri:ílrio.

5' CLAtlStil.A - O capital social c' de l-§.000.00 (Qiiinze mil reais). reprcsentado po:" 15.0(i0 (Quinzc nril) crttus

no valor de R§ l.(X) (um real) (:ada uma. lotalmcnle intcgralizailo ncsla diitü. um r:rocdu hrasilcira ussinr

distribuída:

SILVIO VlGlDO. 7.500.00 {Sctc Ínil c quinhentas) cotas de RS 1.00 (um rcal) cada uma. lxrlarendo a srrrnr dc
R$. 7.500.00 (Sete mil e quinhentos reais):

ISABEL SOARES VIGIDO. 7.500.00 (Scte mil e quinhcntas) cotas rJe R$ l.()0 (urn real; crrtlu rrmit. perlirzcndo
a soma de R§. 7.500.00 ( Sete nril c quinht:ntos reais 1. perl)rzcn.lo u quantia du R5. I 5.(X iU"0{l ( Qrrin.zc rrtil r'citi:;.
subscrita pclos sócios:

6' CL^USUI.A - Â responsabilidade dc carJa sóçio é restrita ao valor dc suài qu(Nas. mirs loCos resJxrtrdcnr

solidariantcntc pela inttgralizaçâo do capital social.

7" CLALJStiI-A - A smiedade inicitru suas atividades cm l4 dc outubro dc 20 l0 e seu praz() riindctcrnrinadoi

tl" Cl-AL;St.rt,A - Â administraçâo c gcrcncia da st^-iedadc cabcrá aos sócios SILVIO VIGIDO e lSABEl.
SOARES VtGlDO, quc assinarão indiritlualnrcntc orr cm conlunto. be'm conr<l a responsabilidade pclos atos

societários e sua reprcscntação judicial c cxtra.iudiciai. podendo todos" praticarcm os atos cornpreenditlos no
objeto social. semprc no interessc da sociedadc. llcando vr'daCo o uso da denonrinaçâo strial em ncg(icios
estranh()s aos fins s<r'iais. hem como onerar ()u alicn*r bens imriveis dl socicdadc. sern auloriz-ação d,r outro

scrcioi

9p Ct.AUStjt-A - No casr de inrçrcdimentc. Írlortc. ()u i'etirada espr)ntânca dc um dos sricios. ir sccied;rtlc ltio su

desfará. Ocorrendo casos como cstcs e sirr,ilarcs. scrâ«r apuradrrs cnt balanço gera!. icvarrtado nir tlata (i(, c\crlto c

os direikrs ou obrigaçr)cs obtidos scr'âo pagrrs ou r:xigidos crn l2 (,lozc) prcstaçi1es. r'cnccntlo a printci:'r cnr í.í)
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l0o Cl-At.rSULA - A titulo rJe remuneraçãi!r'r.il,ipur.5gl rtl,ir ràa',i.eti.atlrs mensais. c«-,ntoliiià t

vigente e tais valores scrão levados rr debirrl !g cr'l4tâ dcspr{as gElis da;§rgicdltt:

Parágral'o unico: í)s lucros lxrdcrão scr distribuíd«rs antecipadanrentc aos ssus sócios antcs tio enccrrarncnto dtr
cxercícitt social. Para isto deverá lc\antar balanços ing{me{iãgios. senrcslrais ou em periodos menores. dc
confonnidadc com a legislaçâo aplicltvel. 

i ...ara aaa

I l" CLAUST-It,A - As y»ssír'eis divergcrncias cntre os sócios. sc nào solucionadas amigarclmcntc. serâo lcr atlas
a.iuízo competente c as despesas judiciais e er,tra.iudiciais scrào levadas a débito d.r c«rnta do sócio pcrdctlor:

12" Cl..At.rsl.jl,A - Um luturos aumentos de cap'tal. o sócio que por \entrrra. nâo desclar panicinur d() nrcsmí)"
ccderá. Jxrr escrito seus direikrs de suhscriçâo cm lavrlr do ouf.r:

l-1" Cl.^l.Jstjl.A - Âo término da casa exercício social. enr 3l dc dezenrhro. o aiministrador prcsrará cont:rs

.iustiÍicadas dc sua administraçâo. prrrcedendo á elaboração do inrcntário. tlo balanço patrimonial e do balanço
de resultado ecttnômico, cabendt-t aos sócios na proporçãtr de suas quútas. os lucrrrs ou pcrdas apuratlos

l,t'Cl-^t.lsl.ll.^ - OS sócios Ceclaram. siib as pcnas da lei. tle quc nâo c-stão impetlidos dc ercrcer a

administraçào tla sociedade. por lei cspccial. ou cm';irtude dc condcnaçào criminal. ()u Fx)r se enconlrarcrr sob
os efeitos dela. a pena que vedc. ainda que tcnrçxlrariumcntc. o accsso a cargos públicos: ou Sxrr crimc Íalinrentar.
dc prcraricaçâo. peita ou suborno. concussàtr. pcculato. ou contla as relaçilcs dc consunro. lé pública. orr :r

propricciade.

15" Cl,^LlStJl.Â - [:icu cleito il íbro ticsta ('apitai pirre ereit.]] destc contrilt() socixl. Orru riirimir tollu c,luirlqucr
divergência contratual. indepentlente dc outro quc as p:rrtes tenham «ru vcnham a tcr.

li por estarem justos e contratados, dc comunr acordo. os s<rios assinam cnl -i (três) rirs rlc igual tcor c tirnno.
para em nresmo lim ou direito. na presença dc duas tcstemunhas quc tudo r imm e presenciaram.

Sào Paulr-r. 09 tic r tlc 2() l.j
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória no 22C0-212007. Sua validade poderá
ser conÍirmada por meio do progÍama Assinador Serpro.

As orientaçÕes paÍa instalar o Assinador Serpro e realizar a
validaçáo do documento digital estão disponÍveis em:
< http://www.serpro.govbr/assinadordigital >, opção ValidaÍ
Assinatura.
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MINTSTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERATS E A DíuDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CIRURGICA IZAMED LTDA
CNPJ: í 2.967.9í 6/000í -02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1g91.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.251, de2t11t2014
Emitida às 1614.42 do dia 2810812025 <hora e data de Brasília>.
Válida alé2410212026.
Código de controle da certidão: 7980.E2A5.26F0.í E2E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

CCiN-iT'FRCLE

fiNITERINO

FrrG t.\\
*I
,, Certidão Negativa de Débitos lnscritos

da
Dívida Ativa do Estado de São Paulo

i
CNPJ Base: 12.967.916

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
.í. .,,, responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, e certificado que:

*
{'""

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).
Tratando-se de CRDA 

-emitida 
para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNpJ Base,

de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNpJ seja
aquela acima informada.

Certidão no 74175857 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 241101202s 14.33:46 (hora de Brasília)

Validade 30 (TR|NTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http ://vnrw.d ividaativa. pge.sp. gov. br
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FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

PREFEITURA DE
sÃoPAUro

W ÍN*-lr"tiRNe)

\1.,:,o ll0_

Certidão Número: 1 190958 - 2025

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Liberação:

Validade:

12.967.916t

CIRURGICA IZAMED LTDA

02t06t2025

29t11t2025

Tributos Abrangidos:

,.'.

lmposto Sobre SeNiços - ISS

Taxa de Fiscalizaçáo de Localizaçáo lnstalaçâo e Funcionançnto

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalizaçáo de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de ServiÇos de Saúde - TRSS (mcidência a partir de Jan/201 1 )

lmposto Sobre Transmissâo de Bens lmóveis .lTBl

Unidades Tributárias

ccM 4.198.013-1- lnicio atv ..osl11l2o10 (AV DEPUTADo EMtLto cARLos , 1473 - cÉp 0272i-1oo )

Ressalvado o direito de a Fazenda M
que vierem a ser apuradas ou que se

unicipal cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de responsabilidade do sujeito passivo
veriÍiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste

documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscriçÕes em Dívida Ativa
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na DÍvida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é.
REGULAR.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço
http://www. prefeitu ra.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este documento.

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 2017, lnstrução Normativa SF/SUREM no 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 dêjunho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 20í0; Portaria SF no 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF no 182
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 07:54:50 horas do dia0210612025 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: 22F3D
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t2.967 .9L6/000L-02
CIRURGICA IZAMED LTDA

AV DEPUTADO EMTLTO CARLOS 7473 / LLMAO / SAO PAULO / Sp / 0272L-7OO

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS,

Validade: 13 / 1U2025 a 12/ t2/2025

Certif icação N ú mero : 2025 | I t30253 tB7 L457 5 t7

Informação obtida em L9/LL/2025 t7:20:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condiclonada a
verlficação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social
Endereço:

https ://consulta-crf .caixa. gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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PODER JUDICIARIO
.TL]STIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR.ABALHISTAS

NOmC: CTRURGICA IZAMED LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: L2.961 .9L6/ 0001-02
Certidão n": 49524985/2025
Expedição: 26/08/2025, às 10:49:07
Validadez 22/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CTRITRGICA IzÀl{ED LTDÀ (!{ATRIZ E FILIÀIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o no L2.967.9L6/O0OL-O2, NÃO CONSTÀ como inadj_mplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consol-idação
das Leis do Trabarho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2011, e
13.461/20\1, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou fil_iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratui-tamente.

INE1CRIdAÇãO TMPORTAI{TE

Do Banco Naci-onal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udiciais trabal-h j-stas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mj-nistéri-o PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Dúvidas e sugestÕes: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRTBUNAL DE JUSTTÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

cERrDÁO ESTADUAL DE D|STRIBU|ÇÔES CíVE|S

0091538315

./ -'j''.rh t 1..:r- 
..* 7

oay?p§pffi;"'.

rlq\FAG

CennOeO No:5962878

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: í/1

A Diretoria de Serviço Técnico de Informaçoes Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuiçôes legais,

CERTIFICA E DÁ FE que, pesquisando os registros de distribuiçôes de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDtCtAtS E EXTRAJUD|C|A|S, anteriores a
0511112025, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ***ii*********i**

CIRURGICA IZAMED LTDA EPP, CNPJ: 12.967.91610001-02, conforme indicação constante do
pedido de certidão *********t***i*************r****t*i****tr****tt***********ii*i

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema SAJ referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado
de São Paulo.

A data de informatizaçáo de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI no 2212019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a lnstância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurÍdica considera os processos referentes à matriz e às
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Necessário complementar com a certidão Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro
Grau) Cível.

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

Sáo Paulo, 6 de novembro de 2025.
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CIRURGICA TZAMED LTDA

Sáo Paulo,24 de novembrode2O2S

.A
: Prefeitura do Município de Ribeiráo do Pinhal
' Estado do Paraná
Pregáo Eletrônico no 07312025
Processo Adm in istrativo no 24612025
Objeto: Aquisiçáo de materiais e equipamentos médicos e odontológicos em atendimento a emendas impositivas, conforme condições,
quantidades e exigências, do Termo de Referência.

PROPOSTA DE PREÇOS

Av' Deputado Emilio Carlos ne1,473 Bairro do Limão São Paulo - SP CEP:0272L-700 / Tel./Fax:(11) 3459-608B(tt)2609-5224
CNPI:L2.967.916/0001'02l.E.1'47.681,.742.116e-mails: izamed}@izamed.com.bratendimentoóizamàd.ãom.brvendai.izámea@hotmait.com

Acesso o nosso site: www.izamed.com.br
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DA EMPRESA
Razão Social: Ciru Ltda

CNPJ: 12.967 1-02 147 681.742.116 I.M N' 3-1

- Limão Sáo PauloEND.: Av Emilio Carlos n"í4 1-100CEP:
EMAIL : izamed2@izamed. com.b r t

FONE: (11 / 3459-6088

DADOS DE ASSINA O CONTRA

FFtrNOME: SILVIO 208-40 RG: 22.654.095-9155p-5p
- APT 8í Limáo Sáo PauEmilio CarlosEND. CEPI 02721-1OO

EMAIL: sviqido@hotmail. com A NASCIMENTO: í CARGO: Sócio Diretor

ITEM coDrco BR/ DESCR!ÇÃO QTD/
UNID

FABRICANTE
MARCA

MODELO

VALOR
UN1TÁRlO

VALOR
TOTAL

1

625457

E

UNID

DIGITALE
DIGITALE

4.0
R$ 7.800,00 R$ 39.000,00

4

407919
Cadeira Clínica. Aplicaçáo: Odontologia. Material: Tubo De
Aço. Acabamento Da Estrutura: Pintura Poliuretana. Tipo De
Assento: Assento Giratório E Altura Regulável. Acabamento
Do Assento: Poliuretano lnjetado, pvc Laminado Sem
Costura. Tipo De Pés: Com 5 Rodizíos Acionamento: A Gás.
lnclinação Encosto: Encosto Regulagem Horizontal. (Emenda

RESERYÁ DECOTAMPE

4
UNID

c.c.
c.c.

BACKSYSTE
M

R$ 529,00 R$ 2.116,00

5

380906
Carro Aço lnox Para Curativo. Tlpo Estrutura: Estrutura
Tubular E Tampos Em Aço lnox. Tipo Rodízio: Rodízios
Giratórios. Acessórios: Gradil,Suporte p/Balde E Bacia.
Medida: 45X75 X 80 CM. Outros Componentes: Balde Aço
lnox 51, Bacia Aço Inox. (Emenda UBS SanÍa Terezinha, UBS
da Família, UBS Vila Almeida, Posto Central, posto

e RESER COTA MPE

6
UNID

SALUTEM
SALUTEM

s-0280
R$ í.160,00 R$ 6.960,00

í0

399823
Mesa De Mayo. Material: Estrutura Tubular Em Aço lnox.
Altura: Altura Regulável C/Anel Fixação No Tubo Da Coluna.
Componentes: Bandeja Aço lnox 50 X 40cm. Outros
Componentes: 3 Rodízios De 2" (Emenda UBS SanÍa

6
UNID

SALUTEM
SALUTEM
s-1000-3

R$ 654,00 R$ 3.924,00

..,

{.-

*
l
h
I

\

.t..-

tri

llõlã\i7amêrl nnm hr/ rranr{ac izamaA/ÀÁa

Autoclave Para Esterilizaçáo. Tipo: Horizontal De Bancada.
Funcionamento: Gravrtacional. Agente: Vapor Saturado Sob
Pressáo. Capacidade: De 26 A 45 L. Abastecimento De Água:
Manual. Ciclos Mínimos: Teste E Básicos. painel Controle: C/
Visor E Ajuste Digital. Número De Portas: í porta.
Componente: C/ Dispositivos De Segurança. Registro Do
Ciclo: C/ Memória De Dados. (Emenda UBS SanÍa
Terezinha, UBS da Família, IJBS Vila Atmeida, posto
Central, Posto Triolândia)
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VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

PRAZO DE ENTREGA: 10 dias

PRAZO DE PAGAMENTO: 15 dias

GARANTIA: 12 meses

óloos BANcÁRps

BAI{CO BRADESCO
AG:2776 C. CORRENTE: í6.959.5

BANCO DO BRASIL
AG: 0386-7 C. CORRENTE:127.632-8

PIX BANCO BRADESCO: í2.967.91 6/0001 -02

PIX BANCO DO BRASIL: izamed@izamed.com.br

DECLARO, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificaçôes exigidas no presente Edital.

DECLARO que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.
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SibalÔião
S6col0iretor

RGn'22.ô54 095-9
C,PF n"264.A26 208-40
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'' Av. Deputado Emilio Carlos ne 1473 Bairro do Limão São Paulo - SP CEP:02721-700 /Tel./Fax: (11) 3459-6088(tt)2609-5224
CNPI:12.967.916/0001-021.8. 147.68I.7 42.116 e-mails: izamed?@izamed.com.br atendimento@izamed.com.br vendas.izamed@hotmail.com

Acesso o nosso site: www.izamed.com.br

Terezinha, UBS da Família, UBS Vila Almeida, posto
Central, Posto Triolândia e Secretaria)

11

435786
Nebulizador. Tipo-: Ultrassônico. Modelo: De Mesa. Ajuste:
Com lnterruptor Liga/Desliga. Material: Compressor C/
Gabinete Plástico. Componentes: C/ No Mínimo: Máscara,
Traqueia, Frasco Graduado. Com 04 máscaras, intensidade
de névoa controlada. (Emenda UBS SanÍa Terczinha, llBS
da Família, UBS Vila Almeida, Posto Triolândia)

4
UNID

MEDICATE
MEDICATE
MD4OOBP

R$ 1.916,00 R$ 7.664,00

VALOR TOTAL R$ 59.664
VALOR TOTAL POR EXTENSO e Nove Mil e e Quatroe
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
FAG I

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME

GOLD MEDICA LTDA

T DO (NOME DE

ORTO NORTE PORTE

ME

E DAATIVIDADE PRINCIPAL
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos ê ortopédicos

DAS

46'37-í-99 - comércio atacadista especializado em outros produtos alimêntícios não especificados anteriormênte46'42-7-01 - comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, àxcãtã protission"is á Je 
"ãg;i"nç"46'42'7-02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso prori"iion"ie de segurança ao iáuairro46.44-3-01 - comércio atacadista de meàicamentos e drogas oe usô numano-

46'45-í '0í - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e aÍtigos de ortopedia
46.45-í-03 - Comércio atacadista de produtos odoniológicos
46.46-0-01 - comércio atacadista de cosméticos e prodütos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoâl
46.494-02 - comércio atacadista de aparelhos eletõnicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49'4-08 ' Comércio atacadista de produtos ae Àigiene, limpezá à conservação domiciliar46'494-99 - comércio atacadista de outros equiparientos e ârtigos de uso pelsoal e doméstico não especificadosanteriormêntê
46'64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes epeças
46'69-9-99 - comércio atacadista dê outras máquinas e eq.uipamentos não-especiÍicados anteriormente; partês e peças46'9í-5-00 - comércio atacadista de mercadoriâs em gerai, com preoominânãíia" produtos aSmeniiciáL'
47 -72-5-00 - comércio varejista de cosméticos, produlos de perfumaria 

" 
aá Ái!i"nó pessoat

47.89-0-99 - comércio varejista de outros produios não especificaoos ántãrioiirente
11.1?-0_-0-? 

- Atuguer de equipamentos científicos, médicose rrospitarãies, Ààí operaoor
82.20-2-00 - Atividades de teteatendimento

R SAO PAULO 963 SALA 1

CEP

86.490-000 CENTRO RIBEIRAO DO PINHAL

ENDEREÇO

oRTONORTEMEDTCA@cMAtL.COM
TELEFONE

(43) 9905-3697

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA CADASTRAL
08t07t2020

ESPECIAL
OATA DA ESPECIAL

NUMERo DE tNScRrÇÁo
37.656.764/000í,40
MATRIZ

coMPROVANTE DE TNSCR|ÇÃO e oe stTUAÇÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERIURA
08t07t2020

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
DA

UF

PR

t

2410912024, 17:31 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.11g, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2410912024 às i7:3í:00 (data e hora de Brasítia).
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24t09t2024,17 31 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.11g, de 06 de dezem bro de 2022.

Emitido no dia 2410912024 às í7:31:00 (data e hora de Brasítia).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 'i i,, t/f

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME

GOLD MEDICA LTDA

E ATIVIDADES
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

E DA JUR
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SAO PAULO
NUIVERO

963 SALA 1

cÊP
86.490-000 CENTRO RIBEIRAO DO PINHAL

oRTONORTETUEDTCA@cMAtL.COM (43) 9905-3697

FEDERATIVO

ATIVA
DA

08t07t2020

DE

DA

NUMERo DE INSCRIÇÁo

37.656.764/000í 40
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR!çÃO E DE StruAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08t07t2020

UF

PR

about:blank
2t2
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qUARTA AúTERAçÃo uo TNSTRUMENTo DE socrEDADE

LIMITADA - CONSOLIDADA
NIRE: 4l2O94L6l5L I CNpJ: g7.65,6.Z64l0i0,o-Í-

GOLD MEDICA LTDA

EDMAR DANTAS DA sILvA, brasileiro, casado com regime de comunháo
parcial de bens, empresárrio, natural da cidade de Junqueirópolis - sp, nascido
em lo/08/1988, portador da carteira de Identidade RG n" 41.1o9.662-x ssp-
SP, expedida em 26 I 1O I 2002 e CPF n' 368.902.9 1 8-08, residente e domiciliado
na cidade de Ribeiráo do Pinhal - PR na Rua Vereador Francisco Cesar Nogari,
n" 979 - vila santa Terezinha - cEP 86.490-000; LUANA BRAZ pR.ELIs,
brasileira, farmacêutica, solteira, natural da cidade de Ribeirão do Pinhal - pR,
nascida em 16/77/1990, portadora do RG n' 10.236.62r-8 sESp-pR, cNH n"
04867977289 expedido pelo DETRAN em 11 l09/2o2o e cpF n. 084.837.339-
1 9, residente e domiciliada na Rua Julio Farah , n" 7 73 - Bairro Centro, Ribeirão
do Pinhal - PR - CEP 86.490-00O; unicos sócios da Sociedade Empresaria
Limitada, que gira sob o nome empresarial GOLD MÉDICA LTDA com sede à
Rua sáo Paulo, no 963 - sala 1, Bairro centro, Ribeirão do pinhal - pR, cEp
86.490-000, inscrita na Junta comercial do paraná sob o NIRE no
412o94L6151 em o8lo7l2o2o e no CNPJ/MF sob no az.6s6.764looot-4o;
Resolve assim, Alterar e consolidar o Instrumento de constituiçáo.

cláusula Primeira: o sócio EDMAR DANTAS DA sILvA, acima qualificado,
possui na sociedade 10.00o (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalizando R$ 10.000,OO (dez mil reais) inteiramente integralizados, retira-se
da sociedade, cedendo e transferindo neste ato 10.00O (dez mil) quotas de R$
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 10.0oo,oo (dez mil reais) para a sócia
rem€urescente LUANA BRAZ PR.ELIS, sendo que para quitação da cessão de
quotas ora efetuada o pagamento é reaJizado neste ato em moeda corrente no
país, ficando o capital assim distribuído:

cláusula segunda: o sócio cedente EDMAR DANTAS DA sILvA, dá a sócia
remanescente LUANA BRAZ PRELIS plena, geral e rasa quitação da cessão d.e
quotas ora efetuada, declarando estes conhecerem a situação econômica e
Íinanceira da sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações
decorrentes do presente instrumento.

Cláusula Terceira: A administraçáo da sociedade caberá a sócia LUANA BRAZ
PRELIS, agindo isoladamente, com poderes e atribuição de administradores,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor do outro
quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorizaçáo do outro sócio.

cláusula Quarta: os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não
estáo impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra sistema Íinanceiro nacional, contra as
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica
ou a propriedade.

Nome o/o Quotas Valor R$
LUANA BRAZ PRELIS lOOo/o 20.000 R$ 20.000,00
TOTAL too% 20.ooo Rs 20.OOO,OO

RI§O
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qUARTA ALTERAçÃo oo TNSTRUMENTo DE socrEDADE
LIMITADA. CONSOLIDADA

NIRE: 4l2O94L6LSt I CNpJ: gZ.6S6.Z64tOOOt
GOLD NrÉPrCE LTDA

Cláusula Quinta: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento
Constitutivo que náo colidem com as disposições do presente dispositivo.

Cláusula Sexta: Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o
Instrumento Constituüvo, que passa a ter a seguinte redaçáo:

INSTRUMENTO DE CONSTITUIçÃO DE SOCIEDN)E LIMITADA
UNIPESSOAL

NIRE: 412o,94t615r / CNpJ: IZ.6S6.Z64|OOOL-4O
GOLD MEDICA LTDA

LUANA B.R.FTZ PRELIS, brasileira, farmacêutica, solteira, natural da cidade de
Ribeiráo do Pinhal - PR, nascida em t6/rt/Lggo, portadora do RG n"
10.236.677-8 SESP-PR, cNH n" 048619rr289 expedido pelo DETRAN em
lll09/2020 e CPF n" 084.837.339-19, residente e domiciliada na Rua Julio
Farah, n" 713 - Bairro centro, Ribeiráo do pinhal - pR - cEp g6.490-00o; única
sócia da sociedade Empresaria Limitada unipessoal, eü€ gira sob o nome
empresarial GoLD nrÉorca LTDA com sede à Rua são paulo, n" 96s - sala I
- Bairro centro - na cidade de Ribeirão do pinhal - pR - cEp g6.490-000,
inscrita na Junta Comercial do paraná sob o IYIRE n" 4t2o94l6l51 em
oglozl2o2o e no CNPJ/MFsob n' BZ.6s6.z64looot-4o; Resotve assim,
Alterar e Consolidar o Instrumento de Constituição.

cláusula Primeira - A empresa, constituida sob a forma de sociedade
empresaria limitada gira sob nome empresarial GOLD MÉDICA LTDA, e usará
a expressáo ORTO NORTE como nome fantasia.

Clâusula Segunda - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Rua Sáo
Paulo, n" 963 - sala 1 - Bairro centro na cidade de Ribeirão do pinhal - pR,
cEP 86.490-000.

Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto e exercicio das seguintes
atividades: coMERCIo VAREJISTA E ATACADISTA DE ARTIGOS MEDrcos E
ORTOPEDICOS COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA ROUPAS E
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO
PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA APARELHOS ELETRONICOS DE USO E
PESSOAL MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE
LABORATORIOS MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS ODONTO-MEDICO-
HOSPITALAR, MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS, HIGIENE PESSOAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS OUTROS
PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE
TELEATENDIMENTO ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(áo)
exercida(s) a(s) atividade(s) de coMERCro VAREJTSTA E ATACADTSTA DE ARTIGOS
MEDICOS E ORTOPEDICOS COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA ROUPAS

RNO
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qUARTA ALTERAçÃo oo INSTRUMENTo DE socrEDADE

LIMITADA - CONSOLIDADA
NIRE: 4L2O94L6151 / CNpJ: g7.6S6.Z64lOOOt

GOLD MÉDICA LTDA

E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TNEENLI]ó
PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA APARELHOS ELETRONICOS DE USO E
PESSOAL MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE
LABORATORIOS MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS ODONTO-MEDICO-
HOSPITALAR, MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS, HIGIENE PESSOAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS OUTROS
PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE
TELEATENDIMENTO ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL.

E exercerá as seguintes atividades:
CNAE N" 4773-3 /OO - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos.
CNAE No 4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, àparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico hospitalar; partes e peças.
CNAE N" 4669-9 /99 - Comércio atacadista de outras maquinas e equipamentos
não especiÍicados anteriormente; partes e peÇas.
CNAE N" 4637-1 /99 - Comércio atacadisia especializado em outros produtos
alimentícios não especificados anteriormente.
CNAE N" 4642-7 /01 - Comércio atacadista de artigos do vestuáiio e acessórios,
exceto profissionais e de segurança .

CNAE N" 4642-7 /O2 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso
proÍissional e de segurança do trabalho.
CNAE N" 4644-3 /OI - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso
humano.
CNAE No 4645-l/Ol - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para
uso médico, cirurgico, hospitalar e de laboratórios.
CNAE N" 4645- I /02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia.
CNAE N" 4645- I /03 - comércio atacadista de produtos odontológicos.
CNAE N" 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de
perfumaria.
CNAE N" 4646-0 /02 - conrércio atacadista de produtos de higiene pessoa_I.
CNAE N" 4649-4/O2 - Comércio atacadista de aparelhos eÍetrôn-icos de uso
pessoal e doméstico.
CNAE N" 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria.
CNAE N" 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservaçáo domiciliar.
CNAE N" 4649-4 /99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de
uso pessoal e doméstico não especiÍicados anteriorm.rrle.
CNAE N'4691-5/00 - comércio atacadista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos. Alimentícios.
CNAE N" 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria
e de higiene pessoal.
CNAE N" 4789-0 /99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente.
CNAE No 7739-olo2 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e
hospitalares, sem operador.
CNAE N" 822O-2/0O - Atividades de teleatendimento.
CNAE N" 8660-7 /OO - Atividades de apoio à gestáo de saude.

Cláusula Quarta - A Empresa iniciou suas atividades em OB/OT /2O2O e seu
prazo de duração serápor tempo indeterminado.

1i.
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QUARTA ALTERAçÃO OO TNSTRUMENTO DE SOCIEDADE
LIMITADA. CONSOLIDADA

NIRE: 4L2O9'41615r / CNPJ: 37.6S6.7G4|OOOL
GOLD MÉDICA LTDA

F{O

Cláusula Quinta - O capital da sociedade limitada é de R$ 2O.OOO,OO (vinte
mil reaisl divididos em 20.oo0 (vinte mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente subscrito e inlegralizado, neste ato, em moeda corrente do País pela
sócia, ficando assim distribuido:

Cláusula Sexta - A administraçáo da sociedade será exercida pela sócia LUANA
BRAZ PRELIS, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo
e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Náo constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de
bens imóveis depende de autorizaçâo da maioria.

Cláusula Sétima - Ao termino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, os
administradores prestaráo contas justificadas de sua administraçào,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo à sócia unica, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apurados.

clausula oitava - os administradores declaram, sob as penas da lei, de que
náo estão impedidos de exercer a administração da empresa, por lei especial ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra as
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou a propriedade.

Clausula Nona - Os sócios poderáo, fixar uma retirada mensal, a titulo de pró-
labore para os sócios administradores, observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

Clausula Dêcima - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou
intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

clausula Décima Primeira - Falecendo ou interditando qualquer sócio, a
empresa conünuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz,
desde que autorizado legalmente. Náo sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será
liquidada após a apuraçáo do Balanço Patrimonial na data do evento. o
resultado positivo ou negativo será distribuido ou suportado pelos sócios na
proporçáo de suas quotas.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relaçáo ao seu sócio.

Nome o/o Quotas Valor R$
LUANA BRAZ PRELIS TOOo/" 20.000 R$ 20.OO0,O0
TOTAL LOOo/o 20.ooo R$ 20.OOO,OO
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GOLD MÉDICA LTDA
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Cláusula Décima Segunda - As quotas sáo indivisíveis e não poderáo ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento de outro sócio, a quem
fica assegurado, em igualdade de condições e preÇo direito de preferencia para
a sua aquisição se postas a venda, formaJizando, se realizada a cessáo delas, a
alteraçáo contratual pertinente.

Clausula Décima Terceira - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do
capital social.

Clausula Décima Quarta - Os sócios da sociedade empresaria limitada,
declaram que a empresa se enquadra na condição de Microempresa - ME, nos
termos da l,ei complementar n" 123, de 14 de dezembro d,e 2006, e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusáo relacionadas no § 4" do art.
3" damencionadalei. (art.3", I, LC l23l2006)

Clausula Décima Quinta - Fica eleito o foro da Comarca de Ribeiráo do
Pinhal/PR, ptrâ o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste Contrato de Constituiçáo de Sociedade Empresaria Limitada
Consolidado.

E, por estar assim constituído, assinam o presente instrumento.

Ribeiráo do Pinhal - PR, 08 de agosto de 2O2S

EDMAR DANTAS DA SILVA
Sócio Cedente

Assinado Digitalmente

LUANA BRAZ PRELIS
Sócia Administradora

Assinado Digitalmente



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocralizaçâo, Gestáo e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GOLD MEDICA LTDA consta assinado digitalmente por:

CC
NN
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TETRNE)

il ' r'. L q

TDENTT F|CAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

36890291 808 EDMAR DANTAS DA SILVA

0848373391 I LUANA BRAZ PRELIS

cER?IFIco O REGISTRO fi,t LO/O9/2025 16:06 SOB N" 20254446566.
PRoToCOLo: 25444,6566 DE L0 /O9 / 2025.
cóoreo on venrrtcaçÃo: 12s14546930. cNp; DÀ SEDE: 3765676a0001{o
NIRE: 41209416151. CoM EEEIToS Do RIGTSTRo Er.r: 0r/O9/2O25.
GOLD MEDICÀ LTDÀ

JUCEPAR
I,EÀNDRO T.íÀRCOS RÀYSEI BISCÀIÀ

secnetÁRro-esRÀr
w. stE)resafacil . pr . gov . br

A validade deste docmento, se inpresso, flca sujeito à comprovaÇâo de sua autenticidadê nos
respectivos portais, inforhando seus respectivos códigos de verj.ficaÇáo.
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ser conÍiÍmada por meio do programa Assinador Serpro.

As oÍientações para instalaÍ o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https:/^^/ww,seÍpro, gov.br/assinadoÊdigital.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO PoslrlvA cou EFEtros DE NEGATIvA DE DÉBtros RELATlvos Aos TRtBUTos
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GOLD MEDICA LTDA
CNPJ : 37.656.764/000í 40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1g66 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda nào vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívída Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matrlz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais právistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no g.212, de 24 de julho de í gg1.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. b r> ou < http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2t1Ot2O14
Emitida às 16:33:52 do dia 28t10t2025 <hora e data de Brasítia>.
Válida até2610412026.
Código de controle da certidão. 9494.3íSE.6664.960í
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do paraná CCii\TFRCLE
II{TEIqNO

FirG lq?,r%____,Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 037823032-59

Certidão fornecida para o CNpJ/MF
Nome: GOLD MEDTCA LTDA

37.656.764/000í -40

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando or i"õ,.tro. da secretaria deEstado da Fazenda, constatamos não existir pendências em'nome do contribuinte acima identificadonesta data. 
,rv svlrrq rverruiluau(J,

obs': Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos denatureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárías acessórias.

Válida até 15t0112026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via rnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 de 1

Enitido via lntünet púbtica (17ngDO2S 14:52:54)
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MUNIGIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Estado do Paraná

\. 5,,,6_: lQ )_ _

CERTIDÃO ruEGATIVA 1 511 12025

!MPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUN ICIPAL COBRAR DEBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTe no peníoDo coMpREENDtDo
NESTA ceRrroÃo.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a
Localização descrita abaixo.

VALIDADE: 2610112026 coD. AUTENTTCAÇÂO: 9ZTMJEUFFH9ZJXT8U2BA

REQUERENTE: ALINY MOREIRA BERNARDINo PROTOCOLO:

FTNALTDADE: CONCORRÊNC|A/ L|C|TAçÃO

RAZÃO SOCTAL: GOLD MEDICA LTDA

TNSCRTÇÃO EMPRESA

1 2003 37 .656.764t0001-40

CNPJ/CPF TNSCR|çÃO ESTADUAL RlvRnÁ

2357

ENDEREÇO

Página I dc 2



ATIVIDADES

Comércio varejista de artigos médicos e ortopédícos

l'.'.i:' Iq'q

Ribeirão do Pinhal,28 de Outubro de

Emitido por: << Equiplano público Web >>

RUA sAo PAULO, 972,0 - centro - SALA 01 Ribeirão do pinhat - pR cEp: 86490000 (;C)i*iTRCLE
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051'1112025, 17:24 Consulta Regularidade do Empregador

CCiN.I,[ROLE
,N!TERNC)

q5

GA'WA
,:,A17: $ e;(\l{i:r'd i:.p.f Ê:nER.At

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

37.656.764/0001-40

GOLD MEDICA LTDA

- RUA SAO PAULO N? 963 - / _ / RTBETRAO DO PTNHAL / pR / 86490_000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos deiidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:2 6/ 10/ 2025 a 24 I tL / 2025

Certifi ca çã o N ú mero z 2025 10260409 549 3 B 6 t32g

Informação obtida em 05/11/2025 t7:23:54

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei estacondicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:www.caixa.gov.br

https ://consulta-crÍ. caixa. gov. br/consultacrf/pages/consulta Empregador.jsf
1t1
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CERTID.ã,O NEGATIVA DE DEBTTOS TRABALHISTAS

Nome: GOLD MEDICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 3'7 . 656.1 64 / 0001-40
Certi-dão no: 48330608/2025
Expedição: 20/08/2025, às 73:4j :t6
Val-idade: 16/02/2026 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que GOLD MEDTcA LTDA (ltÀTRrz E FrLrArs), inscrito (a) no
CNPJ sob o no 37.656.764/oooL-4o, NÀo coNsrÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certldão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolldação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados peras Leis ns.o L2.440/2or1 e
13.461/2011, e no Ato 0t/2022 da ccJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou firiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. j us.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INE.OR!íAçAO TMPORTÀÀrTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em juJ-gado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previden ciár ios, a honorári_os, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em rei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabal-ho, comissão de conciriação prévia ou demais tltulos que, por
disposição legal_, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst. jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
COMARCAD E LONDRINA

e0n{rRcLE
IN!TERINO

rq

TRISTÃO

Titular
Juramêntado3

Paula Tristâo
Donisete [Vlacri

erlei Bueno lVloraes
Ozeas Plnheiro de Goes

Victor Tristão pascual

itada.

I

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

CERTIDÃo
Fr. 001/001

certifico a pedido verbat de pessoa interessada guê,revendo os rivros e registros etetrônicos do cartório a meu 
""rjã, delesNÃo coNSTA ter sido distribuído a quarquer vara desta comarca, açãoarguma de FALÊNcIA, coNcoRDATA, REcu pERAçÀo lúõrcrar- eEXTRAJUDTCTAL em face de:

@LD MEDICA LTDÀ
c'r{PJ 37 . 656 .7 64/ OOOL-AO
LOCAI DA SEDE RIBEIRAO DO PINITAL

CUSTAS: R$ 42,95
lei 21.868t2O23 - Tab )§/t - 141 VRC x 0,277 + .t}o/o

Cmsulte a aúmticidadê dêsta cstidão sn
htFs://auttrticj dade.disúihJidoílorúim.m bíÍndexptp?codi g c

4s02767E852nü 812F9A1 D7EFC93F8

Busca referente aos últimos 20 anos,
exclusivamente sobre a ação supra c

O referido é verdade e dou fé.
Londrina,26 de Novembro de2025.

Ass inado eletrônicamente por
]WERLEIBUENO MORAES

cPF .727 .061.809_78
Dados : 2025-1 1 _27 16:54:00

DISTRIBUIDOR
I w9 rfe i Eu e no fuí. o rae s

Enpregado JuranBntado

úpeddopü ESDA
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Dados do Participante

RÂZÃO soctAr

GOLD MÉDICA LTDA

CNPJ

37656764000140

TEI,EFONE 1

(43) 9990-s369

RUA SAO PAULO, 972

Dados do Represêntante l"êgal

NOME

LUANA BRÂZ PRELIS

CPFICNPJ

08483733919

TETEFONE 2

(43) 990s-3697

IÍ{SCR. E§TADUÂT

90852994-49

CEIUI.AR

(43) 9995-84878

BAIRRO

CENTRO

RG

702366778

ENDEREçO

OÜ}iTFRCLE
IN!TEI?NO

pÉrc tq tNOME FANTASIA

FAX

EMAIL

luanãprelis@hotmail.com

EMAIT

ortonortemedica@gmail.com

CEP CIDADE

86490@0 RIEEIRÃo Do PINHAL-PR

COMPLEMENTO

SALÂ 01

EMISSOR

ssP-sP

TELEFONE I

(41) 9920-7s6s
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME

YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

(NOME DÉ FANT,

YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
PORTE

ME

Ê DAATIVIDADE

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

E ATIVIDAOES SECUN

46.41-9-02 - Comércio atacadista dê artigos de cama, mesa e banho
46.4í-9-03 - Gomércio atacadista de artigos de armarinho
16.42-7-01- Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto proíissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-0í - Comércio atacadista dê calçados
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-í-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perÍumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos dê escritório e de papelaria
46.494-0í - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.494-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes ê
peças
àS.Sg-g-SS - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-OO - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perÍumaria e de higiene pessoal

DA NATURÊZA J

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SAIRA OURO
NUMERO

210
COMPLEMENTO

CEP

86.702-820
SÍRITO

JARDIM UNIVERSIDADE ARAPONGAS

ENOEREÇO

YNEMED.SAUDE@GMAIL.COM (43) 9í494565/ (0000) 0000-0000

(EFR)

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/08/2023

MOTIVO DE

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NúMERo DE rNScRtÇÁo

5í.740.794/000í -60
ITATRIZ

coMpRovANTE DE INSCruÇÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09t08t2023

UF

PR

13t10t2025. 11.06 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/10/2025 às 11:06:16 (data e hora de BrasÍlia).

CCii\T'F{CLE
[?NiCI

\qq

about:blank

Página: 1/1
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coNTRATosoclALDEcoNSTlTUlçAoDESoCIEDADEEMPRESARIA,

YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDAi

Pelo presente instrumento particular de Contralo Social:

IBENE LOPES SALVI, BRASILEIRA, CASADO(A), Comunhão Parcial' empresaria' nascido(a)

cpF 515.443.269-04, residente e ooriciíáoã |.ia 
'cidade de Arapongas-PR, na ÊUA saíra

\..:l,ü*9P_
em 3Q/03/1967, n' do ,/
Ouro,B 201 , Jar9.jrlz

Universidade, CEP: 86702-820;

Resolvem,emcomumacordo,constituirumasociedadeempresárialimitada,nostermosdaLein"l0.406/2002,
màdiante âs condições e cláusulas seguintes:

cLÁusuLA I - DO NOME EMPRESABIAL (art. 997, ll' cc)
A sociedade adorará como nor" 

""í'ôià!ãrlãr,iúÉúÊb-nnogglos 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA e usará

;,#ffiã; üiÉüiÉD ÉRôóüiôs úÉôrõós e HosprreLARES como nome tantasra.

cLÁusuLA ll - DA SEDE (art. 997' ll. cc)
A sociedade terá sua sede no ."gliritJãio"r"ço: RUA Saíra ouro, nq 210, Jardim universidade, Arapongas - PR,

CEP: 86702820.

cLÁusuLA lll - DO OBJETO SOCIAL (art. 997' ll, cc)
A sociedâde lerá poÍ objeto " ;;ü;à -ü: "tãsíntgg-31ll,1o1ogs 

economica:col\,1ERclo_ ATACAD ISTA DE

rNSrRUt\,4ENros E t\,4ArERtAts p"ÁàÃ üéo üeóiõô ô_r1u5_c199 HoSPITALAR E DE LABoRAroRlos' DE

eBoTESES E ARIGoS oe onrôàÉbú]óà F-nõoÚrôs ooo^rrol ÓGlcos, col/ÉRolo ArAcADlsrA DE

ARrcos Do vESruARto E aceé's,-ó"i1ôs]-pnàÀÚÉ9 i.@-119p1óNAL E DE SEGURANÇA Do TRABALHo'

ARTtcos DE CAMA, Mese e anN]r"o:'Àãircóô riiqr,r35l.rHo, DE MOVEIS E ARrlGos DE coLcHoABlA,

DE cALcADos, cotvlEncto ernôÁóiéie oE*óõ§rr,rÉrrcos r 1n"o'ouióõ 
-oe eÊnruventl, c^otuÉncto

arACADtsrA DE ABlcoS oe Êãô"niiOnrôe-õã ÉÃpÉr-nnre, DE EoulPAMENros ELÉrRlcoS DE uso
pÉssoAL E DgMESrrCg, coMERãô'ÀÍÀóÃ.0-rsíÀoÉ e!óogros ór rtoterue' Lll\'lPEzA E coNSERVAÇAo

DotvtctLtAR. cotvERoto ernceoj"siiôâüÀôii'ies, neaSãryos E EoulPAMENros PARA uso oDoNro-

r,lÉDrco-HosplrALAn; PARTES É FÉêísi õôüEiróió üÁneltsiÀ óe uovets' DE BRINQUEDoS E ARrlGos

netnENTIVOS E DE ARTIGOS ESPORTIVOS.

ParáoraÍo único. Em eslabêlecimento eleúo corlo -S-qqg- 
(y.uli') será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de

cor,rERcro ATACADT'TA oe rr,rsiir"üüieüiôé Ê-riÀredrals eanÁuso úeotco clRÚRclco, HoSPITALAR

E DE LABoRAroRros. oe pnoiÊõÊ§'Ê Ããrrcôs ôe onropeblÀÉ óipnôouros-oDoNr^oLoclcos'
coMERclo ATACADISTA or e*iiê'ôõ õci'vàê"r"uXnro É ec-essóntos. PARA uso PRoFlssloNAL E DE

.EGURAN.A Do TRABALH9. nnióóé óÉ cnliÀ. fiesn-e sAN]Hó-Âãrrôôs óeÁnnrnntryu-o.9E tüovEls E

ARrrcos DE COLCHOARIA e oÊ'ô1iõ4"úó ôôrr,lÉçro3receótsre oE cosl\,4Erlcos E PRODUT.S DE

PERFU[,{ARIA, COI\,4EBCIO NrNõÁ'õióiá""óã 
- ÀNiIôOS DE. ÉSCRITORIO E DE PAPELARIA. DE

EoutpAMENros ELErHtcos oeitxõiÊ§soãi r ooúÉ§ircórcorilERcto ATACADISTA DE PRODUToS DE

HtctENE, LtMpEzA E COrrsrnvÀõÃõ bõÍiõiir'm, õolvER_cro ArAcADlsrA DE I/ÁOUINAS APAFFLHoS E

Eou|PAMENTOS PARA uso ooô'úió.:r,rEôlóõ.nospLrllln. tâRrES E PEÇÁS. COI\,4ERclo VAREJISTA DE

üóVÊis,'õÊ s-nINloÜÉoõs e nnÍicõs ÀÉnÉnrivos E DE ARrlGos EsPoRrlvos

E exercerá as seguintes alividades:

CNAE Na 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de

8i"iÊtRlXluo ,roo - comércio aracadisra de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-

hosDrtalar; Partes e Peças
ô"nãÊ r,,r; iãêô:g-lõg"--Õãmercio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especilicados anteriormente;

Darles e PeQas
óirÃÉ úí+àas'slo1 - comércio atacadista de calÇados

õi']ÂE i'l'aã,ii ó)õz - õãmércio atàcaolsta de artiôos de cama' mesa e banho

órung l']" +o+t -9log - Comércio atacadista de artigos de armarrnno

oNAE Np 4642-7101 - comer"io 
"tããáãi;ü 

ã;;;iü;; ãá;;stuário e acessórios, exceto prorissionais e de sesurança

cNAÉ Np 4642-7102 - comércio ,tãiããi!iã ãã iáil"pái;"e.il"_1"^rã;ià prorissionat e de sesurançâ do trabalho

õi.iÂE ii, ;ilã iiõã - óomerclo aiãcãaiita de próieses e artlg9: 
-q9-grtopedia

õr.]ÂE r'l' +o+S-r lo3 - Comércio atacadista de produtos odontologrcos

õ'r,iÂE i,i, ioiã_olõi _ comercio aiãcããisiã oe losmeticos e prodútos de peíumaria

õiiÂE i'j';ã,i6 õióà - õàmercio atacadista de produtos de hisiene pessoal

I.
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ooNTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA

YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

LIMITADA ;

1

CNAE N'' 4647-8lO'1 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

esoeciÍicados anteriormenle
CNAE n" +zS+-ZlO1 - Comércio varejista de móveis
õr.iÀÉ r'rn +zos-olot - Comércio vareiista de brinquedos e artigos recreativos

CNAE N-o 4763-6/02 ' Comércro varejista de arligos esportivos
õi.]Âe r.t'+27ã-vo0 - Comércio varãjiãtã ou coslrOticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CLÁUSULA tV - DO lNíClO DAS ATIVIOADES E PRAZO DE DURAÇÃO-(art. 53, lll, F, DecÍêto-n' í'800/96)

ÀioããOãOe ini"iurá suas alividades em 08/08/2023 e seu prazo de duração será por tempo rnoelermrnaoo'

cLÁusuLA v - DO CAPITAL (ART.997, lll e lv e aHT' í.052 ê-í.0^55, CC)

ó1àãn-"r i"." de R$ 20.ooo,ob tri"tã-,i',li i""iir,-oivioioo em zooo0 quotai._no valor nominal de Rs 1.00 (um real)

ã"Jà"rr", roir"Oo por R$ 2o.Ooo,o0 (vinte mil reais) em moeda corrente no Pais

ParágraÍo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte Íorma:

CNAE Ns 4649-4/0'1 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso Pessoal e doméstico

CNAE N a 4649-4104 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
CNAE N

p 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpe za ê consêrvaçáo domiciliar

CNAE NA 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e art igos de uso pessoal e doméstico náo

Nome do Sócio Qtd Ouotas Valor Em R$

IRENE LOPES SALVI 20000 20.000,00 100,00

20.000,00 '100,00

cLÁusuLA vl - DA AoMlNlsrRAÇÃo (ART.997, vl;1.013, 1.015; 1.064, cc)
Ã-àà*ntiiracao da sociedade se?liercioa páto sóciotÁEHe LoPES SALVI .que Íepresentará legalmenle a

!L.iõààããà-i"01* pr"riãa.úoo e qualquer ato rje gestáo pertinente ao objeto social'

parágraÍo único.. Nào conslituindo o objeto social, a alienaçáo ou a oneraçáo de bens imÓveis depende de

aulonzaÇao 0a maloí4.

cLÁusuLA vll - Do BALANÇO PATBIMONIAL (art. 1.065' CC)

ü;;;;t dã caàa exercíàio ", 
sr d" DLzembro o ádminrslrador.pre,st?rq cgltq: rytlllltÍ11^9:-:^1"

,ãrinirti"õao, oto"edendo à elaboração do inventário. do balanço patrimonral e do balanço de rêsultaoo economrco'

cabendo aô(s) ôocio1s1. os lucros ou perdas apuradas'

CLÁUSULA Vttt - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTBADOR (art. 1.011, § í" CC ê art' 37' ll da

Lei n" 8.934 de í994 )
õ ÀO'miÁLtraOor Oeclára, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administraçáo da empresa,. por

iái'à".óàóà ,r- 
""iírrtuáe 

oe .oháàÃãç* ãr.irinár, ou por se enôontrar sob os efeitos dela, a pena que vede' ainda

que temporanamente. o acesso i ôãig*-áúOti.ot; ou por crrme Íalimentar, de prêvaricaçáo. peita ou suborno,

concussão, oecutalo, ou contra 
" "i 

i"ii,là áoprfái, ôontrá o sislema financeiro nactonal, conlra normas de detesa da

;;;;;ó;;,á, co"ira as relaÇóes de consumô lé pública ou a pÍopriedade

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABOBE
ó-.'Oiio ãoO"ra, Íúar uma retrraãa mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, obsêrvadas as

disposiçóàs regulamentares pertrnenles

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
ÃiãããJ"o'd ô"0ãiã iár"-ntui o"i*çoi inr"iÃéoiário. ou intercalares e distribuir os lucÍos evidenciados nos mesmos

CLÁUSULA XI - OA RETIBADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

ããiiã"'oÃà,'âr*ánoo àu interoiiaáá'ãrJôii* ioiiã, a iociedade continuará suas atividades com os herdeiros,

;;;;;;;*;; ;i;;ãpãr, 0".a" qrããüiüàãã tesalmente Náo sendo possível, ou inexlstindo inlere,sse destes ou

ããi.-iiáããf ó iá;õ;"rtãf .f 
"í"""ii"riãááe-ãá 

socieoaae, esta será liquidada após â apuÍação do BalanÇo

TOTAL: 20000
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CoNTRATO SOCIAL DE CONSTITUIçAO DE SOCIEDADE EMPRESA

YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES »
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou

proporção de suas quotas.

parágraÍo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relaçáo

a seu sócio.

CLÁUSULA XII. DA CESSÃO DE QUOTAS
ÀJquotas são indivisíveis e náo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,

âqj", i1çu ássegurado, em iguáldade de condições.e preço direito de.preferência para a sua aquisiçáo se postas à
veáda, formalizanão, se realizáda a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
Ã responsaOilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar-ne 

^1 
23, de

14 de dezembro àe 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4e do art.

3q da mencionada lei. (art. 3e, l, LC ne 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Arapongas - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perÍeito acordo, em tudo que neste instrumento particular Íoi lavrado, obrigam-se a cumprir o
prósente ato constiiutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
ârquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Arapongas - PR,08 de agosto de2023

pelos sócios

IRENE LOPES SALVI
Sócio/Administrador

I



MINISTERIO DA ECONOMIA

secretaria Especialde Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA consta assinado

digitalmente Por:

NomeCPF/CNPJ

IRENE LOPES SALVI

CERTIFICO o REGISTRo tu O|/OA/2O23 09:27 SoB N' Á1211870432'

PRoToCoLo: 23556A937 DE 09/Og/2023'
cóoreoonwnrprcaÇÀo,L23!L745746.CNPJDÀSEDE:51?40794000160
NrRE: 412118?0Á32. COM ETEITOS DO REGTSTRO E}Í: oa/0a/2023'
YNEMED PRODI TOS MEDICOS E EOSPITÀI,ÀRES LIDÀ

JUCEPAN LEÀIIDRO },íÀRCOS R,ÀYSEL BISCÀIÀ
sBcmrÁnto-cnur,

srq)resaf acil . Pr. giow. br

À validade destê docmento, se impresso, fica sujeito à comprovaÇâo de sua autenticidade nos le§pectivos poltais,

infornando seus respectivos códigos de verificaÇão'

v-

á

PAG 2O3

TDENTTFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

51544326904
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11o Andar
Sala 1101, Centro, ltaiaí - SC

(47) 3514-759e | (47) 99748-2223
www. d auti n. com I dauti n@dautin. com
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Prove de Autenticidade válida até 2311112025

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo

documental Autênticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de cÓdigo

2e3a5e9fe3606e6oc27ã7c6c8a97ffa98da étlcauáan€14d2980a466d377f foi autenticado de acordo com as

iáõÉiaçO"s e normas vigentesr através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador Único

denominado NID 284694 dentro do sistema

A autenticaÉo eletrônica do documento intitulado "RG - CPF", cujo assunto é descrito como "RG 'CPF" ' faz

pi"r, Já-ôL" em 25t0Bt2O2S 15:05:47, o responsável Ynemed Produtos Medicos e Hospitalares Ltda

isi.íao.igarcool-60) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova

àe autenticidade, sendo de ynemed produtos Medicos e Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e

exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 2510g12025 í5:07:15 através do sistema de autenticação eletrÔnica da

"rp*" 
Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 20 daMP 22OO-2l2001, Art. 107 do Código Cívil e Art'

i:lí,;Ãseus ss z" e o" Já Código de Processo Civil, eltando dessa maneira de acordo para o cumprimento do

Decreto 1027812020.

para mais informaçÕes sobre a operação acesse o site https://www.dautin'com e informe o código da

trãniaçao btockchain 0xc7c2b4a9ú cgtOAZAZOetZd4l fedc93e247a4dcebe88cbfc6fe6b005b6ca31 8'

Também é possÍvel acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan'com/

1 Legistação Vigente: Medida Provisória no 2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil'
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Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da lndústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado d: Paraná

abaixo conslam dos documenlos

Paíicipação no caPital
H$ 20.000,00

{rcEPA.B

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis' SINREM

nesta Junta Comercial e são na dala da sua
Cerlilicamos

Nomê
IâENE LOPES SALVI

CPF/CNPJ
515.443.269-04

Dados do Sócio

Ddo3 do Administrador

EsÍÉcie de sóclo
Sócio

AdminlstEdor

Término do mandato
lndetêíminado

Alo/evêntos
O9O / 315 - ENOUADRAMENTO DE MICBOEMPBESA

S

Témlno do mandato
lndêterminado

CPFNoma
IBENE LOPES SALVI

Úmmo Ârquivamento

Drls
09/0812023

51 5.443.269-04

Número
20235568937

Esta erlidão loi emitidâ automaticamênte em 29110/2025, às 09:30:20 (horário dê Bíasília).

seimpressa,veriíicaísuaautênticidadenohttPs:/m.emPrêsaJecil.pr.gov.bÍ,comocódigo5FvBxKlT,

documênto.

SEBASTIÃO MOTA
Secretário-Geral

e cNrF{cLE
iNTEI?NO

P^G aQb

Prolocolo: PRC2504672396
Noma Emprclrrlsl: YNEitED PBODUTOS tIEDICOS E HOSPITALAAES LÍDA

NIRE : 4'1 21 1870432
Niluroa Jurídlcr: Smiedade Empresária Limitâda

lnício de Ativldade
08t08t2023

Dalâ dê Âto constltutlvo
09t08t2023

CNPJ
51.740.794/0001 -60

NIBE (Sede)
41211870432

Endsrcço ComPleto
Rua SaÍra Ouro, No 2lO, Jardim Universidâde ' Arapongas/PB - CEP 86702-820

Prao de DumÉo
lndeterminadoME (MicrGmpresa)

Portê
Caphll soclal
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

C.pltll lntêgrellado
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

SEM STATUS

Situação
ATIVA

Slatus

1de1

RECREATIVOS E DE ARTIGOS ESPOÊTIVOS.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBtToS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome:YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 51.7 40.7 9410001 -60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '1 I da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1 , de 2t1012014.

Emitida às 09:49:28 do dia 0510812025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 0110212026.
Código de controle da certidão: 7A97.6í68.3808.íí85
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 037674551'69

CC}NTRCtE
IN!TEIlNO

rnç_?aÍ_

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 51-740'794/0001-60

NOMC: YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiflcado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Válida até 30t12t2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www.fazenda. Pr. gov. br

Página 1 de 1

Emitido via lnternet Púbtica (01n9f2025 15:18:35)



W
Prefeitura Municipal de Arapongas

Secretaria MuniciPal de Finanças

Departamento de Tributação e Fiscalizaçáo

CERTIDÃO NEGATIVA NO 4637212025

3483088
YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

51 740.79410001-60

RUA SAIRA-OURO, 210

RES UNIVERSIDADE

86.702-820 / AraPongas

Licitação Contribuinte
90 dias apos data de emissão.

CC},ITRC[-E
[§ITERNüO

\ i:,' G

Cód. Contribuinte....

Nome/Razão Social

CNPJ/CPF.

Endereço...

Complemento.........

8airro.........

CEP / Cidade.........

Requerimento no.....

Finalidade..
Validade....

CERTIFICO, que revendo os lançamentos existentes para este contribuinte, não existem

débitos municipais referentes aos cadastros mobiliário e imobiliário.

Fica reservado ao Município o direito de inscrever e cobrar as dívidas que venham ser

apuradas em buscas posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos gerados

e já ocorridos.

Arapongas - PR, 27 de outubro de 2025

IsÍ
PREFEITURA MUNICIPAL

DE ARAPONGAS
Sêcretaria MuniciPal de Finanças

Departamento de Tributo e Fiscalização

Certidão no 46372 I 2025

Emitida Eletronicamente via internêt em:
27t1012025

Pera verificar a Autenticidade desta Certidão acesse:
www.araPon gas'Pr. gov.br

na oPção "Cidadão"
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P()IER. JT]D]CIARIO

"TLIST]ÇA DO TRABALHO

cgnrrpÃo NEGATTVA DE oÉsrtos

NomC: YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES

EIL]A]S )

CNPJ: 51. 1 40.194/0001-60
Certidão n": 44110565/2025
Expedição: O1l08 /2025, às 15:43:30
Validade z 28/O\/2026 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

TRABAI,HISTAS

LTDA (MATRIZ E

dias, contados da data

Certifica-se que YNEMED PRODUIOS MEDICOS E HOSPITALÀRES LTDA (t'íAfRIZ E

FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 51.740.794/OOOL-6O, UÂO COUSTa

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '
certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'o 72'440/2077 e

L3.461/2011, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022'

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fj-Iiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www.tst' jus'br)'
Certidão emit j-da gratuitamente '

TNFORI4AÇÃO TMPORTÀIWIE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

reColhimentos previdenciários, a honorários, a CustaS, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

TrabaIho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, Por

disposição Iegal, contiver força executiva'

Dúvidas e sugestÕes: cndtGtst.jus'br
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1211112025, 15'.14 Consulta Regularidade do Empregador

CCNTRCLE
rIUTEÍ?NO

FAG AI}
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CA'WA
i::Àlx..e. :,: crr'J{:: r.,l i-...i F É r:E RÀ1.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 4 / tL / 2025 a 03 / LZI 2025

Ce rtif i ca çã o N ú m e ro 
= 

2025 t lO 404 45 6L9927 57 t3

Informação obtida em 12/Ltl2O25 L5:L4:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

5L.740.794/0001-60

YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITAI.ÁRES LTDA

R SAIRA OURO 210 / JARDIM UNIVERSIDADE / ARAPONGAS / PR / 86702-

820

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

fÍttps.//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'jsf
1 l'l



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIT
Juízo de Direito da Comarca de Arapongas - Paraná rdrRCLE

ii\!]-ERNe)

r,l,G ?lLr

çONTADOç ê
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rir

\

Peterson Adriano Mieliorini, Contador,
Partidor, Distribuidor, Depositário Público e

Avaliador Judicial da Comarca de

Arapongas, Estado do Paraná, em pleno

exercício, naforma da lei, etc...

C E R T I F I C A atendendo pedido verbal de

pessoa interessada que, revendo em seu Cartório, os livros de registros de distribuições

dos feitos que tem o seu curso perante o MM. Juízo de Direito desta Comarca de

Arapongas, Estado do Paranâ neles (liwos), verificou NAO CONSTAR tenha sido

registrada qualquer distribuição de ação de natureza cível, família, comercial,

criminal, (incluído execução penal), ações ou execuções fiscais da Unido, Estado

ou Município ou qualquer protesto contro alienação de bens, contra a pessoa

jurídica YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o no 51.740.79410001-60. *********************r'*ír********
**************rírí*rr**r(***************rt*rr**rr**********rí********rí**********
*********** * ** * *** * **** **rr * * CERTIFICA MAIS QUE, também VERIFICOU
NÃO CONSTAR nenhun Pedido de Falência, Concordata Preventiva ou

Recuperação de Empresa (udiciaVextrajudicial) distribuídos contra a pessoa jurídica

supracitada BUSCA REFERENTE AO§ ULTIMOS VINTE ANOS. ******
,r****** ********* ** ** * * *** ** *** * ********* Jr****** *** *********** * * ***rr *****

*******************r**********r(***i*****r!*!t!:*********************!t** *****

*************************** PARA rINS CIVTS *********************** ****
******************************* **********lrrt* **********************íÍ* * ***

* ***:trÍ**rr*** * * * ** ** * * *** **************************rí ****** * ** ** ** * ** rí r(* * *

lva de quaisquer procedimentos, eventualmente, já registrados junto

ao do PROJUDI, contudo, ainda não formalmente registrados, até a
ata, junto a este setor de Distribuição.

de Pedido de Falência, Concordata e Recuperação de Empresa
Juízo, foram redistribuídos a partir de Janeiro 12025 pâra a

110 V inclusive
a Vara com comnetência esnecial izada resional Darâ

e dou fe.

âs as

vam

24 de

Judicial

CERTIDÃO

. --,i

,.,



Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11o Andar
Sala 1101, Centro, ltaiaí- SC

(47) s514-75991 (47) 99748-222s
www. d auti n. com I dauti n@dauti n. com

I\\
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Prova de Autenticidade válida alé 2810112O26

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo

documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de cÓdigo

457be't66afd40efdab4b6e5e09983823d2deb97c949807e7be0af34b001e7228 foi autenticado de acordo com

as Legislaçoes e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador Único

denominado NID 293826 dentro do sistema.

A autenticaçáo eletrônica do documento intitulado "FALENCIA", cujo assunto é descrito como "FALENCIA",
tazprova de que em 30t1012025 17:33:51 , o responsável Ynemed Produtos Medicos e Hospitalares Ltda
(51.740.79410001-60) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova

de autenti6dade, sendo de Ynemed Produtos Medicos e Hospitalares Ltda a responsabilidade, Única e

exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 30110t2025 19:10:08 através do sistema de autenticação eletrÔnica da

empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. í0, § 2" daMP 2200-212001 , Att. 107 do Codigo Cívil e Art.

41 1, em seus §§ 2o e 3o do Codigo de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do

Decreto 1027812020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o cÓdigo da

transação blockchain 0x34dfdebaOe8da14b505eb76a9de51eb14aaa38e622d56819b2d7006e52e2a1c'l-
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainneU

í Legistação Vigente: Medida Provisória n" 2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil.

Daur,l^q.l
freddÊnria da ttroúblia Casa Ciül
§Êôcfi a para ÀSarntos .l.ridk6
t t&IhÂ PRorÍl$t{lÀ 2.2Ê0-2
úÊ 24 ÉE ÀG0Erê DE 2fl01-
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ElrAPo

RECEITA
ESTADUAI D9
PARAl{A

lnscrição no CAD/ICMS

91020237-54

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

CPF

lnscriÇáo

51 5./t/í3.269-04

MRANÁ
GOVERNO DO

lnício das Atividades

o812023

CCii\-!T'FRCL-E

INTEI?NO
SECREÍARIA DA FAZENDA t.

\. FrllG 2t\,{

Gomprovante de lnscriçâo Gadastral' CIGAD

Empresa / Estabelecimonto

Nome Empresarial YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

Titulo do Estabelecimento

EndeÍeço do Estabelecimento RUA SAIRA OURO, 2íO - JARDIM UNIVERSIDADE - CEP E6702'820

FONE: (43) 9í't9{565

Municipio de lnstalação ARAPONGAS - PR' DESDE 08/2023

( Estabelecimento Matriz )

Qualificaçâo

SituaÉoAtualATlvo.S|MPLESNAcloNAL/S|MPLESNAcloNAL.o|A03DoMES+2'DESDE

NatuTEzA JUTídiCA 206.2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atiüdade Econômica Principal do /t645-1/Oí - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA

ESTAbEIECiMENTOUSOMEDICO,CIRURGICO,HOSPITALAREDELABORATORIOS

1641.9102 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

4641-9/03 . COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

1642.7101. COMERCIO ATACAOISTA OE ARTIGOS DO VESTUARIO E

ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA

4642-7102 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARÂ USO

PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO

llll iill ::I::ffi ll[l3i:]l 3: :l:::33i. o*,,no, ..
ORTOPEDIA

4645-í/03 . COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE

PERFUMARIA

1646.0102 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS OE HIGIENE PESSOAL

4647 -8IO'I - COMERCIO ATACAOISTA DE ARTIGOS OE ESCRITORIO E DE

PAPELARIA

46/í9{/0l - COMERCIO ATACADISTA DE EOUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO

lnscriçáo CNPJ

5í.740.794/000í -60

4649{/04

4649-4/08

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

IRENE LOPES SALVI

PESSOAL E DOMESTICO

COMERCIO ATACAOISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

COMERCIO ATACADISÍA OE PRODUTOS DE HIGIENE' LIMPEZA E

CONSERVACAO DOMICILIAR

COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS

DE USO PESSOAL E DOMESÍCO NAO ESPECIFICAOOS
ANTERIORMENTE

4649-1/99

4664-8/0O . COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO.MEDICO.HOSPITALAR;
PARTES E PECAS

4669-9/99 . COMERCIO ATACADISTA OE OUTFÁS MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
PARTES E PECAS

4754.7101. COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

47635/01 . COMERCIO VAREJISTA DE BRINOUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS

476g.6102 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

1772.5100 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMENCOS, PRODUTOS DE

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

Ílpo Qualificaçáo

sôcro-ADMrNrsrRADoR

ffi
Estado do Íà6ná

S€cr*aria de Estado da Fazenda

Rtreita Estadual do Paraná

caD/rcMs ro 91020237-54

Emitido EletronrGmente via lnternet
LZlttl2O25 ,'4t§tLg

Dados tÍansmitidos de íorma seguG
Tcnologia CELEPAR

Este CICAD tem validade alé 1211212025-

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser conÍmados via

lntemet !4 4âLhze!d!,P!gov. br

OW



YNEMED pRoDUTos MÉDlGos E HoSPITALARÉS'Lro+.
CNPJ:5í.740.794/000í-60-lnscriçáoEstadual: 91020237'il *\

Endereço: Rua saíra-our" 
íJkí:.i: 3il[ãT!!â,,T.i]'fff 

- t.', 
::Íi: l1i; ^:',e-mail: ynemed.saude@gmail.com , ,

\. t j !

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL.
PREGÃO ELETNÔNTCO NgO73/ 2025

CARTA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos itens descritos abaixo,

conforme edital do Pregão Eletrônico citado acima. Acatando todas as estipulações

consignadas no respecüvo Edital e seus anexos.

1. TDENTIFICAçÃO DA PROPONENTE:

Conta Corrente P/DePósito:

I

Razão Social da : YNEMED PRODUTOS M E HOSPITALARES - LTDA

e-mail: ynemed.saude@Smail.com
I nscrição Estad ua I : 9L020237 -54CNPJ : -51.740.79410001-60

Fone: (43) 99149-4565Município: Arapongas-PRCEP: 86.702-820Endereço: Saíra-ouro, 210

Representante l: lrene Lopes Salvi Profi ssão: Ad m in istradora Estado Civil: Casada

Naciona lidade: Brasileira RG:4.053.917-4 CPF: 515.443.269-04

2. PREçO (READEqUADO AO TANCE VENCEDOR)

YNEMED PRODUTOS MÉDICOS E

HOSPITAI.ARES -LTDA
51.740.79410001-60

;i ITEM

2

ESPECTFTCAÇÃO

ba lança eletrônica. ca Pacidade
pesagem: 25 kg. voltagem: bivolt v'

ca racterísticas ad icionais:

display/concha anatômica

polipropileno/anti-germe. üPo:

antropometrica Para Pesar bebês.

dimensões: 55 x 33 x 8,50 cm. tiPo

painel: display lcd, teclado membrana

selada. material: polipropileno injetado'

(emenda ubs santa terezinha, ubs da

família, ubs vila almeida, posto central,

posto triolândia) reserva de cota mpe

UNIDADE

unid

MARCA

BALMAK

qNT

5

RS

Un

2.239,0

4

VALOR

1'J..195,20

7

colposcópio. üpo: tela plana, objeüva

300 mm, 480 linhas. caPacidade

aumento:3 a 17 vezes. tensão

alimentação LIO I 220 v. ca racterísticas
unid MEDPEJ L

s5.036,

80 55.036,80

l

I

i

I

['

;ldàdé - Arapongas/PR --CEP : 86'7 o2-82o

CN PJ : 51 .7 40.7 94/ooo1 .60 - l nscrição Estad u al : 91 020237 .54

ri

Banco: Banco do Brasil Acência:8571-5 Conta Corrente:'733-1



YNEM ED PRODUTOS MÉDlcos E HoSPITALABES
CNPJ: 5í.740.794/000í-60 - lnscrição Estadual: 9í -u

Endereço: Rua Saíra-ouro, 210, Jardim Universidade 86.702-820

Telefone de Contato: 43'99149'4565
e-mail: ynemed.saud

LTDA

CCNTRCLE
!!VTEIRNO

cONDIçôE5 GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege

a presente licitação.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abaümentos, impostos, taxas e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a parür da data da

sessão pública do Pregão.

Arapongas, 2L de novembro de 2025

YNEMED PROD M PITALARES LTDA
ne Salvi

RG: 4.053.9 7-4 - CPF: 515.443.269-04

\r f-\\.;r - tt
adicionais: ocular 12,5 vezes.

frequência: 60 hz. (emenda ubs da

família)

1.916,0

0 7.664,004unid1.1

nebulizador. tipo*: ultrassônico.

modelo: de mesa. ajuste: com

interruptor liga/desliga. material :

compressor c/ gabinete Plásüco'

componentes: c/ no mínimo: máscara,

traqueia, frasco graduado. com 04

máscaras, intensidade de névoa

controlada. (emenda ubs santa

terezinha, ubs da família, ubs vila

almeida, posto triolândia)

73.896,00

w;ffi
cN P J : 51 .7 4o.7 94/oo0í .60 . l nscrição Estad u al : 91 020237 .54
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL itl

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

ULO DO ESTABELEC MÊNTO íNOME OE FANTASIA)
ÉPP

DIGO E DESC DAAÍIVIOADE ECO

i16.45-1-01 - Comórcio atacadista de instrumêntos ê mateÍiais paÍa uso mêdico, cirúrgico, hospitalar e dê laboratóÍios

OIGO E DESC DASAÍIVIOADES ECO MrcAs sEc AS

DIGO E OESCR OANATUREZAJI] DCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRÀDOURO

R GRACA ARA},IHA 875
COMPLEMENÍO

BRCAO 1 SALA E

CEP

83.32í-020
BA RRO/D]STR TO

VARGEM GRANDE
Ml]N CPO
PINHAIS

END€REÇO ELET rco ÍELEFONE

l/r1) 3667-9E20EQUIMED@UOL.COM,BR

ENÍE FEOERAÍ VO RESPONSÁ\€L (E FR)

SITU CADASTRAL OATA DA S ÍUAÇÃO CAOASTRAL

10t09t2020

MOÍIVO DE SITUAÇÃO CAOASÍRÂL

sIIU.QÀo ESPECAL OAÍA OA S]TUAÇÃO ESPECIAL

10109t2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃo
CADASTRAL

NÚMERo oÊ rNscRtÇÃo
38-408.899/000'l -59
MATRIZ

about:blank 111

Aprovado pela lnstruçáo NoÍmativa RFB no 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no diã 1011112025 às í7:04:34 (data e hora de Brasília).

I
ll

f'

EQUIMEO EQUIPAMENTOS MEOICOS HOSPITALARES LTDA

46.,15-1-03 - Comércio atacadista dê produtos odontológicos
,t6.64-8-00 - Comércio atacadista ds máquinas, aparêlhos ê equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; paÍtos e
peça§
47.51-2-0í - Comércio vaÍêj ista êspecializado ds êquipamêntos ê suprimentos de informática
47.54-7-01 - Comórcio vaÍêjista de móveis
47.73-3-00 - Comórcio vaÍêjista dê artigos médicos e ortopédicos
73.19-0-02 - Promoçáo de vsndas

PR
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sExTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA SOCIEDADE UNIP

EOUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES
CN PJ/M F: 38.408'899/0001 -59

NIRE: 412.0950641-9

LTDA

cÉàôüãR@E"E

INiTF-RNC)

FrÉ,G <t I
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roln\t oe s

SERGIO EDELBERTO VALERIO JUNIOR bTAS|IC O, NATUTAI dE

Antonina-PR, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido

em 04/09/1983, empresário, iáscrito no CPF/MF sob no 039.410.899-00'

pártroor da carteira de identidade civil sob n' 8.061.540-0/SESP-PR'

ãrpáoio, em01tO112001, residente e domiciliado na Rua santa Madalena

sofia Barat , 647, Apto 01, Bairro Alto, cEP: 82820490, curitiba-PR,

único sócio componente da sociedade unipessoal Limitada que gira

nesta praça sob o nome de EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS

HOSpITA|ARES LTDA, com sede na Rua Graça Aranha, 875, Brcao 1

sala E, Vargem Grande, cEP: 83321-020, Pinhais-PR, e inscrita no

CNPJ/MF soÉ no 38.408.899/0001-59, registrada na Junta Comercial do

Paraná sob no 412.0950641-9 em 1\t\gl2020, rerratificam os seguintes

dados da alteração, 12t01t2024, sob o no 20240223098, conforme a

seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - No ato arquivado rerratificam o preâmbulo da quinta alteraçáo

contratual.

1. Onde se lê: sERGIO EDELBERTO VALERIO JUNIOR, brasrleiro, natural de

Àntonina-PR, casado sob o regime de comunhão parcialde bens, nascido em 04/09/1983'

empresário, inscrito no CPF/M? sob no 039.410.899-00, portador da carteira de identidade

civii sob n" g.061.540-0/sESp-pR, expedida em 01t0112001, residente e domiciliado na

Rua santa Madalena sofia Barat, 647, Apto 01, Bairro Alto, cEP: 82820-490,

curitiba-PR., único socio componente da sociedade unipessoal limitada que gira nesta

pàçà .on o nome de EeutMED EeutpAMENTos MEDtcos HOSPITALARES LTDA,

com sede na Rua Graça Aranha, 875, Brcao 1 Sala E, Vargem Grande, CEP: 83321-020'

pinhais-pR, e inscrita no CNpJ/MF sob no 38.408.899/000í-59, registrada na Junta

Comercial do paraná sob no 412.095064'1-9 em 1}l1gl2020', Resolve alterar o contrato

social mediante as condiçÕes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

2. Lê A SE: SERGIO EDELBERTO VALERIO JUNIOR, bTAS|ICTO' NATUTAI dE AItôNiA-PR'

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 0410911983, empresário,

inscrito no cpF/trIF sob no 039.41o.Bgg-00, portador da carteira de identidade civil sob no

g.061.540-O/SESP-PR, expedida em 01t01t2001, residente e domiciliado na Rua Santa

Madatena Sofia Barat, Aqi, Apto 01, Bairro Alto, CEP: 82820-490, Curitiba-PR., único

ro"ió 
"orponente 

da sociedade unipessoal limitada que gira nesta praça sob o nome

de EeU|MED EQUTPAMENTOS MEbICOS HOSPTTALARES LTDA, com sede na Rua

ôr"ç" Aranha, 875, Brcao 1 Sala E, Vargem Grande, CEP: 83321-020, Pinhais-PR, e

inscrita no CNPJ/MF sob no 38.408.89970001-59, registrada na Junta Comercial do

paraná sob no 412.0950641-g em 10to9l2o2o, Resolve alterar o contrato social mediante

as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

cLÁusuLA 5EGUNDA - DA coNSoLtDAÇÃo Do coNTRATo: A vista da modificação

ora ajustada, consolida-se o instrumento de constituição, que passa a ter a seguinte

redação.
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sExTAALTERAÇÃO DE CONTRATO DA SOCIEDADE UNIP

EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITAI.ARES
CN PJ/MF: 38.408.899/0001 -59

NIRE:412.0950641-9

LTDA
PAG ?IQ
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

CN PJ/MF: 38.408.899/0001 -59
NIRE: 412.095064í-g

SERGIO EDELBERTO VALERlO JUNTOR bTASiIEiTO, NATUTAI dC

Altônia-PR, casado sob o regime de comunháo parcial de bens, nascido

em 04/09/1983, empresário, inscrito no CPF/MF sob no 039.410.899-00,
portador da carteira de identidade civil sob n" 8.061.540-0/SESP-PR,

expedida em 01t01t2001, residente e domiciliado na Rua Santa Madalena

sofia Barat, 647, Apto 01, Bairro Alto, cEP: 82820-490, curitiba-PR, Único

socio componente da Sociedade Limitada Unipessoal que gira nesta

praçasobonomedeEQU|MEDEQUIPAMENToSMEDlcos
HOSPITALARES LTDA, com sede na Rua Graca Aranha, 875, Brcao 1

sala E, Vargem Grande, cEP: 83321-020, Pinhais-PR, e inscrita no

CNPJ/MF sob no 38.408.899/0001-59, registrada na sob no

412.0950641-9 em 1OtO9t2O2O; RESOLVE atualizar o contrato social

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CAPíTULO t

DENOMINAçÃO, SEDE, PRAZO DE DURAçÃO e Oe.rrro soclAL

CLÁUSULA pRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial

dC EQUTMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, E SCTá TCgidA POT

este instrumento constitutivo e considerando a disposição constante do art. 1.052 do

codigo civil e em obediência ao contido da TNSTRUÇÃO NORMATIVA DREI No 112, DE

20 DE JANEIRO DE2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade limitada unipessoal tem a sua sede na Rua Graça

Aranha, 875, Brcao 1 Sala E, Vargem Grande, CEP: 83321-020, Pinhais-PR, podendo

abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do territÓrio nacional.

CLÁUSULA TERCETRA - A sociedade limitada unipessoaltem como objeto social o ramo

de atividades a seguir: COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS

PARA USo MEDICO, CINUNGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS COI\íERCIO

ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS COMERCIO ATACADISTA DE

MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO

ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS E COMERCIO

VAREJISTA DE MOVEIS; A PROMOCAO DE VENDAS E A PUBLICIDADE NO LOCAL

DA VENDA.

CLÁUSULA qUARTA - A sociedade limitada unipessoal iniciou suas atividades em

lOtOglzO2O e o seu prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por tempo

indeterminado.

v4.O - Dautjn Blockchain @rtif € em 1311ot202513.55.43 que o doamento de hash (SHA-256)

1 35Í6b4sf79í06c6aí8 g82g140477d23eÍe34a43acc896aÍ8',1 8e55e8476c6e51 foi validâdo em 1311012025'l 1:50:15 através da transaçáo blmkchain

ox1 1 96bÍ2146rcbb7e99í e18dÍ2c1 âc96cf96bd7d566ed0e2925ff894591 a7f98c e pode ser veriÍicado em https:/ ilww.dautin.corvFilecheck (NlD: 291458)
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CN PJ/MF: 38.408.899/0001 -59
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CAP|TULO II
CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

CLÁUSULA qUINTA - O capital da sociedade limitada unipessoal é de R$ 102.000,00

(cento e dois mil reais), OiviOido em 102.000 (cento e duas mil) quotas de capital, pelo

valor nominal de R$ t,ôO 1um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelo

socio único, em moeda corrente do país, no presente ato a seguir:

cLÁUSULA SEXTA - RESPoNSAB|LIDADE Do Soclo: A responsabilidade do socio

único é solidária e limitada à importância total do capital social integralizado, nos termos

do artigo 1.OSZ, da Lei no 10.406 de 10 de janeiro de2002, respondendo solidariamente

pela int-egralizaçáo do capital social da sociedade limitada unipessoal.

CAPíTULO III
ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica investido na funçáo de administrador da sociedade limitada

unipessoal o socio SERGIO EDELBERTO VALERIO JUNIOR, com os poderes e

atri'buiçÕes de gerir e administrar os negocios da sociedade, representá-la ativa e

passivàmente, Judicial e extrajudicialmente, perante orgãos públicos, instituições

iinanceiras, entiáades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais

atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da

sociedade, autorizando o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto,

em atividades estranhas ao objeto social com flança, aval, endosso.

parágrafo Primeiro - Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de seus

podeies, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no

instrumento de mandato, os atos e operações que poderáo praticar e a duração do

mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

parágrafo Segundo - Poderão ser designados administradores não socios, na forma

prevista no artigo 1.061 da Lei no 10.40612002-

parágrafo Terceiro - O uso da denominação social é privativo do administrador, o qual

1."rpo-nd" solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este

ato constitutivo ou determinações da Lei.

parágrafo Quarto - O socio único, poderá fixar uma retirada mensal, a título de
,,pró-Ébore", observadas as disposiçÕes regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - Designação de administradores não sócios:

I: poderão ser designados administradores não socios, em cláusula específica ou em

ato separado.

v4.O - Dautin Blockchain certiÍi€ em 13t1O12O25 í3:55:43 que o doemento de hash (sHA-256)

.135f6b4efl9fo6c6af8g82g140477d23ete*a43acc896aÍ818e55e847ffie51 íoi validado em 1a10no25 '11:50:15 através da transâÇáo blockchain

ox1 1 96bÍ2,t46fObb7e99í e18df2c1 ac96cf96bd7d566edoe2925Íf894591 a7f98c e pode s6r veÍiÍicedo êm https:/ ilww.dautin.@nÚFilecheck (NlD: 291458)

i

f;

Nome (%l Cotas Valor R$

io Edelberto Valerio Junior 100,00 102.000 102.000,00

Total 100,00 102.000 102.000,00
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EQU IMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPIT
CNPJ/MF: 38'408.899/0001 -59

NIRE:412.0950641-9

It: A investidura de administrador designado em ato separado deverá

formalidades da legislação vigente.

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA SOCIEDADE UNI
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CAPíTULO tV
RES9LUÇÃg DAS QU9TAS Do SOSIO UNIçO EM RELAÇÃO a SocIEDADE

CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado o socio único da sociedade, a empresa

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz.

Não sendo possÍvel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada

em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Unico: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação ao socio único.

CAPíTULO V
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAçÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA DECIMA - A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único,

que, nessa hipotese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante,

ditando-lhe a forma de liquidaçáo. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da

Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do

titular.

CAP|TULO VI

DEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS, CONTÁBEIS E SOCIAIS

GLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA - Ao término de cada exercício social, em 31 de

dezembro, será procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do

balanço de resultado econômico, cabendo á sócio único, os lucros ou perdas apuradas.

parágrafo Unico: - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do

exerc'icio, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição

de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo

1.059 da Lei no I 0.40612002.

CAP|TULO VII
DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - O socio único declara, sob as penas da lei, que não

está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

"ánOenaçao 
criminal, ou por se encon{rar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação'

peita ou suborno, concussão, peõulato, ou contra a economia popular, contra .o sistema

iinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou a propriedade.

v4 o . Dautin Blockchain eÍtifi€ em ,131101202513:55]43 que o doilmento de hash (SHA-256)

135Í6b4êÍ79ÍO6c6af8 gI2y4H77d23ele34a43âcc896af818e55e847Mê51 foi validado em 13n)r2025 11.50:15 através da tÍansçáo blGkchain

0xí 196bÍ2146f0bb7e991e18dÍ2c1ac96cf96bd7d566êd0e2925ÍÍ894591a7Í98c e pode ser veriícado em https:/^flww dautin',míl/Filecheck (NlD: 291458)@ ffi
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SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA SOCIEDADE UNIPESSOAL

EQUIMEDEoUIPAMENToSMEDICoSHoSPITALARESLTDA
CNPJ/MF: 38.408.899/0001 -59

NIRE: 412.0950641-9

f rül"Et?F-lo

Al.2J

CAPITULO VIII
ENQUADRAMENTO

cLÁusuLA DEGIMA TERCEIRA - o socio único declara que a atividade se enquadra

CM EMPRESA DE PEQUENO PORTE . EPP, NOS tCTMOS dA LCi COMPICMCNTAT NO 123'

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipoteses de

exclusão relacionadas no § 40 do art. 3o da mencionada lei'

CLÁUSULA DEGIMA QUARTA - Fica eleito o foro da comarca de Pinhais-PR para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes deste contrato, com

À*pr"rg renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha

ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única,

oUiiganOo-se fielmente por si, seus herdeiros e Sucessores legais a cumpri-lo em todos os

seus termos.

Pinhais-PR, 30 de janeiro de 2025

SERGIO EDELBERTO VALERIO JUNIOR

v4-o - Dautin Bloctchain cêrlifim em 1gl1ol2o25 13:55:43 que o doumênto de hâsh (SHA-256)

135f6b4e,79fo6c6aÍ8g82g14u77d23e1e34a43acc896âf8í8ê55e847ffie51foivalidadoêm13/,10202511:50:15atÍavésdatransaÇáobl@kchain

ox1196bÍ2146f0bb7e991e18dí2c1ac9ôcí96bd7d566edoê2925fÍ894591a7f98cepodeservêriÍcâdoemhttps:/^xwwdautin.@Í1/Filechêck(NlD:291458)
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

6 6

ÇCNTRÜLE
INTERNO

PAG 2a1\
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Certificamos que o ato da empresa EQUTMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA consta

assinado digitalmente Por:

CERTIFICo O RECTSTRO Év 03/02/2025 16:11 SOB N' 2025049s910'
pRoTocoLo: 250495910 DÉ' 30 / or/202s.
cóDrco DE venrrrcrÇÃo, 12501911430. cNP\, DÀ SEDB: 384o8899000159

NrRE: 41209506419, COX EFErrOs Do REGTSTRO W' 30/0L/2025'
EQI'I}íED BQUI PÀIGNTOS I{EDICOS EOSPITÀLÀRES LÍDÀ

JUS,EPAB LEàNDRO }IÀRCOS RÀYSEÍJ BISCÀÍÀ
sBcnetÁnro-cguÍ,

w. eopraaaf acil.Pr. gov. br

A validade dêste documenlo, se impresso, fica sujeiEo à coúplovaÇão de sua auEen!lcidadê noÊ

rêspêctivos po.a"i", i.io*do seus rêspectivos eódigos dê veriÍicaçâo '

Y-

v4,0. Dâutin Blockchain certifie em ] na2o2513:55:43 que o doamento de hash (SH4.256)

1 356b4eí9ÍO6c6af8 g82g14w77d23eÍê34a43a@8g6af8',18e55e8476c6e51 Íoi vâlidado em 13110DO25 1 1:50:15 atravéS da transação bl6kchain

ox1 196bf2146mbb7ê991 eí 8dí2c1 âc96cÍ96bd7d566edoe2925fÍ894591 ar98c ê pode ser veÍificado êm https:/ ilww',dautin',con'/Filechêck (NlD: 291458)
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v4.O - Dautin Blockciain certiÍi€ em 1A1O12O2513:55:43 que o doemento de hash (SHA-256)

1 356b4êr9fo6c6af8 g}2y4r77d23ele34a43acc896af81 8ê55e8476c6e51 foi validado êm 1 3/',lo/2025 1 1:50:1 5 atEvás da transaÉo bl@kchain

ox1 196bÍ2146mbb7e991 e1 8df2c1 ac96cf96bd7d5666doe2925í894591 a7f98c e podê ser verilicado êm https:/^íww.dautin,@ry'Filecheck (NlD: 291458)
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Dautin Blockchain
Rua Dagobefto Nogueira, 100

Ed. Tone Azul - 110 Andar
Sala 1101, Centro, ltaiaí- SC

(47) 3514-759el| (47) 99748-2223
www. dauti n. com I dauti n@da utin. com
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Prova de Autenticidade válida até 11/,ú12426

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICTDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo

documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código

i35f6b4efí9f06c6af89829'140477d23eie34a43acc896af818e55e8476c6e51 foi autenticado de acordo com as

Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único

denominado NID 291458 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "6a Alteracao Contratual, RG, CPF socio", cujo assunto é

descrito como "64 Alteracao Contratual, RG, CPF socio", Íaz prova de que em 1311012025 11:í0:00, o

responsável Equimed Equipamentcs Médicos Hospitalares Ltda (38.408.899/0001-59) tinha posse do

arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Equimed

Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento

apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 1311012025 13:56;31 através do sistema de autenticaÇão eletrÔnica da

empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2" daMP 2200-2/2001, Art. 107 do Código CÍvil e Art.

a1 i, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do

Decreto 1027812020.

para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o cÓdigo da

transaçâo blockchain 0x1Í96bf2146f0bb7e991e18df2cíac96cB6bd7d566ed0e2925ff894591a7f98c.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

í Legistação Vigente: Medida Provisória n'2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil.

q"UIlN
íteádêncla da ÍtqÚblio Casa Civil
s)SdlEfi a f€ra fFrnEs .lridlcos
,I{EDIDÁ PÊÜVISORIA 2.2ffI-2
§E 24 DE 

^C06tO 
DE 20Ü1"

{'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo PoSITIVA com EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EOUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ : 38.408.899/000í -59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geralda Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesrnos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuições sociais previstas

nasalÍneas'a'a'd'doparágrafoúnicodo art.11daLeino8.212,de24dejulhode1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.

Emitida às 08:27:27 do dia 2110812025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1710212026.
Código de controle da certidão: 4C29.í387.93F6.ABC9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i

8l

'| r

I +i



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 038335365-05

I
f;eiry'tU*OO*

iN!TEÍRNO

PAG_31?_

!

t
Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 38.408.899/0001-59

NOMC. EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1010312026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
@

.'.

Página 1 de 1

Emitib via RmeitaPR (10/11/202517:20:26) pr SÉRGIO EDELBERTO VALERIO JUNIOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E OR EêÚ
CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

N" 70059/2025

T,PESSOA FíSICA/JURiDICA I

Endereço

UA GRACA ARANI.]4. 875

llr f

,omPlemênto:

BRCAO 1 SALA E

Certifco, para os devidos Íins, para que produza os efeitos legais .(art. 205 e 206 da Lei 5.172166) que II{EXISTEM DEBITOS

riierentes a Tributos Municipais, comerciais(mobiliários) e lmobiliários, , inscritos ou náo em Dívida Ativa, em nome do

contribuinte acima citado, até â presente data.

Reserva-se o direito da fazenda Municipal cobrar e inserir quarsquer dividas de -responsabilidade 
do sujeito passivo

posteriormente apuradas, mesmo âs referentes a periodos compreendidos nesta cERTIDAO.

A aceitaÉo da presente certidão esta condicionada à verificaÉo de sua validade na internet no endereço:

www.pinhàis.pr.gov.br ou no setor tributário da F refeitura Municipal.

Esta certidáo não comprova a regularidade cadastral das empresas sediadas no Municipio de Pinhais/PR, devendo consultar o

serviço "Comprovante de lnscrição Municipal" para a sua verificaÉo

ôbservação: Esta Certidâo é válida somente paÍa o contribuinte acime.

H{t,
Certidão Emitida gratuitamenle conÍorme Lei

501no01
Emitida Eletronicamente via lntêmet

'1011112025 às 17121

Qualquêr íasura ou êmênda invalida êsle documento

\A/GT21 1 2OT,OOO.JGM\^^/MGBADDT./lzG.9

Norne/Razão:

3016528 - EQ UIMED EOUIPAI\,'IENÍOS MEOICOS HOSPITALARES LTDA

CPF/CNPJ:

38.408.899/0001'59

CEP:

E3.321-020

BairÍo:

VARGEM GRANDE
Estâdo

Paíafiá
Cidadê

Pinhais

ffiâ
Autênticidade do

Documênto

Certidáo valida até: 10/1212025 Emitido Via Web Página: 1 / 1

I'
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10t1112025. 17 .24 Consulta Regularidade do Empregador
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C.qIXA ECONOM ;CA FET]ERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-Se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0 3 / rtl 2025 a 02/ L2l 2025

Certificação N ú mero : 202 5 1 10 3 0234554040 1098

Informação obtida em l0llU2025 17:24:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

38.408.899/0001 -59

EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

R GRACA ARANHA 875 BRCAO 1 / VARGEM GRANDE / PINHAIS / PR /
83321-020

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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PoDER tuorcrÁnro
JLISTIÇA DO TRABALHO

csntroÃo NEGATTVA DE pÉsrros TRABALHTSIÀs

NOMC: EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E

EILIAIS )

CNPJ: 38.408.899/0001-59
Certidão no: 6863552L/2025
Expedição: 10/1,1/2025, às 17 :22:1-6
Validade: 09/05/2026 1BO (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EQUIMED EQUIPÀI,IENTOS MEDICOS HOSPITÀLÀRES LTDA (MÀIRIZ

E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 38.408.899/OOO1-59, UÀO

CONSTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabatho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e

13.461/2011, e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022'

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agênclas ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTAÀITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e lurldicas
inadi-mplentes perante a Justi-ça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

TrabaIho, Comissão de conciliação Prévia ou demais títul-os que, Pof
disposição legal, contiver força executiva'

Dúvidas e sugestões: cndtGtst. jus.br



PODER JUDICIARIO
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURIT IBA - FORO REGIONAL DÉ

/, ''\ / 'i ir

PINHAIS

Rua 22 de Abril, 1 99 - Pinhais - PR OFíCIO DISTRIBU
CEP 83323-240 - Fone (41 ) 3142-3232 Denise Miguel ZallaÍ
E-mail: distribuidoÍ@distÍibuidorpinhais com.br

Gertidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição PREVIA DE TITULOS DE CREDITO E DOCUMENTOS DE DIVIDA

ENCAMTNHADOS AO TABELIONATO DE PROTESTO sob minha guarda neste car-

torio, verifiquei, nos termos do art. 27 daLei Federal no 9492t1997, NAO CONSTAR

nenhum registro em andamento contra:

EQUIMEDEQUIPAMENToSMEDICoSHoSPITALARESLTDA

CNPJ 3g.40g.89g/OOO1-59, no perÍodo compreendido entre a presente data e os últi-

mos 5 anos que a antecedem.

PINHAIS/PR, 10 de Novembro de 2025

BEL. DENISE MIGUEL ZATTAR - O.J.237106

"x Rc
ERN

?31

Custas = R$ 42,95
Pásina 0001/0001

Assinado dioitalmente por DENISE
MIGUEL zlÍraR:02q8361 897 r
Data: 2025.11.11 16:06:02 BRT

eÉcro c§tllútüel el tlfilítll
,aâa$ L:tcú Ltrt

aa.5l§

v4.O-DâutinBlockchâin@rtiÍi€em1i,11D02508.14:53queodoamentodehash(SHA-256)

62cdad271tg44ô2cÍa78e98afcr99ao77e87í 6c8516581 1 1 5287e7750197719d foi validado em 11 11112025 1 7:40:50 atEvés da transaÉo blockchain

0x7Mab27a4ee8695 gbd6Í7314}ag34c7221585955c21c23f40a59b80033c1Í393 e pode ser verificâdo em https://M,dautin,@m/Filecheck (NlD: 29558ô)@

t

'. I

(o
§lo
ôl
No
O)o
{)
(u
(§p
{§

o
E'
(o
E'
.s
o

o)
E'
(§

o
À



,l +

I
!

ffi

PODER JUDICIARIO
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE

OFÍCIO DISTRIBUIDOR ERua22 de Abril, 199 - Pinhais - PR

CEP 83323-240 - Fone (41 ) 3142'3232
E-mail : distribuidor@distribuidoÍpinhais.com br

,Á ,:--a-i
PrNt+{Als"i llN

' ii -
ANEXOS

Denise Miguel Zatlar - OÍicialiit4q,--
\i 

r\\"J,

\
\

Assinado dioitalmente por DENISE
MIGUEL ZAfiAR:0248J67 897 I
Data: 2025.11.11 16:06:10 BRT

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição FALENCIA, CONCORDATA E RECUPERACAO JUDICIAL E EXTRA-

JUDICIAL sob minha guarda neste cartorio, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum regis-

tro em andamento contra:

EQUIMED EQUTPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

CNpJ 38.408.899/0001-59, no período compreendido desde 1010711998, data de

instalaçáo deste cartorio, até a presente data.

PINHAIS/PR, 10 de Novembro de 2025

BEL. DENISE MIGUEL ZATTAR - D.J. 237106

Custas = R$ 42,95
Página 0001/0001

Resoluçáo 21 32.01 I - competéncia pan processar e iugar
passa a ser do Foro Centralde Curitiba/PR. er{go emmlrutÊsr ol ilf;rrrEl

&.Êlrnl|l.iLüa,
§*1W

v4.o - Dautin Blockchain certiÍiG em 12111DO25 oai4:53 que o doamento de hâsh (SHA-256)

62cdad271Íg44b2cía78e98âÍcÍ99a077e87'tôc851 6581 1 1 5287€775019771 9d Íoi validado em 1',l /1 1/2025 ',l 7:40:50 âtEvés da transaçáo blockchain

o\7t4ab27a4e86g53bd6t73t4}agqc7221585955c21c23Í4Oa59b8oo33c',lR93 e pode Ser veííicado em https:/ rw.dautin.6m/Filecheck (NlD: 295586)
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CAD. ICMS:90860969-75
EQUIMED EQUIPAMENTOS

MEDICOS HOSPITAPARES LTDA.
RUA GRAÇAARANHA, 875 - BRÇAO 01 . SALA E

VARGEM GRANDE,.CEP 83321 -O2O ",..

I prrunxÍ's - pn I
l- i ..._ :. -{

" 
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IN]-ERNO

PÂG f,1â

Pinhais, 24 de novembro de 2025

A
-' PNOTATUNE MUNICIPAL DE NBEIRÃO DO PINHAL

ilnnnÁo oo PINHAL - PR

ABERTIIRA: 24/11/2025
nonÁruo: og:oo

I

t,

I
,l

pnoposrt cotwnnulL nrp. eo pnneÃo et'rtnoNtco up ozs/zozs
PROCESSO AD MINISTRATIVO N 9 2 46 /202 5

S ocial : Equim ed E q u i P am ento s Médicos H ospitolares Ltd a.

CN PJ: 38.408.899/0001-59 - Inscrição Estaduol: 90860969'75

Sérgio Edelberto Válerio Júnior
039.4L0.899-00 RG:8.06L'540-0/SESP/PR

-,dereço Comerciql: Ruo Groça Aranha, ne 875, Brcão 1, Sata E, Vargem Grsnde, Pinhais/PR, CEP 83.321-020'

Dados Bancários:

Bqnco do Brasil Coixa Economica Federql

1622-5 Ag 1630 - 0p 003

Bqnco Bradesco
Ag 01205

Santander
A9 1258

C/C: 1j0033028

Ptx
cNPl

s8.408.89e/000L-5989000-6 c/c 3171-5 C/C: 14338-3

tos: telefone: (41) 3667-9520 - e-mail: equimed@uol.com'br

os,'

Que concordamos com todas qs condições do edital, que todos os produtos cotados possuem garantia de 12 (doze) meses, contra

de fabricação, que estão Ínclusos no valor acima propostos todas as despesas com mão-de-obro e, todos os tributos e

encargos fiscais, sociqis, trabalhistqs, previdencíários e comerciqis e, oinda, os gastos com transporte/frete e acondicionamento dos

tos em embalagens adequodas.

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de Tributação de Empresa de Pequeno Porte' conforme estabelece Artigo

3e da Lei Complementor 123, de 14 de dezembro de 2006'

'Senhores,

tamos nossa proposta comercial para fornecimento dos itens obaixo discriminados, conforme exigido no Editql de Pregão

'letrônico, que integra o instrumento convocotório da licitoção em epígrafe'

PROPOSTA DE PREçOS

DESCRTçÃO

7.570,00757,00

DOCTOR DEVICES/

DOCTOR DEVICES.

PAQUTSTÃO/ BR-100-
103/ 80901110035

UND

Otoscópio. Tipo: Clínico, Portátil.

icionais: Led Alta Intensidade, Transmissão Por Fibra

Óptica. Zoom Óptico: Mínimo 3 Vezes. Componentes:

fogo De Espéculos Reutilizáveis. Tipo Proteção: Estoio

Próprio. Alimentação: Bivolt Automático,

Recarregável.

Características

t2 10

Proposta: 60 sessental dias, o qua será contado a partir da data da sessão pública

Entrega: Conforme Edital
ento: Conforme Edital

Rua Graça Aranha, no87sl Barracão 01 Sala E I Vargem Grande I Pinhais-PR I cEP 83.321-020

PREçO

TOTATUMTÁRIO

Marca/ FabrieÂntel
Modelo/ Registro no

M.S. ne
UNIDQTDE

7.57O,OOTOTAL
reaise



t

- cumpre os requisitos estâbelecidos no artigo 3" da Lei complementar nq 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento

está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as

editalícias;

inexistem fatos imPediüvos Para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

não emprega menor de 1B (dezoitor) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis)

nos termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição;

- a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG ne 2, de 16 de setembro de

2009;
- não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos

III e IV do arL 1e e no inciso III do art. 5q da Constituição Federal;

disposto no art.93 da Lei nq 8.213, de24dejulho de 1 991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista

, ^rl lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Sociat e que, possuo 01 (um) funcionário em minha

Rua Graça Aranha, noBTSI Barracão 01 Sala E lVargem Grande I Pinhais-PR I CEP 83.321-020

L

.408.899/O0o 1 -59-l
. ICMS:90860969-75

EQUIPAMENTOS
HOSPITAPARES LTDA.

GRAÇAARANHA, 875 - BRCÃO 01 - SALA E

VARGEM GRANDE - CEP 83321.020

PrNHAls - PR J

estabelecido em seus arts.42 a 49;
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*(ffi PREFEITURA MU]VCIPAL DE RIBEIRAO
- ESTAD) Do pla,qtuÁ -

Ribeirão do Pinhal, 10
ô
2025

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar de vosso Departamento
parecer no que tange a fase flnal do processo licitatório instaurado na modalidade Pregão

Eletrônico, registrado sob número 07312025, tendo como objeto a aquisição de materiais e
equipamentos médicos e odontológicos em atendimento a Emendas Impositivas do Poder

Legislativo.

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para eventuais
esclarecimentos que se fizerem necessários, aproveitando o ensejo para elevar meus
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Ao
DEPARTAMENTO JURÍDICO

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518300/Fax: (43) 3551-8313
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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PBEFEITTIRA MI]]VICIPAL DE RIB ETRÃ
- ESTADO DO PARAATÁ -

PARECER JUR|DICO N' 156/2025 - FINAL

O DO ETTVHAL
ECNTIP.CTE

INTERNO

nrc 2](,
pnecÃo elerRÔru aco 07 3t2025.

PROCESSO ADMI N ISTRATIVO 24612025

oBJETO: AOUISTÇÃO DE MATERTATS E EQUIPAMENTOS [,|ÉO!COS E

ODONTOLOGICOS.

De acordo com o artigo 71 da lei n' 14.133121.

Trata-se de Processo de licitação realizado na modalidade "Pregão

Eletrônico" tendo por objeto a contratação citada. Na ocasião da análise da minuta

do edital e do contrato, este Departamento Jurídico analisou, pormenorizadamente o

certame, assim faço referência ao parecer jurídico anexo aos autos, a fim de evitar

repetiçÕes.

Verifica-se que a fase interna da Licitaçâo foi devidamente observada,

estando regular, tendo sido vencedoras as empresas. ITAPEMED IMPORTADORA

,E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTO HOSPITALARES LTDA (lote 01); K.C.R.

INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP (lote 02)', M.

CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (lotes 03, 05, 07 e

10); ctRURctA tzAMED LTDA (lote 04); GOLD rr,lÉOtCA LTDA (lotes 06, 08 e 09);

YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA (IOtE 11); EQUIMED

EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA (lote 12).

Dito isso, o presente feito deverá ser enviado ao Sistema de Controle lnterno,

para que este se manifeste no que entender necessário.

Assim, restando cumpridas todas as disposiçoes legais, manifesto-me pela

ADJUDICAÇAO para posterior HOMOLOGAÇÃO do certame, conferindo-lhes o

direito à contratação dos objetos licitados.

Ademais, na forma do art.90 da lei 14.133121, a Administraçáo convocará

regularmente os licitantes vencedores para assinar o termo de contrato ou para

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do pruzo e nas condiçÕes

estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuizo das sançÕes, lembrando a necessidade da fiscalização pelo S de

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3
,..1': j$I

,,rÇ\tr

E-mail: pmrpiúal@uol. m.br

ogB
oí ,54.ô



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANA -

( J.-

\-/
Controle lnterno em relação aos empenhos para pagamento e a liqui

de d ireito

Ressalta-se, ainda, que não é da alçada do causídico subscrevente avaliar a

conveniência e a oportunidade da contrataçáo do objeto desta licitação, pois tal

atribuiçáo cabe à autoridade competente.

lsto posto, e à luz de uma análise técnico-jurídico, verificando que houve

respeito às disposições legais que regem a matéria, notadamente os principios da

legalidade, impessoalidade e publicidade, o presente processo apresenta-se

formalmente REGULAR.

E o parecer

Ribeirão do Pinhal - PR, 10 d dezembro de 2025

^.Alysso rique enâncio Rocha
A ado - OAB/PR 35.546

Ma ula Funcional 8161

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone lFax: (43) 3551-8307.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA MT]T\TICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO ^ TR INÁ -

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO

PROCESSO No 07312025

OBJETO: MATERIAS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS E ODoNTo (EMENDAS IMPoSpVAS).

INTERESSADO: SECREIARIA DE SAÚDE.

ITEM QUESTÕES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS E
PROCEDIMENTOS A SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO

srM /
NÃO

pÁcrrun

01 CONSTA DOCUMENTO DE DE DEMANDA? S 01a03

02 CONSTA ESTUDO TECNICO PRELIMINAR? S 56a58

03 EXISTE MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO? S 59a61

04 EXISTE TERMO DE ? S 75a78

05 EXISTE DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA? S 54

06 DE RECURSOS FINANCEIROS? S 55

07
OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM PARECER ]URIDICO
INICI,AL? 93,94

-

HOUVE AUTORIZAÇAO PARA REALIZAÇAO
PREGÃO?

MODALIDADE
S 62

09 OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM EDIIAL E ANEXOS? S 64a91

10
O EDITAL CONTEM INDICAÇAO
CLARA DO OBJETO DA UCITAÇAO?

PRECISA SUFICIENTE E
S 64

11
O EDITAL PREVE QUANTO AO RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS? HORA, DIA E LOCAL?
S 64

L2
O EDITAL PREVE AS CONDIÇOES DE PARTICIPAçAO DOS

CONCORRENTES?
S 65,66

13
O EDITAL FAZ MEN#O QUANTO AO CREDENCTAMENTO DOS

CONCORRENTES?
S

66,67

t4 O EDTTAL PREVE OS REQUISITOS RELANVOS
APRESENTAÇÃO OAS PROPOSTAS?

A
S 67,68

15
O EDIIAL
PROPOSIAS?

PREVE NORMAS DE JULGAMENTO DAS
S 70,7L

E-mail: gilsonluizbianchi@gmail.com
Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax (043) 3ss1-8300 - 8301 - 8306

ffi

EXISTE INFORMAÇAO

S

OB



ffi PREFEITUAN MU]{ICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO ^ IR,IIUÁ .

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do
certame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico po

07312025, estar em conformidade com a legislação, devendo ser encaminhado para o
Prefeito Municipal para HOMOLOGA$O.

Ribeirão do Pinhal PR, 12 de Dezembro de 2025.

GILSON LUIZ CHI

16 QUANTO A JU

FISCAL?NOMICOECO FINAN CEIRA E REGDE UI.ARIDADE

O EDITAL FAZ M
S 84

17 DE RECURSOS CASO SE FAÇANORMAS
NECESSÁRIA?
O EDITAL

S
7t

18 O EDITAL NORMAS DE PAGAMENTO? S 73

19 A MINUTA DO CONTRATO ESTA ANEXADA NO EDITAL? S 79a83

20
HOUVE

OFICIAL
DO AVISO DE

DO MU S 95 a 100

2t OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE
PROPOSTAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS

E DAS
AO PROCESSO?

101 a 114

22
LICITANTE VENCEDOR?

FOI FEITA A CO
S 115 a 234

23
HOUVE PARECER JU
ELETRONICO?

ICO FINAL RELATIVO AO
S 236 a237

24 O PROCESSO FOI AUTUADO COM NUM DE S 0L a 237

Rua Paraná 983 - Caíxa Postal: 15 - CEP: 86'490-000 - Fone/Fax (043) 3ss1-8300 - 8301 - 8306.

E-mail : gilsonluizbianchi@gmail.com

NO

S

DA REGUI.ARIDADE FISCAL DO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

:i*-*j

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico

07312025, para a aquisição de materiais e equipamentos médicos e

odontológicos em atendimento a emendas impositivas, sendo vencedores

(adjudicatários) às empresas abaixo relacionadas.

Ribeirão do Pinhal, 15 de dezembro de 2025.

FA

LOTE EMPRESA CNP] VR, TOTAT

01
ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES TTDA

DE s4.322.844/0001-88 22.360,00

02 K.c.R. rNDúsrRrA E coMÉRcro DE EeurpAMENTos ETRELT Epp 09.2sr.627 /OOO-90 2.650,00

03 M.caRREGA coMÉRcro DE pRoDUTos HosplrAr-AREs 32.593.430/0001-50 6.900,00

04 CIRURGICA IZAMED LIDA 72.967 .916|OOO7-O2 1.976,@

05 M.CARREGA coMÉRcto DE pRoDUTos HosprrAt-AREs 32.593.430/0001-50 3.480,00

06 GoLD MÉDtcA LTDA 37 .656.764/0007-40 6.090,00

o7 M.caRREGA coMÉRcro DE pRoDUTos HosprÍAraREs 32.s93.430/0001-s0 8.000,00

08 GOLD MEDICA LTDA 37.656.764/0@7-40 2.700,00

09 GoLD MÉDtcA LTDA 37.6s6.764/OOO7-4O 1.902,50

10 M.CARREGA coMÉRcro DE pRoDUTos HosprrArAREs 32.593.430/0001-50 1.560,00

11 yNEMED pRoDUTos MÉDtcos E HosptrALARES LTDA 57.740.19410007-60 4.363,36

t2 EeurMED EeurpAMrruros ruÉorcos nosprrALARES 38.408.899/0001-s9 7.400,oo



tt
I

PREFEITURA MUNTCIPAL DE R!BEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.+"---:

Homologo a decisão do Pregoeiro, que adjudica a aquisição de materiais e

equipamentos médicos e odontológicos em atendimento a emendas

impositivas, de acordo com a realização de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n.s O7ll2O25, aos proponentes:

Ribeirão do Pinhal de de bro de 2025.

DARTAGNAN

LOTE EMPRESA CNPI VR, TOTAI,

01
ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

DE 54.3 22.8/r4l000 r.,88 22.360,OO

02 K.c.R. tNDúsrRtA E coMÉRcto DE EeutpAMENTos EtRELt Epp 09.2s1.627100G90

03 M.cARREGA coMÉRcto DE pRoDUTos HosptrALAREs 32.s93.430/0001-50 6.900,00

04 CIRURGICA IZAMED LTDA 72.967 .97610007-02

05 M.cARREGA coMÉRcro DE pRoDUTos HosptrALAREs 32.593.430/0001-50 3.480,00

06 GOLD MEDICA LTDA 37.656.164/0007-40 6.090,00

o7 M.cÂRREGA coMÉRcro DE pRoDUTos HosptÍALARES 32.593.430/0001-50

08 GorD MÉDrcA LTDA 37.656.1641OOO7-4O 2.700,00

09 e oro uÉorca lroe 31.6s6.764100O7-4O 1.902,s0

10 M.cARREGA coMÉRcto DE pRoDUTos HosptrALAREs 32.s93.430/0001-s0 1.560,00

11 YNEMED PRoDUToS IVÉDIcos E HoSPITALARÊs LTOA 57.740.79410007-60 4.363,36

72 EeutMED EeutpAMENTos M ÉDtcos HosptrALAREs 38.408.899/0001-s9 7.400,00

PREFE

FRAIZ

TERMO DE HOMOLOGACÃO

2.650,00

1.976,00

8.000,00
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{
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.
CONÍRAÍO DE FORNECIMENTO N." 30 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 07312025

ContÍeto que entÍe sr cêlebÍam o Munrcipro de Rtbetrâo do
Pinhal e a EmpÍesâ ITAPEtrED IMPORTADORA E
ÉXPORTADORÂ DE EQUIPAMENÍOS HOSPITALÂRES
LTDA.

O Munrcrpto de Rrberráo do Prnhel - Estado do Paraná. lnscnto sob CNPJ n o 76 96E 064/0001-42, com sede a Rue Parana
n ' 983 - Cenrro na§e ato rêpreseÍ ado pelo Preteilo Muniopal o Senhor q8Iâ9!!AI!-gâ!!XI9-EW brasrlerro,
casado po(ador do RG no 773261-9 SSP/PR e inscíito sob CPF/MF no 171 895279-15 neste ato srmplesmente
denomrnado COI{TRATANTE. e a Emprêsa ITAPEIED ITPORTADORA E EXPORÍADORA DE EOUIPA ENTOS
HOSPTTALARES LTOA. inscnta no CNPJ sob no 54 322.644/0001-88 Fone (47) 3430-0788 (47)98808-6791 e-mail

com sede na Rua 434 n " 1603 casa 01. Barío Morretes CEP 88 220-000 na cidade de ltapema -
SC. neste ato repÍesentado pelo senhor RODRIGO GOULART LUCHTE BERG. bÍasrlerro. solterÍo. empÍêsáro ponador de
Cédula de ldêntrdad€ n' 807056E262 SSP/PC-SC ê rnscr[o sob CPF/MF n.o 957 96E.000-00 neslê ato srmplesmente
denomrna do CONTRATAOO. resolvem celebrar entre sr o presânte contrato. que s€Íá Íegdo pela Ler n 14 133 de
O1lO4l2O21 suas complementeçóês ê elterações posteÍrores e supletrvemente pêlos princlpios da teona geÍal dos contÍatos
p€lâs disposlÇóês dê drredo publico e arnde. pelas cláusulas e coôdrÇÔes a sogurr delln6âdas

CúUSULA PRIM IRA . DO OBJETO

1.1 O presente contÍato tem por objeto a aqutsiçáo de mateíars e equrpamentos mêdicos ê odontologrcos em

atendrmento a emandas rmposrtivas. obrigandese o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE a
entrega dos pÍodutos do lote ebaixo constante nesse instrumento, confoÍme consta na píoposta anexâdá ao
Processo Licitatório Modalidade PÍegão Eletrônico. Íegistrado sob n' 073/2025. a qual feÍá paÍte rntegrante
deste instÍumento

CLÁ USULA SEGUN -DA NTREG DO PRE CO DOS BENS E DÂS OUANTID ADESE A.

21 Os valoÍes paÍa aquisiçâo do obleto do Processo são os que constam na pÍoposla envrada pela

CONTRATADA os UAIS uem transcÍitos abarxo

L 05 unrd 4 472 AA 22 3ô0 000 625457

Aados (Emende UBS SanÍa farazinhe, UBS da Familia. UBs
vila Almeida. Posto Centrel, Poslo Triolândie). HARCA ALT.

2 2 Os produtos dêveÍáo seÍ entíegues apôs a emrssáo de autorizaÉo de Íornecirnento devrdamente assinada
pelo Prefe(o em até 10 (dez) dias úters, conformê TeÍmo de ReÍeÍéncia.
2 3 Os produtos deverào ser entÍegues em embalagens origrnars contendo as seguintes rnformaçoes data de

fâbncaÇáo lote e data de venctmento. número de Íegistro emitido pela ANVISA: nome do responsável pela

fabricaçâo com respecttvo númeÍo de classe, e no caso de medicamento genen@ deveÍá constar 'Lei

I787199" As embalagens deverão apresentar a expressâo PROIBIDA A VENDA NO COMERCIO de acoÍdo
com a PoÍtaÍia 28141GM. de 29 de maio de 1998 (quando for o caso)
2 4 Os valoÍes acima podeÍeo evêntuelmente soíreÍ revrsão (aumento ou decrêsclmos) nas hlpÓtêses prevlstas

no art 25, I parágrafo 7. da Ler n. 14 13312021

2.5 O indice de rearuütÉ dêlte instrumento lerá o INPC (indice l{.cional de Preços .o ConsumidoÍ}, o
quel também aorá ulado om caro do ât 3o3 do Pagamênto polo Contratante.
2 6 A empresa deveÍá apresentaÍ documento oficlal comprovando o realuste. acompanhado de Íequorimento.
2 6 A Íevisâo de preços. caso ocorra, deveÍá ser feita nos moldas de Portarle 1Ogl2O23 o Decleto ltunicipal
O2O|2O23, devendo, nos píeços supíacitados. estar incluidas todas as despesas relattvas ao obleto contratado
(tributos. seguros, encargos sociais, transporte etc)

CLÁUSULA TERCEI RA - DA VIGÊNCIA

Autoclãve Paía Estenlizaçâo Tipo Honzontal De Bancada
Funoonamento GÍav acional Agente Vapor Saturado Sob
Pressâo Capacdade De 26 A 45 L Abâstecrmento De Agua
Manual Crclos Minrmos Teste E Básicos Parnel ControlB C/
Vrsor E Ajuste Drgítal NumeÍo De PoÍlas 1 PoÍte Componente
C/ Drspositivos De Segurança RegrslÍo Do Ctclo C/ Mêmória D€

Rú Pr;;. 983 - Ce,rtro - CEP 86 ,I9O-OOO - Fonô: (/r3)lssr 8301 CNPJ 76 964 O8l/0001{2
Erúeroço olet ôolco - Ê-máil



d PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

31 O pÍesente conkato terá inicio na data de sua assimtura e vigoÍaÍá alé 141'1212026 podendo ser
pÍoÍrogado por rgual período. dependendo do inleresse da Administraçâo Pública Muntctpal.

CLÁUSULA QUARTA - OA FORMA OE PAGAMENTO

4.1 O pegamento será efeluado Transferênce Eletrônrca (TED) em conte corÍ8nte até o 150 dra útl do mês
subsequente. contados da data da entrega da Nota Fiscal devendo sakentar que junto ao corpo da mesma,
será nêcessáÍto Íazer constâÍ, pere fins de pagamento. o número da licitaçào, o número do Lote e do pÍazo
de validade dos produto!, no! tsimo! dor artigos tr e'13, incilos Vlll e X, da Porteria Anvisa 802/1998
c/c o artigo 10, inci.o l, de Rê3oluçào Anvis: RDC 32012002 (SE FOR O CASO), bem como. rnfoÍmaçÔes

relativas ao nome e número do banco da agência e da conta corÍente da Vencedora
4 2 Anate Frscal deverá seÍ emrtrda em nome do FUNOO UNICIPAL DE SAUDE DE RIBEIRAO DO PINHAL

- CNPJ: 09.654.201'OOOl{7.RUÂ PARANÁ g.rc - CENTRO.

CLAUSULA qUINTA - OA DOTACÀO O ENTÁRIA

5.14s despesas com a execuçâo deste contrato coneÍâo no orçamento da Doteçáo OrçamentáÍra: 1960-303-

33903O000O/ 2004-3E5-4490520000

CLÂUSULA SEXTA . DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

6 i Para garantir o fiel cumprimento o presente contreto, o CONTRATANTE se compÍomele a solicilaÍ
prevtamenle â CONTRATADA. etravês de documento requisitôno própno. o foÍneclmento dos produlos: bem

como eíetuaÍ o pagamento na forma prevrsla na cláusula quana.

a) Fiscâlizar e controlar a entÍega (conÍorme clâusula sétimâ). comuntqlndo a CONTRATADA. qualquer

rnegularidade constatada no produto enlregue:
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕês esteb€lecidas nesta Ata

c) EÍetuar o pagamento em observância à Íorma trateda na cláusula quarta:

d) ConÍerrr e alestaÍ as notas fiscals (feturas) encamanhando-as, para pâgamento,

e) Notifacar ao representante da empresa a ocoÍrência de eventuais imperÍeigÕes relacionadas ao obJeto deste

contrato

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ACÔES DA CONTRATADA

Rur P.rânâ 983 - ContÍô - 4(X}.{no - ton.r 143)3551 83ol

7 1 PaÍa gaÍantir o fiel cumprimento do pÍesente @ntrato, a CONTRATAOA se compíomete a:

7 1 1 Exe;utar os fornecrmentos dos obletos ora contralados de acordo com a solicitaÉo do CONTRATANTE

e píoposte apresentada somente na quantadade solicitada e quando necêssária até o flnal do píâzo conlratual

^ 
7 1 2 ForneceÍ os objetos sem quahueÍ outro custo
7 j 3 Zel e garanti; a guahdade dos produtos e equrpamentos entregues, devendo os equipamentos estarem

devdamente montados,
7 14 Responsabilizer-se pelos eventuais danos e preiuizos que a qualquer tÍtulo vier a causar ao

CONTRATANTE, princ|palmenle em decorÍência da má qualidade dos produtos entregues;

7 1 5 Manteí em áia as obrigaçôes concernentes à seguridade sociel e contrtbuiÉo âo FGTS, durante toda a

vgência desle contrato. sendô as mêsmas peças íundamentais paÍa o recêbrmenlo dâs Notâs Frsczrs /

FatuÍas:
7 1.6 Substituu tmediatamente os produtos que se apresentarem fora das especlícaÇÔes técnlcas e s€ houveÍ

diferençá entre as quenlidades constantes na Autorizaçâo de FoÍnecimenlo e a§ eÍetivamente entregues o

signatárro desta conirato deveÍá provtdenctar a complemenlaçâo necessária no prazo.máximo de 24 (vrnte e

q;atÍo) hoÍas, contada do recebimenlo da notiíicaÉo lnexistindo urgência na substituição dos itens. o

Municipro poderá, a seu exclusivo cratéÍlo, solicltar a enlÍêga em pÍÉlzos malores'
Z t Z Êntiegar os produtos livres de frele e outras despesas e responsabilizaÍ-se pelo carregamenlo e

transporte alé o local de entÍega, inclusrve quanto ao d€scarregamento e empllhemento,-:9 lgt o caso na sede

dos óepartamentos e Secretar'ias soliotantes, de segunda a seía-feira nos horários de 08h 00min até as 16h:

71g Fornecer produtos de quahdade e de acoÍdo com as êxrgências do CÔdlgo de Defesa do Consumdor.

especratmente no tocânie aos vicios de qualidede ou quanttdâde que os loÍnêm lmprôprios ou Inadequados ao

uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor' conÍorme diploma legal:

Eírdoreço ôlelrôoico
CGP 86

- Eínàn
ct{PJ 76 968 O64mO01{2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
d - ESTADo Do PARANA -

O DO PINHAL

7 19 A(s) Ínercadoraa(s) recebida(s) estaÍá(ão) sujeÍta(s) à venÍrcaçáo pela unidade requisitante' da

coínpatibíliJade co, ", ""p"",ti".ê-, 
pãJúroã"',no Eã'tat e ern seus Anêxos, rnclurndo qualdade' quantidade

;rrffilH::"rTillllro" or. produtos nâo deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a conrar da data da

entÍega do pÍoduto, e que os medlcamentos seram entregues coln prazo equtvalente a' no mlnlmo 75olo dê sua

vatrOiOe, contados da data de fabricaÉo (quando for o caso)

7 2 A recusa no íornecimento dos produtos._sem.motivo iust icâdo e aceito pela AdministraÉo, conslitui-se

em Íatta gÍave, suieitando " óôirrurml, à sua tnscÍiçáo no Reglstío de ocorrêncras Nacpnats

rmpossibititando o drÍeito de *ntratai àã o Éoier Público por áie ttet anoõ' be. como as sançÕes que a Lei

rmpoe. nâo rmpedrndo, ", ,"raà"àãrãiáú"tanãi"" " " 
critério da adminisrÍaçâo. a aplicaçâo das segurntes

penalidades ,r^ ^h,êr^ h.itâdo câlculadosobÍe o valoÍ
7 2 1 O.so/o(zeÍo virgula clnco por cento) por dla de atraso na enlíega do obleto hcitado' câlculad

;";r;;ilà;;. 
"'pãtt",n"oi,'piio" "tããt*it" 

o" 9 9% (nove virgulas nove poÍ cento):

7.22 Alé 100/o (dez por cento) sobre o valoÍ. do contralo,- peó descumpitmento de qualqueÍ cláusula do

contralo/Ata Registro de pr.ços, eràto prazo de entÍega que eÍÍr caso de àão pagaÍnento, será encaminhada

pã," ã Jiu á" atía do Municípro vlsando a sua execuÉo . . ral, estaduat e
7 2 3 Emrssão e PublrcaÉo j" O""ü"9o de lnid'oneidade em veiculo de 

'mprensa 
Íeglon

^cionel

SlAflscallzaçâodopÍesonlecontratoseráexeÍcidapelasenhoÍeVANDERLENESILVEIRADEREZENDE
A fiscalizaçáo seÍá realizada ""t;à;;;; 

artrgo tzà do DecÍeto Munrcroal 02012023 '

A eÉo de frscalrzeÉo nao o,.inJ,ããíãiài" ,"ipont"uihdaáe da ioNrRernoe pelo Íornecrmento dos

CLAU SU LA OITAVA: OA FISC

bens. ora lic(ados

CLÂUSU LA NONA - DA FRAU DEE DACORRUPÇÀO

glACoNTRATADAdeveobs€rvareÍazerobservar,por.geusÍornecedoresesubcontratado§'seadmltida
subcontÍataçâo, o mais atto ãàã; :;ã"ilrr"nt"'tooo J-p.."""o de liotaÉo, de contÍatação e de

execuÉo do obJeto contÍatual'
õã Éã"ã o" ptoposúos desta clâusula deÍinem-se as segurntes.oÍátrcâs

a) -píátrca corrupta" or"r"*r'ããi,iããmi o, ü,",rãr, diretâ ou indiÍetamente, qualquer vantagem com o

obretrvo de rnfluenciar a 
"ç"o 

o"êriià7ãiurao nà p."".r" de hcrtaçáo ou na execuçâo de contÍalo

b) .DÍàtica kaurrurenta... " 
rrrlinãüíil ã*""ao' oo. rrro",-ãn ã obietivo de iníluenc'at o ptocess.r de

§qff#i"T#y*.ni"Jl[:t:"u estabereceruT-"-?,Í: entre dois ou ma.s ricúanres. com ou ser]l o

â.çonhecrmento O" ,"pr"."nr"iúJ'"r- pr"p'Ã". á" Orgao [ãúãO;t. visando estabebceÍ preÇos em niveis

artificiars e náo compelitivos: ri,ârâ ^,, in.tirêtâmênte. às oesgoas ou sua
d) 'pÍátlca coercltlva' causaÍ dano ou ameaçar causaÍ dano' diÍêta ou indlretamênte' às Í

orooriedade. visando influencraiJu" part,c,paçáo em um processo licitatôÍio ou aÍetaÍ a execuçâo do contrato

e) .prátrca obstruriva. t,l Oestiu,iãf !rf,car. 
"li"r", 

o, *rn"t piáu"t ", 
inspeçÕes ou fazer declaÍeçÔes falsas

aos representantes do organ,s-mo'fiiánêiio .rnirrwal, com o ob,etrvo de impediÍ matenalmente a apureçao

.lê eleoacôês de prâttca prevlsta acima' (ri) atos cula in-t"nçao J"i"-"'p"olÍ mateÍralmente o exeÍciclo do drÍeÍto

ãã ã'ãisJrÀ.ã t'nancerÍo mullilateral PromoveÍ inspeção

9 3 Na hrÉtese o" n^r^"i".""ro. paícial ou integral, poÍ oÍganrsmo ÍinanceiÍo mulilateÍal'

medtante adlantamento ou Íeembolso' este organismo imporá sanção sobre uma empÍesa ou pessoa

fisica inclusive declarando-a inelegivel, indeÍinidamente ou por prazo deteÍminado, para a outorga de contratos

frnanciados pelo organismo 
"e. 

e,i qralque, momento. constatar o envolvimento da empfesa diretamenle ou

poÍmelodeumagente,empráticascorruptas.Íraudulenlas.colusiYâs,coeÍcitivasouobstrutlvasaopartlclpaf
da hcrtaçâo ou da execuçâo um conlrato financlado pelo organismo'

g4CtrnsrderandoospÍopósilosdascláusulasacima.olicitantevencedot.comocondiçãopaÍaacontíataÉo,

deverá concordar e autorizar fue, na hipôtesê de o contrato viÍ a ser financiado em parte ou integralmente poí

oíganlsmoflnanceiromultllateral.medianteadiantamentoouÍeembolso,peÍmitÚáqueoorgân.smofinanceiÍo

EíÉ€íeço €letÍônico
9E3 - c.nt o-C€P E6 ilgo-{rcO - fofi.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ

. ESTADO DO PARANA.
O DO PINHAL

10.1 O contrato podêÍá §er rescinddo:

"irní"tuàãun[., 
pela Prefeitura, Àã íorma do art1;o 124, inciso l' ''a' b' da Loi no 14 133n021'

oi po, acoroo 
"rrtre 

as paÍtes' na fôrma do 124 rncÉo ll, 'a' b' c' d" da Lei no 14 1332021'

cj nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14 133n021'

d) Caso a dêtêntoía oa mernor'-pro'úsúão oerre â totalidade do quanlitativo disputado' será eíetuado o

registro de outros fornecedoret í"úí'i"Oo", Íespeitando a oídem de classiÍicação no certame' desde que os

mêsmos aceitem entregaÍ o prdutos nos valores propostos pelo pÍimeiro colocedo 
.

;;ü;;;;;;;;"ãnir ãventüais rattas oa meÍcádo;ia em caso de argum acontecimento que âcârrete a

rnteÍrupÉo da entrega oos prooitã peto(s) prlmerro(s) .colocado(s). 
Íicará a criténo da municipalidade o

À,"irã ã" prãç"" Ooi parricipanies-À"6ifitaàá", íeepeitando a ordem de classficaçâo no certame desde que

os mêsmos acettem enlregar o" Júutot nos valorei propostos pelo detentor da melhor oferta

@
11 1 É vedado à emPresa contraleda
a) transferir ou cedeí a ÜÀeiros o obieto contíatedo. ainda quê paÍctalmente, ercetuando-se as

t,p,I"*. ou Íuiao, c,sao e inco,pó'àiao oa conitatada' a critêrio exclusivo da Preíettura

It 2 É vedado a contÍatantê.
a)ÀparlicipaçãodoÓÍgãooUenl.dadeemmaisdeumaaladeregistrodepÍeçoscom.omesmoobjeto
no pÍazo de vetidade oaqrer, i"-ã,r..e iã tivãi participaao. satvo na ocorrência de ata que tenhe registrado

quanttativo inferaor ao máxamo pÍevisto no edit'âl do certâme'

11.3 A presente ate poderâ sei renunciaoo, por acordo entÍe as partês. mediente notficaçâo expfessa. com

antecedência minimâ de go(rintai oiai Ja oáta oeselaoa para o én"enar"nto. em conÍormrdade com Lei no

14 133t2021

e/oupessoaspoleleÍormalmenteindicadaspossaminspecionarolocaldeexecuçâodocontratoetodosos
documentos. contas e regi§tros Íelacionados à licrtaÉo e à execuÇâo do contrato'

CLAU SULA DÉCIÍUA . DA RENÚN CIA E DA RESC lsÀo

CLA USULA DECIMA SEGUNOA . coES PER NE A LGPO.

s8.a90{o0 - Fon6:í43|3

12 1 As paítes deverâo cumpnr a Lei n' 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados

pessoais a qúe tenhem ""**, 
Ããaao do cêÍtame ou do contrato edmtnlslrativo que eventualmente venha a

ser Íirmado. a partiÍ da 
"pru*ii"ção'ã-;õ;.t" 

no procedimento de contrataÉo indePendentemente da

i:"j"3Ji:#.t:;iffi:'s"r:1[i:x"râo ser utirizados^para as finaridades que iustificaram seu acesso e de

doioã *Ã a boa'Íé e com os prrncipios clo arl 6 da LGPD'

12.3 É vedado o comparllhamJnià'"ãÃ t"r*ro" oos dados oblrdos ÍoÍa das hipóteses peÍmitidas em ler

12 4 A AdmrnistÍação deverá ;;";til;;;;' prazo de 05 (cinco) dias ÚtêiS sobre todos o§ contÍatos de sub

operaÉo firmacros ou que venham a set celebrados pelo Contratado

l2STerminadootratamentodosdadosnostermosdoart,l5daLGPD,édeverdocontretadoeliminá-los.
comexceÉodashipótesesdoartl6daLGPD,incluindoaquelasemquehouvernece$idadedeguardade
documentaÉoparaíinsoecomp,o,açãodocumprimenlodeobr.gaçÔeslegaisouconlÍatuâisesomente
enquanto nâo pÍescritas essas obngaçÕes'

12.6OContratadodeverâex€lÍdesubopeÍedorêsesubcontÍatados'quândoÍorocaso'ocumpÍlmentodos
deveres da pÍesente dausuL. permanecendo integralmente responsável por garantií sua observâncla

'!2.7 O Contratantê poderá reahzar dihgeno a paia ateri o cumpnmento dessa clâusule' deveMo o

contÍatado atender píontamente eventuais pedidos de comprovaÉo foÍmulados

l2S0conkatadodeverápresteÍ,noprazoíixadopelocontratanle,proÍÍogávelJustiÍicadamente'
quaisquerinformaçÕesacercadosdadospessoaispaÍacumpÍimentodaLGPD,inclusivequantoaeventual
de§cârte 

reelizado

12 g 0 Fornec.edoÍ deverá rmplementaÍ e manler as Ínedidas técnicâs e oÍganizacionais necessáÍias para a

proteçáodosDadosPessoalsdoContÍatante,contradestruiçàoacldentalouilegal,danos.perdas.alteÍaçoes.
dNulgaçâo ou acesso não autonzados sem preluizo do cumpnmento de quelqueÍ oulra medida exrglda pelas

End6íeço elettônlco
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lers de píoteÉo de dados aplicáveis O ContÍatado devera assegurar que qualqueÍ pessoa aulonzada a
processaÍ os Dados Pessoars do Cliente êste,a vrnculada a obngaçoes contratuers dê confidencraldade

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDATERCEIRA - DA PUBLICACÀO

13 1 Paía eficácra do presente 
'nstíumento. 

o COI{TRATANTE providenciará sua publicaÉo em veiculo de
gÍande ctrculeçâo, em forme de extÍato. em coníormidade com o disposto no eít. 174 e 175 da Ler
14 133Í202',1

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA _ OOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14 i lndependenternente de transcíição. fareo paíte integrante dêste rnstrurnenlo de conlÍato o Eddal de
LrcrtaÉo - Modahdade Pregão EletÍônico no 073PA25, e a proposta final e adiudicâde da CONTRATAOA.

-[5 1 A CONTRATADA obflga-se a cumpíiÍ fielmente as cláusulas ora avenÇades e manter-se em- -)mpatrbilidade com as obngaçÕes por ela assumidas. todas as condigões de habilitaÉo e quaiificação
exigadas nâ lic[eÉo, bem como as normas previstas na Let 14j33n021 e legislaçáo complementaÍ. durante a
vigência deste instrumento

CLÁUSULA DÉCIÍIiA SEXTA - DO FORO

'16 1 As pârtes contÍatantes eleg€m o Íoro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Eslado do Paraná, como
competente para dirimiÍ queisquer questÕes oÍiundas do presente contrato, inclusive os casos omissds que
náo puderem ser resolvdos pela via administÍativa, Íenuncrando a qualquet outro, por mais privilegiado que

sela
'16 2 E poÍ estaÍem de acordo, as partes firmam o presente conlÍato em 02 (duas) vras de tgual teor e folma
para um só efeito legal íicando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei
14.133t2021. . 

i^,,

Rrbêiráo do Prnhal, 15 de dezeÀbip de,á025) RODRIGO GOULART Assinado de forma disital

{

\\
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por RODRIGO GOULART
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000\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

. ESTADO DO PARANA -

Contrato que entre sr celebram o Munrcipio de R.rbetrâo do
Prnhar ê a Empresa K.C.R. INDÚSÍRIA E COi,|ÉRCIO OE
EQUIPAMENTOS LTDA.

O Munrcipro de Rrb€lráo do Prnhal - Estado do Pâraná. lnscr(o sob CNPJ n " 76 968 064/0001{2 com sede a Rua Paraná
n " 983 - Cêntro. neste alo ÍepÍesentado p€lo Prsíerto Muniqpal. o Sênhoí q@]g.UlUi4!!fI9-Eg!Z brasrleiÍo,
casado portadoÍ do RG no 773261-9 SSP/PR e rnscrito sob CPFfiF no 171 895279-15 neste ato srmplesmenle
denomrnado CoNTRATANTE. e a EmpÍêsa K.C.R. |i{OÚSTRIA E CO ÉRCIO OE EQUIPAUENTOS LTOA rnscnta no

CNPJ sob n" Og 251 627/0001-90 Fone (18) 3621-2782 e-matl com sde na Rua Matechal
Mascarênhes de Moraes n o 88. Barno Pq lndl., CEP 16 07S370 na cdâde de Araçatuba- SP. nêste eto representado pelo

senhor iIARCO§ RIAEIRO JUI{IOR. brasrleuo câsâdo empresáíro portedor de Cêdulâ de ldentdade no 27 601 292-6
SSP/SP e rnscÍ,to sob CPFílrF n " 226 722 70&.80 nestê ato simplesÍnente denomrnedo CONÍRATADO. resolvem celebíar
entíe s o píesenle Contrato. que s€Íá regido p€la Lei n 14 133 de 01/01n021. suas complemenlaçóes e alteraçÕes
posteÍrores e supletivaÍnente. pelos pnncipros de teoÍiâ geÍal dos contrãtos. pêles drsposiçóes de direúo públlco e arnda.
pelas cláusulas e condrÇôes e segurr delineadaa

1 1 O presente contÍato lem por objeto a aquisição de mateírais e equrpamentos m$icos e odontológrcos êm

atendrmento a emendas rmpositvas obrigando-se o CONTRATAOO a executar em favoÍ de CONTRATANTE a

entrêga dos produtos do lote abaixo constante nesse instrumento. conforme consta na proposta anexada ao
Processo LacitatôÍto Modalidade Pregão Eletrônrco. Íegistrado sob n.o 073/2025. a qual ÍaÍá paÍte rntegÍante
deste instrumento

CLÁUSULA SEGUN - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E OAS QUANTIOADES

2 1 Os valores paÍâ equtsçâo do obleto do PÍocêsso sâo os que constam na proposta envtada pela

CONTRATAOA os quars seguem tÍanscritos. ab€ixoEr;;
lm -i 

4s7í35 05 Unrd 530 2 650 00Balançâ Eletrônrca Cápaodede Pesagem 25 KG Voltagem
Brvolt V Cârâcleristrcas Adrcronars Oispley/Concha AnatÔmrca
Pohproprleno/Antr-Germe Tipc Antropometíca Para Pesar
B€tÉs DrrÍl€nsôes 55 X 33 X I50 CM Trpo Parnêl Orsplay
Lcd Teclado Membíana Selade Matenal Polipropilano lnletado
(Emênde UBS sznta Ísr.zinhe, UBS dz Femilia, UBS vila
Almeida, Posto Canaísl, Posto Triotrndi.) REsERva oE cora rPE
IARCA UOER

2 2 Os produtos deveráo ser enlregues após a emissão de autorização de íornecimento devidamente assinada
pelo Preferto em até 10 (dez) dias úteis conÍorme TeÍmo de ReÍerêncta.
2 3 Os produtos deveráo seÍ entregues êm embalagens originais contendo as seguintes inÍormaçÕ€s data de
fabnceÇão lote e data de venctmento. número de registro em[ido p€la ANVISA. nomê do responsável pela

Íabricação com Íespectivo número de classê: e no caso de medrcamento genérico deveíá constaÍ "Lei
g 787199". As embalegens deverào epÍesentar a expressáo PROIBIDA A VENDA NO COMERCIO de acoÍdo

com a Portaria 2814/GM, de 29 de maao de 1998 (quando for o câso)
2 4 Os valores âctma poderâo evenlualmente soÍrer revisâo (aumento ou decréscmos) nas htpÓteses prevrstas

no art 25, I parágrafo 7. da Lei n 14.'133/2021.
2.5 O índice de reaiu3b de3te inrtrumonto 3eá o INPC (lndice Nacional de Preçoc .o Conlumidor), o
qual tamtÉm 3eÍá uaado êm cato do aEaao! de Pagâmento polo Conttatante-
2 6 A empíesa deveÍá apÍêsentar documento oÍicaal comprovando o rêaluste. acompanhado de reguenmanto.
2 6 A revisào de preços. caso ocoíÍa. deveÍá sêr ferta nos moldes de Po aria 109/:2023 e Docreto llunicipal
O2O2OX, devendo, nos pÍeços supÍacitados, estar incluidas todas as despesas relativas ao obJeto contratado
(tnbutos seguros. encargos sooais. transporte etc)

00

End.rêço êlotrôolco e-máil
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CLÁUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA



{
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA.
3 1 O pre6ente contrato lerá inicio na data de sua assinatuÍa e v(;orará alé 141212026. podeíÚo seí
píorrogado poÍ lgual periodo, dependendo do interesse dã Admlnistraçào PÚbhca Munlclpal.

CLÂUSULA QUARTA - DA FOR A O€ PAGAMENTO

4 1 O pagamento será efetuado TransfeÍêncta Eletrônre (TED) em conte cotÍanto até o í5o dra útrl do més

subsequente. conlados da data da entrega da Nota Fiscal. devendo salienlar que Junto ao corpo da mesma.

será necessáíto íazer constaÍ, paÍâ fins de pegamento, o número da lhitação, o número do Loto ê do prazo

de validade dos pÍodutos, no! !eÍmo3 Oor arfigoo I e 13, incisor Vlll e X, da PortaÍia Anviaa 802/1998

c/c o artigo 10, incbo l, d. Resoluçâo Anvha RDC f?olzouz (SE FOR O CASOI, bem como. rnfoÍmaÇÔes

relativas ao nome e número do banco. da agência e da coírta @rrente da Vencedora
4 2 A nota Fiscat deverá seÍ emitrda em norie do FUMrc IUNICIPAL OE SAÚOE OE RIBEIRÃO DO PlÍtlHAL

- cNPJ: 09.654.201'OOOí{7-RUA PARANÁ 940 - CEIÜÍRO.

CLÁUSULA QUINTA - OA ACÃO ORCAMENTÁRIA

51As despesas com a execuÉo deste contreto corÍeralo no orçamento da DoteÉo Orçementána. 1960-303-

3390300000/ 2004-385-4490520000

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÔES DO TANTE

6 1 Para garantir o fiel cumprimento o pÍesente contato, o CONTRATANTE se compÍomete a solrcitaÍ
prev,amente à CONTRATADA. através de documento ÍeqursÍtôno prÔpÍro, o fornecimento dos produtos. bem

como eÍetuaÍ o pagamento na Íorma prevÉta na cláusula quarta
a) Frscalizar ê cóntrolaÍ a entrega (confuÍÍÍle cláusula sétima), comunrcendo e CONTRATADA, qualquer

iríeguleÍidade constatada no produlo entregrE:
bi ÉÍetuar o (s) pâgamento (s) segundo os pcazos e cúndiçôes estabelecidas nesta Ata;

c) Efetuar o pagamento em obseNância à fumâ tratada na cláusula quarta,

d) Coníenr e atestar as notas Íscats (fatuÍõ) encaminhando-as. para pagamento,

e) NotiÍicar ao Íepresentante da emprese a (lrÍência de eventuais impeíet9ões relacionadas ao obieto deste

contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACOES OA CONTRATADA

Rue Pârâna 943 - Conlro- CEP a6 .(XI@O - Fo.t. izl3

7 1 PeÍe gaÂnlÍ o fiel cumpnmento do pÍe6enlê contrato, a CO TRATADA se compromete a

7 t 1 Exeiutar os íomeciÍnentos Oos c*iiac ora cofltratados de acoÍdo com a sohc(açao do CONTRATANTE

e proposta apÍesentada somente na quantidade solc eda e quando necessária até o Íinal do prazo contÍatual.

4 7 I 2 Fornecer os obietos s€Ín quahueÍ oulío custo
7 1 3 Zel e garantir a quall,ade dos pÍodulos e equlpaínentos entregues. devendo os equipamentos estarem

dêvidamente montados.
7 14 ResponsabilizaÍ-se pelos eventuais danos e prÇuizos que a qualquer titulo vieÍ a causar ao

CONTRATANTE. prinqpaknente em decorrência da má qualidade dos pÍodutos entrêgues.

7 1 5 ManteÍ em dia as obíigaçôes concernentes à seguÍidade social e contribuição ao FGTS. durante toda a

vtgêncta desle contÍato. se;do as mesmas peças íundamentaas pera o re@btmento das Notas Fiscals /
Faturas
7 1.6 Subst(uiÍ imediatamênte os produtos que se apresentarem fora das espêcÍflcaçÕes lécnlÉs e se houver

diÍerença entre as quentidades constanles na AutoÍização de Fornecimento e as efetivamente entregues o

srgnatá;o desta contrato deverá providênciar a compleínenteÉo necessáíla no prazo máximo de 24 (vrnte e

qJatro) horas. contada do recebimento da notificaÉo. lnexrstrndo urgência na substituiÉo dos itens. o

Munrcípro poderá. a seu exclusivo critêrlo, solicitaÍ a entíega em prazos malores,
7 1 7 Êntregaí os produtos livÍes de ÍÍele e outÍas despesas e responsabrlazar-se pelo carregamento e

transporte aie o local de entrega. tnclustve quanlo ao descânegamento e empilhâmento. se íôÍ o caso na sede

dos óeparlamentos e Secretarlas solicitantes, de segunda a seía-fetÍa nos hoíáÍios de 08h:00min até as 16h.

7 1 I Fornecer produtos de qualidade e de ecoÍdo com es exigências do Côdigo de Defesa do Consumrdor'

espectalmente no tocânte aos viclos de qualrdade ou quentrdade que os tornem rmprôprios ou rnadequados ao

uso a que sê destnam ou lhes diminuam o valor, coníoÍÍne dlploma legal;

EndoÍoço slettÕnico '€.rn6ll
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
& - ESTADo Do PARANA -

O DO PINHAL

7 1 9 A(5) meÍcadoria(s) recebitla(s) estaÍá(âo) su,eita(s) à veÍificaÉo. pela unidade. requi§itante, da

compatrbitidade *, 
"" ""p."-,fãiãàJ 

pã"tr"0"" 
"o 

Edúal e em seus Anãxos. rnclurndo qualidade quantrdade

e peÍÍeito Íuncionamento
Tll0oprazodevelidadedospÍodüosnãodeveÍáseriníeÍiora12(doze,)meses'aconteídadatada
entrega do produto. ê que os medlcamentos selam entregues clm pÍazo equrvalente e no mlnÍmo 75yo de sua

vahdade. contados da data de fabricaçâo (quândo Íor o caso)

7 2 A Íecusa no Íornecimenlo dos pÍodutos, sem motivo iustiÍicado e aceito pela AdministÍaÉo, constitui-se

em falta grave. suleitancto a cofuTRATADA, à sua rnsCrição no Registro dê ocoírêncras Naconats

rmpossibilitando o diÍeito de *nt,"ú, com o Poder Público poÍ áte três anoi, bem como as sançôes que a Lei

rmpôe, nào rmpedindo, "r r"l!à 0". 
"'r"unstánctas 

e a ciitério da edministraçâo. a aplicaçáo das segulntes

?"Ji"3.?O;ir"r" virgura cinco poÍ cenro) por dre deãtfaso, na entrega do obreto ricitado, carcuredosobre o varoÍ

"o,r"sponOànt" 
a pãrte inaoimitiOa até o limite de I 9% lnove virgulas nove pot ce.ntol 

-,.
72? Até 10% (dez por cento) sobÍe o valor do contrato. p"lã d"""rrpnrenlo de qualquer cláusula do

contrato/Atâ RegistÍo de preços. exceto pÍazo de entrega que em caso de nâo pagamento. será encaminhada

fara a divida atúa do Municipro, vlsando a sua execução:

7 2 3 Emissáo e publicâção de Declaraçào de lnidoneidade em veiculo de imprensa regronal esladual e

Â nacronal.

CLAUSULA OITAVA: DA FI IZAÇÃo

bens ora licrtados

SlAftscallzaÇãodopresentecontíatosêráexercidapelasenhoraVANDERLENES|LVE|RADEREZENDE
A ÍscalazaÉo seÍá reahzeda nos mádes do artigo 125 do Decíeto Municipal02ono2S'

A açào da fiscatizaÉo nao o,rniiíãiãipiui" ,"úonr"uilidade da ioHrRnrnOn pelo íornecimento dos

c SULA NONA _ DA F AUDE oAc RU Ào

glACoNTRATADAdeveobservareÍazerobservar,porseusÍornecedoresesubcontratedos.seadmitida
subcontrataÇâo, o mers a[o p"aiáo o" étice duÍante todo o píocesso de licltaçáo. de contrataÉo e de

execucáo do obleto contÍetuel.
õ ãÉã1ã "i 

p;óosrtos desta cláusula deíineÍn-se as seguinles práticas'

a) .prática corÍupta" oíerecêÍ. ããi, r"".uár ou solicitãr. diíetra ou indiÍetamenle. qualquer vantagem com o

obtetrvo dê rnfluencrar a 
"çao 

o"ãrãoióúutoo no pÍocesso de lrcrtaçâo ou na êxêcuçáo de contrato.

bi pratica ííaudulenta, a r"rs,rãüã'ol-oin-issal'oos íatos. com o objetivo de influenciar r.r ptocesso de

lrcrtaÇâo ou de êxecuÉo de contreto:

c) 'prática colusiva": erqr.,atLã' o' estabeleceÍ um acordo êntre dois ou mais licitantes' com ou sem o

conheomento de representant.?'; prô;i";;" órgâo ticitador, visando estabelecêr preÇos em nive§

artiÍiciais e nâo competilivos;
d)"prátrcâcoercltrva'.causerdanoouameaçeÍcausârdano'direlaoulMiretamente'àspessoâsousua
pÍopnedade,visandoinÍluenoarsuaparticipaçáoemumprocessolicitatórioouaÍetaÍaexecuçãodocontrato
e) .prática obstrutrva.: t,l aestruilãr!,r,àr, àri"rrr ou ocultar prova§ em inspeçÕes ou fazeÍ declaraçÔes falsas

aosrepresententescloorganrsmoftnanceiromultilateÍal'comoobietivodeimpediÍmaterialmenteaapuração
de alegaÇÕes de prátrca prevrsuãcima:-(ii) atos cula intençào sela impedir matenelmênte o exercicio do drrelto

áÀ o oigánismo Íinanceiro multllateral promover inspêÉo'

9 3 Na hlpótese de Íinanclemento' perclal ou lntegral' poÍ oÍganlsmo llnanceiro mullllateral'

ínedrante adiantamênto ou reembolso, este oÍganismo lmpoÍá sanÉo sobrc uma empÍêsa ou pessoa

fisica, inclusive declaran<lo-a rnelegível, indêfinidamente ou poÍ prazo delerminado, para a outorga de conlÍatos

íinancradospelooÍganismose.emquatquermomenlo,@nstataroenvolvimentodeempresa'diretamenteou
pormeiodeUmagente.empfática§'corruPtas.fraudulentâs,colusivas'coerctlvasouobstÍutlvasaoparticipaÍ
da hcúaÉo ou da execuçâo um contrato finencEdo pelo organlsmo

g4ConsiderandoospÍopÓsitosdascláusulasacÍna,olicilantevencedol.comocondiÉoparaacontlataç3o,

deveráconcordareautorizarque'nahipótesedeocontratoviraSerfinanciado'emparteouinlegralmente.por
organlsmofinancalromultlateral'medianteadlentamentoouÍeembolôo.peÍmirâqueoorganlsmoflnancêiro

cEP 86 49Gmo - )35518301 CXPJ: 76 066 064/0001 -42foô€ 143
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ó
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA.

e/ou pessoas poÍ ele foÍmalmente indicâdas possam inspêcionar o local de oxecução do conlrato e todos os

documentos. contas e regtstros relacionados à llciteçáo e à execuçâo do conÚato

CLÁUSULA DÉclMA - oA RENúNC|A E DA RESCISÃO

^ CLÁUSULA DÉCIiIA IIEIRA_ VE

10'1 O conlÍato podeíá seí rescindtdo.
a) unileteíalmenie, pele Preíeitura, na forme do artlgo 124, inciso l. "a' b" da Lei no 14'1332021:

b) por acoído entre as paftes, na foíma do 124, lnciso ll, 'a, b, c, d ' da Lel no 14 1|33i2021 ,

c) na§ hipÓteses prevista no artigo 137 da Lei n'14 1331202',|'.

Oj Caso'a deteniora da melhoi proposta não oíêrle a totalidade do quanttativo drsputado. será efeluado o

regElro de outÍos fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍiceÉo no certame, desde que os

mãsmos acertem entregar o produtos nos valores propostos pêlo píimelÍo colocado'

e) visando prevenir ãventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acârrete a

rnterrupção da entreg, dos produtos peb(s) primorÍo(s) colocâdo(s). ficará a cntério da municlpahdade o

regrstro de preços doi participentes habilitados. respeitando a oÍdem de classrÍicaÉo no certame. desde que

oimesmos aceilem entregar os píodutos nos valores pÍopostos pelo detentor da melhor ofeÍta

1 1 1 É vedado à empresa contratada
a)tÍansÍerlroucederatercêirosoobietocontratado,aindaqueparcralmente
hipóteses de fusão, cisâo e incorporaçáo da contratada, e cíilério exclusívo da PÍefeituía

1 1 2 É vedado a contÍatante:
a) À participaçâo do órgáo ou entidâde em mais de uma atâ de registro de pÍeços com o mesmo ob,;eto

no prazo de validad'e daquelá de que já tivêÍ participado. salvo ne oconência de ata que tenhe registrado

quantitetivo rnferior ao máximo previsto no edital do ceÍtame.
it 3 A pr""ant" ala poderá ser renunciado. poÍ acordo entre as parteô. mediente notlílcaçáo expÍessa cofil

antecedência mintmâ de 3o(trinta) dias da data deseiada paÍa o encefiamento, em conformidade com Lei no

14 133t2021 .

êxcetuando'se as

CLAUSULA DÉCIMA GUNDA - GACÔES P RTINENTES A LGPO.

12 1 As paÍtes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoats a gue tenham a@sso. em razâo do cêrtame ou do contrato adminastratlvo que eventualmenle venha a

ser firmado a partiÍ da apresentaçâo da proposta no procedimento de contratsÉo. independentemente da

declaraÇão ou de aceitação expressa.
12 2 Os dados obtidos somente poderâo seí utilizados para as finalidades que iustlÍicâram seu acesso e de

acordo com a boajé e com os principios do art.6' da LGPO.

ià a É veOaoo o compartilhamento com teíceiÍos dos dados obtrdos íora das hipóteses peÍmitidas em ler

12 4 A AdmintstraÉo deverá ser informada no pÍazo de 05 (cinco) daas úteis sobre todos Os contratos de sub

operaçáo Íirmados ou que venham a s€Í celebÍados pelo Contratado

12 S Terminado o tÍatamento dos dados nos teÍmos do art '15 da LGPD, é dever do conÚatado eliminá-los

com exceÉo das hiÉteses do art 16 da LGPD, incluindo equêlas em que houver necessidade de guarda de

documentação para Íins de comprovaÉo do cumprimento de obíigaçÕes legais ou contratuais e somente

ênquanto nâo pÍescÍilas essas obrqaçÔes

12 6 O ConfÍatâCro deverá erlglr de sub opeÍadores e subcontratados, quaodo for o caso, o cumprlmento dos

deveres da presente cláusula. p€Ímanêcendo rntegÍalmente responsável por garantir sua obsêrvância.

12.7 O Contratante poderá reelzaÍ diligencia para aÍe r o cumprimento dessa cláusula. devendo o

Contratado atender píontamente eventuais pedidos de comprovaÉo Íormulados

12 I 0 contratado deveÍá preslar. no prazo fixado p€lo contÍatante. pforÍogável lustiÍicadamente.

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprrmento da LGPD. inclusíve quanto a eventual

descaÍte realizado

12 g 0 FornecedoÍ deverá rmplementar e manteí as medidas técntcâs e organizeclonals necessáÍlas para a

pÍoteÉo dos Dados Pessoars do contrâtanle. contÍa destruiÇáo acidêntal ou ilegal, danos, perdâs, alteraçôes'

dtvulgaçâo ou acesso não autonzados, sêm pÍe,uizo do cumpnmento de qualqueÍ outra medida exlgda pelas

Ruâ Pâírnâ 963 - Cênlro- cEP m.4go-ooo - rooe (,13)3551 8301 CI{PJ 76 96a.O6a/OO01á2
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fl PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

14 133t2021.

Rrbeirào do Pinhal, 15 d€ d6zêm

lers de pÍoteÉo de dados aplcávers O Contratado deveÍa assegurar que qualqueÍ pessoa autoírzada a

processaÍ os Dados Pessoais do Chente estga vrnculada a obflgaçôes contratuais de confrdêncrahdade

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOAIERCEIRA . DA PUBLICACÃO

13 1 Pa:la eficácia do presente instrumento. o CONTRATAI{TE provrdenciará sua public.tÉo em veiculo de
gÍande crrculaÉo. em foÍma de extÍato. êm conformidade com o disposlo oo arl. 174 e 175 da Ler

14 13312021

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS OOCUMENTOS INTEGRANTES

14 1 lndependentemente de transcnção, íaÍâo parte rnteg[ante destê rnstrumento de contrato o Edttal de

LrcúaÉo - Modeladade Pregão Elekônico no 073n025. e a proposta frnal e ad,udicada da COi{TRATADA

.\ 15. 1 A COilTRAÍADA obÍigã-sê a cumprir Íielmente as cláusulas oÍe avençadas e manter-se em
compatibilitlade com as obÍigações por ela assumidas. todas as condições de habilitaÉo e qualificaÉo
exrgidas na licitaÉo, bem coÍlo as normas previstas na Let 14.13312021 e legislaçâo complementeÍ. durante a
vigência deste instrumento

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DO FoRo

16.1 As partes contratantes elegêm o Íoro da Comarca de Riberrâo do Pinhal - Estado do Paraná. como
competente para dirimir quaisquer questôes onundas do presente contÍalo inclusive os casos omissos que

não puderem seÍ resolvtdos pela vta administÍat,va. Íenuncrando a qualquer outro. por mats privrlegtado que

seja
16.2 E por estaÍem de ecordo. as partes firmam o presente conlrato em 02 (dues) vias de agual teor e foÍma
paía um só eferto tegal. ficando pelo menos uma via arquivada na sede da COIIITRATANTE, na torma da Let

2.025e
MARCOS RIBEIRO

JUNIOR:22672270880

Assinado de forma digital
por MARCOS RIBEIRO

JUNIOR:22672270880

DARTAGNAN CAL T F

PREFEITO MUNICI AL
MARCOS RIBEIRO JUNIOR

cPF 226 722 708-80
TESTEMUNHAS:

CPFN/ 058 757 ô

ALYS

!«up
PATRICIA CORRtA LOPES TINA DE MATOS

CPF 023 240 31981

DEIZIANE OD 16UES ESCARABER
cPF/MF 079 854 599-28

ÉN E VÊNÂNcIo ROCHA

FISCAL:
Do<!oeílô atín.óo diStlàlnr.nl.

valloEÊErE9ttEn o€f,1260Ê
D.ra: r3/1.212025 09:t{:31-010o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CONTRATO OE FORNECITIENTO N." 304/2025 - PREGÀO ELETRONICO N." 073/2025,

ContÍato que entre sr celebíam o Munrcipro de Rrberráo do
Prnhal e a Empresa tl. CARREGA COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

O Munrcipro de Rrberrâo do Prnhal - Estado do PaÍaná, lnscnto sob CNPJ n " 76 968 064/000142, com s€de a Ruâ
PaÍaná n o 983 - Centro, neste ato representado pelo Preíeito Munrcipal. o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRÂ|Z
brasrterro, casado. poítador do RG no 773261-9 SSP/PR e rnscÍito sob CPF/lr,F no 171 895279-15 neste alo
srmplesmente denomrnado CONTRATANTE e a EmpÍesa tt. CARREGA COÍIÉRCIO OE PROOUTOS
HOSPITALARES LTDA rnscÍita no CNPJ sob no 32 593 430/0001-50 Fone (43) 3339-1320 e-marl

com sede na Avenda Hennque Mânsano n o 1595, Jardim Alp€s CEP 86 075-000 na
cdade de LondÍrna- PR neste ato repÍesentado pelo senhor GU§TAVO HEIIRIQUE CARREGA. brasrleiro solterro.

empÍesàno. poÍtador de Cédula de ldentidade n " 12 ô40 687€ SESP/PR e rnscrito sob CPFIMF n o 084 265 219.16
neste ato stmplesmente denominado qgUBAIABgT resolvem celebÍar entre sr o presente Contrato que será regrdo
pela Ler n 14 133 de 0110412021 . suas complementaçóes e alteíaçôês postenores e, suplelivamente. pelos pnncípos
da teofla geÍal dos conlratos. pelas dtsposçôes de drÍerto públlco ê. arnda. pelas clâusulas e condrçÔes a segurÍ
delineadas

CúU§ULA PRIIEIRA . DO OEJETO

1 1 O presente contÍato tem poÍ obleto a aqutsiÉo de matenals e equipamentos médrcos e odontológrcos em
atendimento â emendas rmposrtNas. obngando-se o CONTRATAOO a execular em favoÍ da CONTRATANÍE a

entÍega dos pÍodutos do lote abatxo consüante nesse rnstrumento conforme consta na proposta anexada ao
Processo Licrtetóno Modaldade Pregâo Eletrônico. regrstrado sob n o 073/2025. e quel fará parte lntegÍante deste
rnstrumento

CLÁUSULA SEGUN - DA ENTREGA. OO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIOADES

2 1 Os vatoíes para equistçâo do obleto do Processo sâo os quê constam na proposta envrâda pela CONTRATADA
os qf a!9 slgtlq.r-rrr !r?ll_scntgi âlqix_ol

T

'rEx c060 a
03 470959 Br8tun Elârrco Modelo RadúÍÍ€quênc6 Modo DB Op€raçâo

Monopolar MonopolaÍ PotâncE Mâxrma Coíte Monopoiar D6 100 A
150 W Íroo De Coêgúlação Coagulaçáo E Spíay Trpo Dê Corle Corte
Puro E No Mínimo 3 M'stos Modo De Operaçáo Bipolaí Mrcro E Macío
Opconaig Arustê MecânÉo Out.os Componentes Ahrme íêmonda
u8§ S.ntE Íüo.lnha, UAS d. F.mttL, UBS Vlr. Almd.ta, Poato

05 Unld 50 0c34 6 9C0 00

l.
05 i 380008

I

:

I

I

oi-l* 3167s5

Centra, Posto IIARCA EA4AI

CaíÍc AÇo Inox Paía CJíalrvo Íroo Estrutura EstruluÍâ Íubular E
Íampos Em Aço lnox Írpo Rodizo Rodizros Grrâtorlos Acelsóno§
Gíadrr.Supone P/Belde E Bacra Medda 45 x 75 x 80 CM Outíos
Componeôtes Balde Aço lnox 5l BacE Aço lnox (EDnnd. UBS Stnlt
Tora.inhr, UBS ü Frmltla, UBS url, Al.r,!,la, lbsto Corr' l, Itosao

CaÍactGrist&ôs AdrcDnar!
menda UBS da

Ocuhr 125 Vezes F.€quêncE 60 HZ
XARCA GE

Mesa Oe Mayo Mateíar Eslrútura Tubular Em Aço lnox Altura Alluía
Regúlável C/Anel Frxaçâo No Íubo Da Coluna Cdnponenles Bandeta
Aço lnox 50 x 40cm Outíos Componentss 3 Rodtzo6 De 2' lE,I,,anda
UBS Sa,rl, Íero.inha, UBS da Famllia, UBS Vils Aln'8ida, Poslo

I Contnl, Posto Íriolàndia e I'ÁRCA LIFENOX

06 Und 580 _1480 00

01 Unrd 80oooo I sooooo

06 Unld 00 : 560 00

00

o
I 10 3S9823

lEiÀi I rsoooo

2 2 Os produtos deveíáo ser entregues apôs a emrssáo de autonzaÉo de Íomeomento devidamente asslnâda pelo

PÍererto em até 10 (dez) dras úters. conforme TeÍmo dê Referêncn
2 3 Os produtos deveráo seÍ entregues em embalagens ongrnars contendo as seguantes tníormaçÕês data de
fabncaçáo lote e dâta de vencrmento número de regrstro emitido pela ANVISA. nome do responsável pela

fabncaÇâo com Íespectivo número de classê, e no caso de medrcamento genéíico deverá constar "Lei I787199" As

Ru! PrÍlnâ 943 - C.ntto - CEP 84.490{x)0 - Fonê: (.13)35518301 CNPJ: 76 964 064/0001{2
Ends.eço êlotrônico - E mârl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA.

3 1 O presente contrato terá rnlcro na data de sua assrnatura e vrgoÍará alé 14y'1A2026. podendo ser pÍorÍogado por

rgual peÍíodo. depêndendo do lnteÍess€ da Adminastraçâo Públca Muntclpal

.\4 1 O pagamento será efetuado TÍansíerênqa Elelrônicâ (TED) em conta cornênte até o '15o dra útil do mês
subsequente contados da data da entrega da Nota Frscal. devendo salentar que junto ao corpo da mêsma sêrá
necessárto lazer constar para fins de pagamento o númeÍo da llcitação, o númsro do Lotg e do prazo d€
valldade dos pÍodutor, nos termos do! artigos 90 e í3, lncisot Vlll o X, da PortaÍiâ Anyisa 8021998 c/c o
aÍtigo J., inciso l, da Resoluçâo Ânylra RDC t2Ol20O2 (SE FOR O CASO). bem como. rnlormaçÕes relatrvas ao
nome e númeÍo do banco da agêncra e da conta conente da Vencedora
4 2 A nota Fiscal deverá ser emrtida em nome do FUNOO IUNICIPAL DE SAUOE DE RIBEIRÂO DO PINHAL -
cNPJ: 09.65ll.20't,OOOl {7fiU4 PARANÁ 940 - CENTRO.

CúUSULA QUINTA - DA AcÃo oRcAÍI,IENTÁRIA

51As despesas com a execuÉo deste contrato coÍÍerâo no orqamento da Ootaçáo Orçamentâna 1960-303-

3390300000/ 200á-38*90520000

cúusULA SEXTA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE

6'l PâÍa garanlr o fel cumprmento o pÍesente côntrato o CONTRATANTE se compromete a solicüar prevtamente â
CONTRATADA através de documenlo requisrtóÍio pÍóprio. o forneclmento dos produtos: bem como efetuar o
pagamento na forma prev,§ta na clàusula quarta
a) Fascâhzar e conlrolar a entrega (conforme clâusula sétrma), comunrcando e CONTRATAOA. qualquer

- 
rrÍeguraÍrdeóe constatada no pÍoduto entíegue.

- a b) EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições eslabelecdas nesta Ata:

c) Efetuar o pagamênto em observâncta à foÍma tralada na clâusula quarta.
d) ConÍenÍ e atestar es notas íiscals (ÍatuÍas) encamrnhando-as. Para pagamento.

e) NotrfrcaÍ ao repÍesentante da emprêsa a oconêncra de êventuars rmpêrÍerçÔe§ relaoonadas ao ob,eto deste

contrato

CLÁUSULA SÉTIMA - OAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

7 1 PaÍa garântrr o Íiêl cumpnmênto do presente conlrâlo. a COI{ÍRATADA sê comPromete a
7'l 1 Executar os fornecimentos dos obletos oÍa contretados de acordo com a sohcrtação do CONTRATANTE e
pÍoposta âpresentada somente na quanttdade solicitada e quando necessária atê o final do prazo contratual
7 I 2 Fornecer os ob,etos sem qualquer outÍo custo
7 13 Zelar e gârantir a qualidade dos pÍodutos e equtpamêntos entregues devendo os equtpâmentos estarem
devrdâmente montados
7 '1.4 Responsabrlzar-se pelos eventuals danos e pÍerulzos que a qualquer título vrer â causaÍ ao CONTRATANÍE
píncipalmente em decoÍrência da mâ qualidade dos pÍodutos êntregues
7 1 5 Manter em dra as obngaçôes concêmentes à segundade soclal e contnburçào ao FGTS durante toda a

v€ênoa deste contrato. sendo as mesmas peças ,undameniars parâ o recebimento das Notas Flscals / Faturas.
71 6 Substtturr rmediatamente os produtos que se apÍesentarem Ícra das especiÍicaçóes técnrcas e se houver

dríerença entre as quantidades constantes na AutorizaÉo de Fornecrmenlo e as efetivamente entregues. o

sEnatáflo desta contÍato deverá provrdencEÍ a complementãÉo necessána no prazo máxrmo de 24 (vrnte e quatro)

Ruâ Pârrnâ 943 - Crntro - C€P 86 ilgO-OOO - For. l43)355i83o1
End€ÍoÇo elotrôoico - E-márl

cr{PJ 76 968 064/OOOi42

r*O","n"nr NO COMÉRCIO de acoÍdo com a Porla,a
2814/GM de 29 de maio de 1998 (quando for o caso)
2 4 Os valores actma poderâo eventualmente soíÍer revrsâo (aumento ou decréscrmos) nas hrpóteses prevlstas no
aí 25, lparágraÍo 7. de Ler n 14 13312021
2.5 O índice dE reeju3to d€.to in3tÍumento s€rá o INPC (lfttice N8cional d€ Preço. ào Comumidor), o qual
tâmbám sôrá usado om cato do atrasos do psgamanto p€lo Contratanto.
2 6 A empresa deveíâ apresenlar documento oficlal comprovando o realuste acompanhado de Íeguerimenlo. 2 6 A
revrsào de preços, caso ocorra. deveÍá ser rerta nos moldes da Poíaria 109/2023 e Decreto tlunicipat 020/2023,
devendo nos pÍeços supracrtados. estar rncluídas todas as despesas relatrvas ao ob,eto contratado (tributos

seguros encârgos sooars. transpoÍte etc).

cúU§uLA TERCEIRA - DÂ VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENÍO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

hoías. contada do recebimento da nohÍicaÇâo lnexistindo uÍgônoa nâ substituçáo dos ilens, o Municipio poderá. a
s6u exclusivo cntério. solrcitar I entrega em prazos maiores.
7 1 7 Entregar os produtos ltvres de fÍete e outras despesas e responsabahzar-se pelo carregamento e trânsporte até
o local de entÍega. inclusrye quanto ao descarregamento e empilhamento. se ÍoÍ o caso. na sede dos Dêparlamentos
e Secretaflas solrcrtantes. de segunda a sexta-íerÍa nos hoíáÍros de 08h:00min até as 16h,
71 I Fornecer produtos de qualtdade e de acordo com as exigêncaas do Código de DeÍesa do Consumrdor.
especralmentê no tocants aos vicios de qualdade ou quantidade que os toÍnem ampÍóprios ou inadêquados ao uso a
que se desinam ou lhes diminuam o valor. conÍoÍme diploma legal;
7 1 9 A(s) mercâdona(s) recebda(s) estará(âo) su,ertâ(s) â verrícaÉo, pela undade requi§itante. da compatabl|dade
com as especrficâçóes pactuadas no Edital e em seus Anexos incluindo quelÉade, quanhdade e períeúo

funclonamento
7 1 10 O prazo de vahdade dos pÍodutos nào deverá ser infenor a 12 (doze) meses, a contar da data da entrega do

píoduto e que os medicamentos selam entregues com pftrzo equivalente a. no mínrmo. 75% de sua vaftdade.

contados da dâta de fabricaÉo (quando for o caso)

7 2 A recusa no Íorneomento dos produtos sem motivo ,ustificado e acerto pela AdmrnrstÍa9ào, constrtur-se em íalta
gÍave. sulettando a COI{TRÂTADA, à sua inscíçâo no Reg6tro de Ocorrêncras Nacronars rmpossrbrhtando o drrerto

de contratar com o PodeÍ Públco por atê três anos b€m como as sançÕes que a Ler impÔe. náo impedrndo em
razào das oícunstâncias e a cÍitê1lo da admanrstraçâo a aplicaçào des segutntes penaldades

^7 2 I O 5% (zero virgula clnco poí cento) por dia de atraso. na entrega do obreto [citado. câlculado sobre o valoÍ
corÍespondente a parte rnadimplda âté o hmite de 9.9% (nove virgulas nove por cento).
i 2 ? Alé 10o/o (dez por c€nto) sobÍe o valor do contrato. pelo descumpnmento de quâhuer cláusula do contrato/Ata
Regrstro de PÍeÇos exceto prazo de entrega que em caso de nào pagamento será encamrnhada para a divlda atua
do Munrcipro. vrsando a sua execuÉo.
7 2 3 Emissâo e Publtcâçâo de Declareçâo de lnrdonedade em velculo de rmpíensa regronal, estadual e naclonal

CLAUSULA OITAVA OA FISCALIZACÀO

8.1 A ÍiscalrzaÉo do presenle contíato seÍá exercda pela senhora VANOERLENE SILVEIRA OE REZENDE
A tiscalizaÉo seíá realrzada nos moldes do artigo 125 do DecÍeto Muntctpal 020/2023
A aÉo da ítscalzaçào nào drmrnur a completâ responsabildade da CONTRATADA pelo ,orneomento óos oens. ora

hotados

CLÀUSULA NONA _ OA FRAUDE E OA CORRUPCÀO

91 A CONTRATADA deve observar e fazeÍ observaÍ poÍ seus loÍnecedoreg e subcontratados se admrtrdâ

subcontrataçào. o mais alto padrào de ética duíante todo o processo de hcrtaÉo, de contrateção e de execução do
obJeto contratual
9 2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as sêguintes prática§:

a) "práhce coíruptâ' oíerecer dar ÍecebeÍ ou solicitar. direta ou indrÍetameote. qualqueÍ vantagem com o objetrvo de
Â rnfiuencrar a açâo de servdor público no processo de ftc[aÉo ou na execuçào de contrato

b) -pràtica ftaudulenta' a ÍalsiítcâÉo ou omissáo dos tatos, com o ob,etryo de iníluenciar o pÍocesso de licrtaçâo ou

de execuçâo de contrato,
c) prática colustva esquemattzar ou esiabelecer um acoÍdo entre dors ou mars [c(antes. com ou sem c
conhectmento de representantes ou prepostos do ôrgào lutrador. vrsando estabeleceÍ píeços em niveis artificiars e
náo competrtivos
d) pÍáncâ coeíqttva' causaí dano ou ameaçaÍ causar dano. dríeta ou indrrelamente às pessoas oú sua
propítedade visando rnfluenc€r sua panrcipaçâo em um processo licrtatório ou afetar a execuÉo do contrato
e) "prática obstÍutrva" (t) destrurÍ. ÍalsíicaÍ. alteraí ou ocultar provas em rnspeçôes ou fazer declaraçÔes falsas aos
reprêsentantes do oÍgantsmo ÍtnancerÍo multlateral com o obretrvo de rmpedrr materElmente e apurâçào de
alegaçôes de práticâ pÍevsla acrma: (ti) atos cuJa rntençâo se,a lmpedrÍ mateÍralmente o exercicro do drÍerto de o
organrsmo fi nanceiro multilateral promover rnspeçâo.

I3 Na htpótese de íinanciamento. parcial ou rntegral. por oÍgan6mo financerÍo multilateral. mediante adrantamento

ou reembolso. este organismo rmpoÍá sançáo sobre uma empÍesa ou pessoa ÍisEâ. rnclusrve declarando-a

rnelegivel. rndeíindamente ou poÍ prazo determrnado. para a outorga de contíatos finâncrados pelo organrsmo se em

qualqueí momento. constataÍ o envolvtmento da empresa, drÍetamênte ou poÍ meio de um agente em prátlces

corruptas. fÍaudulentas, colusrves. coercrtNas ou obslrutrvas ao participar da licitaÉo ou da execuçâo um contrãto

linancrado pelo orgânrsmo

fl

Rus Prrâná 983 - Cêntro- CEP a6.49O-OOO - Foí€: í
En<lsÍeÇo êlâtrônlco E mâ'l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

10 í O contrato poderá seÍ resclndrdo

"i 
rn,r"úarr"nie peta Prefe(ura na Íorma do art'o 124, rnciso t. '4, b' de Ler no 14 í 33/2021 ,

bi por acordo entre as partes. ne Íorma do 124 lnclso ll. "a, b c' d'da Ler no 14 13312021

c) nas hlpóteses pÍevista no artigo 137 da Lei no 14 13312021

oi Caso a detentora da methor proposo nào ofeÍle a totalidade do quantltatrvo drsputado será eÍeluâdo o rêgrsro de

outros fornecedoíes habtlrtados. respertando a ordem de classúicaçâo no c€íláme desde que os mesmos acertem

entÍegar o produtos nos valores pÍopostos pelo Pnmelro colocado

e1 Vrjando prevenir eventuars ianas oa mercaooria em caso de algum aconteclmento que acarrele a rnterrupÇâo da

"ntr"g" 
Ooi pÍodutos pelo(s) pnmetÍo(s) colocádo(s). ficará a cniéno da munrclpalidade o Íegrstro de preços dos

,r.r.lartaipantes 
'trabitrfadoi. 

respettando a ordem de classúicaÉo no cerlame desde que os mesmos acertem entregar
'os 

pÍodutos nos valores propostos pêlo detêntoí da melhor ofeíta

CúUSULA DÉCITA PRINEIRA- VEOACÔES

1 1 1 É vedado à emPresa contratada
a) tÍansEnÍ ou ceder a tercerros o objeto contratado. arnda que paÍclalmente. excetuando-se as hrpÓteses de

íusáo c|sâo e rncoípoíaçáo da contÍâtada. a criténo exctusrvo da PreíeiluÍa

1 1 2 É vedado a contralante
at 

- - 
Á parricipaçâo do óÍgâo ou entidade em mets de uma ata de registro de preços com o mesmo obJeto no

piazo oe ,aiOaOe daquela óe-que iá trver pártrcrpado salvo na ocorrêncra de ata que tenha Íegrstíado quantrtatrvo

rnÍenor ão máximo prevlsto no edltal do ceÍtâme
.11 3 A presente âta podêrá seÍ Íenunciado. poÍ âcordo êntre as partes. mediante notúicaçào expressa com

antecedêncra mínrma de gO(tnnta) irás Ja Oaia Oeselada para o encerÍamento em conformidadê com Lei no

14 133t2021

CLAUSULA OÉCIUA S€GUT{OA - OARrcACOES PERTINENTES A LGPO.

.12 1 As partes dêveÍâO cumprtr a Let n' 13 709. de 14 de agoslo de 2018 (LGPD), quanto a todo§ os dados pêssoa§

a que tenham acesso. em íazâo do ceÍtame ou do contrattadmlnlstrativo que eventualmente venha a ser ílrmado a

p"à,i aa apresentaçâo da propoata no procedtmento de contÍataçâo. rndependentemente da declafaÇáo ou de

acsrtaçào exPÍessa
12 2 Os dados obtidos Somente poderâo ser uülEados para as finalidades que lustiflqlram seu acesso e de acoído

com a boa-Íê e com os pÍlncipios do art 6' da LGPO

ii s É vedaoo o compartílhamento com tercerro§ dos dados ôbtrdos Íora das hipótêses peÍmitidas em le'

12 4 A Admrnrstraçáo deverâ sei àfotmaOa no prazo de 05 (qnco) dias úteis sobÍe todos os contratos de sub

operaçâo frÍmados ou que venham a seÍ celebrados pelo Contratado

12 5 Termtnado o tratamento dos dados nos teÍmos do art. 15 da LGPD é deveÍ do contratado êliminá-los' com

exceçào das hrpóteses dô art '16 da LGPD Incluindo aquelas êm que houveÍ necessidade de guarda de

documentaçáopara'insdecomprovaçâodocumpÍlmentodeobngaçÔeslegalsoucontratue|seSomenteenquanto
náo Píescntas essas obngaçÓes

126 O Contratado deverâ ex§u de sub operadores e subcontíatados. quando Íoí o caso o cumpímento dos

deveÍe§dapíes€ntecláusula,peÍmanecendointegrâlmenteresponsávelporgaÍentirsuaobservâncE
12 7 O Contratanle podeÍa realEaÍ drligenqa gata aleÍÍ o cumpnmento dessa cláusula devendo o

contÍatado atender prontamente eventuars pedidos de compfovaçào formulados

12 g O ContÍatado deveÍá pÍestâr. no prâzo ftxado pelo Contratante. prorrogável JustrÍcadamente

quatsquer rnÍormaçÕes acerca dos dados pessoars DaÍa cumpnmento da LGPD rnclusrve quanto a eventual descarte

reahzado
12 I O Fornecêdor deveÍá rmplemenlar e manteÍ aS medidâS técnlcâs e organlzacronars nêCessárlas para a proleçao

dos Dados Pessoars do contratante. contra destrulçáo acidental ou rlegal dânos perdas. alteraçÔes divulgaçâo ou

9 4 Constdefando os proÉsttos das cláusulas acima. o llcitente vencedoÍ, como condiçeo para a contralaçáo deveíá

concrrdar e autorEaÍ que. na htpótesê de o contrato vir e s€r financiado, em paÍte ou integÍalmente por organismo

financerro multíateral. mediante adlanlamento ou reêmbolso. permitirá que o organBmo financeiro e/ou Pessoas por

ele foÍmalmentê rndrcadas possam lnspecionaÍ o local de execuçáo do contÍato e todos os documeÍrtÔs contas e

regrstros Íelactonados à lcrtaÉo e à execução do contrato

cúusULA DÉCITA. OA REilÚT{CI.A E DA RESCISÃO

Rua Pr.ânô 983 - 490-oo0 - FonG {43)3551
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

acesso nâo autorrzados, sem prguizo do cumpímento de qualquer oulra medrda ex€rdâ pelas lers de proteçáo de

dados aplrcâvers O Contratedo devera asseguÍar que qualquer pessoa autonzada a processár os Dados Pessoars

do Cllente esteJa vrnculada e obngaçôes contratuers de conídencraldade

cLÁUSULA oÉcIMA SEGUNoATERCEIRÂ - DA PUBLICACÃO

13 1 Para eÍicácra do presente instrumento. o CONTRATAI{TE provdencrará sua pubhcaçâo em veiculo de grande
crÍculaÉo em fome de eritÍato. em confoÍmdade com o disposto no ei 174 e 175 da Let '14 13312021

14 1 lndependentemente de transcÍrçâo, farào parte integrante deste rnstÍumento de contrato o Edrtal de Ltotação -

Modalldade Pregào Eletrônrco no 073/2025. e a píoposta final e âdrudrcada da CONTRATADA

CLÁUSULA OÉCIMA QUINTA . OAS OISPOSICÔES FINAIS

151 A COI{ÍRATADA obnga-se a cumpnr fiêlmente as cláusulas oÍâ avençâdas e manteí-sê em compâhbtlidade
âcom as obngaçÕes poÍ ela ãssumldas todas âs condrçôes de habiltaçâo e qualificaçâo exqdas na lic(âÉo bem

como as normas previstas nâ Ler 14 13312021 e leglslaÉô complementar. durante a vrgêncra deste rnstrumento

CúUSULA DÉCMA SEXTA - DO FORO

'16 1 As partes contÍatantes elegem o foío da Comarca de Rrbeirâo do Prnhal - Estado do Paraná. como competente
para dtímtr quarsqueí questôes oflundas do presente contÍato, anclusrve os casos omtssos. que nâo puderêm ser
resolvidos pela vra admrnrstÍatrva. renunciando a qualqueÍ outÍo. por mats pflvileglado que se,a

te contíâto êm 02 (duas) vras de gual têor e forma paía um

ú

16 2 E poÍ estârem de
só eÍerto legal frcando

Rrberíáo do Prnhal

PREFEITO MUNICI
ÍESTE UNHAS:

CPF/M I757 6
OPES

NRIO E VENÂúcro nocu

DARTAGNAN CAL TO FRA

sede da CoNTRATAI{TE. na Íorma da Ler 14 133/2021

GUSTAVO HENRIQUE
Assinado de forma digital

CARREGA:08426521 91 6
por GUSTAVO HENRIQUE

CARREGA:08426521916

GUSÍAVO HENRIOUE CARREGA

cPF 084.265 21S16

CRISTINA DE MATOS
CPF F 023 240 319-61

GESTOR;

OEIZIAN UES ESCARABER
CPF/MF 079 854 599-28

am/dlresen
rfrva{a na

25

^

L

AL

Etct^^t .
oo.rtu.tô átrh&ro rrtartálm.ít

gruh VAIIDÉILE'II SILVENA OE itZEIIIDf
Dàrà: l7r'12,'2025 lr:16:!1.ol0O
ve.íiqu. em h$p!:/r vál'dar.'t 8ov.b,

CPF/MF 017 549.309-05

Ruâ Plr.na e83 - CêÍrltô - CEP 86 490-OO0 - Fon.. iaaE55t63o1 cxPJ 76 90E o6a(»o1-42
Eftlêreço aletrônrco . E-mall
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

CoNTRATO DE FORNECTMENÍO N." 305t2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.:07312025.

Contrato que entre sr celebram o Municipio de Riberrào do
Pinhale a Empresa CIRÚRGICA IZAMED LTDA.

O MunrcÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n o 76.968 06t1/00CI142. com sede a Rua
Paraná n o 983 - Centro. neste ato representado pelo Preferto Municipal. o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,
brasrleiro, casado, portador do RG no 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF no 171 895.279-15. neste ato
simplesmente denominado GONTRATANTE, e a Empresa CIRÚRG|CA IZAMEO LTDA inscrita no CNPJ sob no
12 967 916/0001-02 Fone (11) 2609-5224 (11) 3459-6088 e-mail t

/ eom sede na Avenida Deputado Emiho Carlos n.o 1473,
Barrro Limáo. ÇEP 02.721-100 na cidade de Sâo Paulo - SP neste ato representado pelo senhor SILVIO VlGlDO,
brasiletro casado, comerciante, portador de Cêdula de ldentidade no 22 654.095-9 SSP/SP e inscrito sob CPF/MF n o

2M 026 208-40 neste ato srmplesmente denominado 99EIEA[A99 resolvem celebrar entre sr o presente Contrato.
que será regrdo pela Lei n. 14.133. de 0110412421 suas cornplementaçÕes e alteraçôes posterrores e supletrvamente,
pelos pnncipros da teoria geral dos contratos. pelas drsposrçÕes de drrerto públrco e. ainda, pelas clausulas e
condrÇôes a sêguir delineadas

CLAUSULA PRIHEIRA. DO OBJETO

1 1 O presentê contÍato tem por obleto a aquisiçâo de materiais e equipamentos médicos e odontolôgícos em
atendrmento a emendas imposrtivas. obngando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE a
entrega dos produtos do lote abarxo constante nesse instrumento. conforme consta na proposta anexada ao
Processo Lrcitatório Modaliclade Pregào Eletrônrco. regrstrado sob n.o 07312025. a qual fará parte rntegrante deste
rnstrumento

cúusulA SEGUNDA - pA ENTREGA. DO PREÇgDOS-BENS E pA§ QUANTTDADES

2 1 Os valores para aqursiçâo do objeto do Processo sáo os que constarn na proposta enviada pela CONTRATADA
os uem transcritos abarxo

rorÂI i

407919 Caderra nrca Aplicaçâo Material Tubo De Aço 04 Unrd
Acabamento Da Estrutura. Pintura Poliuretana. Tipo De Assento
Assent,l Grratórro E Altura Regulável. Acabamento Do Assento.
Poliuretano lnJetado Pvc Laminado Sem Costura. Tipo De Pés.
Com 5 Rodizíos. Acronamento A Gás. lnclinaçáo Encosto
Encosto Regulagem Horizontal (Emenda UBS §anta

DE COTA XPE, HARCA C.C, 8A'(SYSTE/U

2 2 Os produtos deverâo ser entregues após a emissão de autorizaçáo de fornecimento devidamente assrnada pelo
Preferto em até 10 (dez) dias úters. conforme Termo de Referência
2 3 Os produtos deverão ser entregues em embalagens onginars contendo as segurntes rnformaçôes data de
fabricaçâo. lote e data de vencrmento, número de registro emitido pela ANVISA. nome do responsável pela
fabncaçâo com respectivo número de classe: e no caso de medicamento genérico deverá constar "Lei 9 787/99' As
embalagens deverâo apresentar a expressáo PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO de acordo com â Portana
2814iGM. de 29 de maio de 1998. (quando for o caso)
2 4 Os valores acima poderâo eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscrmos) nas hrpóteses prevrstas no
art 25 I parágrafo 7, da Ler n M 13312021
2"5 O indice de reajuate destê instíumênto aerá o INPC (indice Nacional de Preçoe ao Consumidor), o qual
também será usado em caso de atrasor de pagamento polo Contratante.
2 6 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento, 2.6 A
revrsâo de preços, caso ocoÍra. deverá ser ferta nos moldes da Porlaria 109/2023 e Decreto Municipal 020/2023,
devendo. nos preços supracitados. estar incluidas todas as despesas relattvâs ao obleto contratado (tributos.
seguros. encargos sociais, transporte etc)

cúusula rERcetRa - ol vtcÊncrl

3 1 O presente contrato terá inicio na data de sua assrnatura e v§orará alé 1411212026. podendo ser prorrogado por
rgualperíodo. dependendo do interesse da Adminístraçâo Públtca Muntcipal.

Rua Peraná 983 - Centro - CEP: 86.49G{X}0 - Fono: (43}35518301. C[PJ: 78.988.0ê4nfi)1{2
EndeÍeço êl€tÍônico - E-mail e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGA ENTO

41 O pagamento será efetuado Transferênc€ Eletrônrcá (TEO) em conta cornantô atê o 15' dra utrl do mês
subs€quente contados da data da entÍega da Nota Frscal devendo salentar que lunlo ao corpo da mesma sera
necessáno fazeÍ constaÍ para fins de pagamento. o númoro d8 licitação, o númeÍo do Lotg € do ptazo dc
yalideds doô pÍodutos, nor tsÍmos do3 artigos 90 I 13, lnclloc Vlll o X, da Portrila Anylsa 802í998 c/c o
artigo 10, incbo l, da Rê3olução Anvisa RDC 32012002 (SE FOR O CASO). bem como, rnÍormaçóes relatrvas ao
oome e número do banco da agêncra e da cônta corrente da Vencedora
4 2 A nota Frscât deverá seí emrtida em nome do FUNOO UNICIPAL OE SAÚOE DE RIBEIRÂO OO Plt{HAL -
CNPJ: 09.654.20í 

'OOOí 
€7RUA PARANÁ 940 - CENTRO.

cúUSULA QUINTA _ DA DOTACÂO ORCAMENTÁRIA

5lAs despesas com a execuÉo deste contralo coÍrerâo no orçâmento da Dotaçâo Orçamentária 1960-303-
3390300000/ 2004-385*4490520000

CLÁUSULA SEXTA - DA§ OB ACÔES DO CONTRATANTE

/tO 't Para gaÍanttr o fiel cumpnmento o pÍesente contreto o CONTRATANTE se compromete a solicrtâÍ prevramente à' CONTRATADA através de documento requisilório pÍóprio o fomecrmênto dos produtos. bem como efetuar o
pegamento na forma prevista na cláusule quarta
a) FscatizaÍ e controlar a entrega (conforme cláusula sêtima). comunicando a CONTRATAOA qualquer

irregulaÍrdade constatada no pÍoduto entregue.
b) Eíetuar o (s) pagamento (s) sêgundo os prazos e condçôes e§tabelecdas nestâ Ata.

c) EÍetuaí o pagamento em obseÍvâncta à forma tratâda na cláusula quaíta.

d) ConfenÍ e atestar as notas fiscats (íaturas) encâmlnhando-as, para pâgamento

e) Not,Íicar ao Íepresentante da empresa a ôcoÍTéncia de eventuars rmperfeiçóês relacionadas âo obleto deste

contfato

CLAUSULA S IiIA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATAOA

7 '1 PaÍa garanir o fiel cumpnmento do píesente contÍato, a COÍiITRATADA se compromete a
71 1 Executar os foÍnecimentos dos objetos oía contratados de acordo com a solrcitaçâo do CONTRATANTE e
proposta apÍesentãda somente na quantidade solrolada e quando necessánâ etê o finaldo prazo contratual
7 I 2 ForneceÍ os objetos sem qualqueÍ outÍo custo
7 13 Zelar e gaÍanttr a qualÉade dos produtos e equipamentos entregues. devendo os equlpamentos estarem

devrdamente montados,
7 1 4 Responsebilizar-se petos eventuais denos e preluízos que a qualquer titulo vl€r a causâÍ âo CONTRATANTE.
pÍrncrpalmente em decoíÍêncra da má qualidadê dos produtos entregues,

^. z t S Manter em dta as obrqaçôes concementes à segundade socEl e contnbuçáo ao FGTS, duÍante toda a

vigêncla destê contrato, sendo as mesmas peças íundamentais paÍa o recebimento das Notas Fiscais / Fâturas

7 i 6 Suostltuir rmediatamente os produtos que se apresenlarem fora das especúicaçÕes técnrcas e se houver

dríerença entÍe as quantidades constantes na AutorizaÉo de Forneomento e as efetivamente entregues. o

s€natáào desta contÍato deveÍá pÍovidenciar a complêmentaÉo necessána no PÍazo máximo de 24 (vrnte e quatÍo)

húas, contada do recebrmento da notiíicaÉo lnexistindo uÍgênqa na substituiçào dos itens. o Municipio poderá a

seu exclusrvo criténo. solcitar a entrega em prazos malores.
7 1 7 EntregaÍ os produtos kvÍes de frete e outras despesas e responsabrlizar-se pelo carÍe{amento e tÍansporle até

o tocal de entrega. inclusrve quanto ao descarÍegamento e empilhamento s€ íor o caso. na sede dos Oepaíamentos

e Secretanas solc(ante§. de segunda a sexia-Íelrã nos horáno§ de 08h:00min até as 16h

7'l I Fomeceí produtos de qúaldade e de acordo com as exrgências do CÓdlgo de Oefesa do Consumrdor.

esp€oalmente no tocante aos vlclos de qualdade ou quantidade que o§ tornem mprÓPÍios ou lnadequados ao uso a

que se destrnam ou lhes dtmtnuam o valor, conforme dlplome legal
7 1 I A(s) mercadonã(s) recebida(s) estará(âo) suiêitâ(s) à vêrillcaÉo. pela unidade requisitante da compatibrlidâdê

com as especificaçÕes pactuadas no Edital e em seus Anexos rnclulndo qualdade. quantidade e perÍerto

íuncronamento
7 1 .l 

O O prazo de validade dos produtos nâo deverá ser inÍenoí a 12 (dozel meses a contar da data da entrega do

produto e que os medicamentos s€lam entregues com prazo equvalente a. no minrmo. 75oÁ de sua validade.

contados da data de íabncaÉo (quando Íor o caso)

Ru. P.râíâ9E3 - C.nttô - CEP 86 490{OO - Forc (/r3855t83o'1 CiIPJ 76 968.044/fl)Oí-42
Êõderoço eLtrôíico 'E-lhârl
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7 2 A recusa no fornecimento dos produtos. sem motivo justiÍicado e acerto pela Admrnistraçâo, constitui-se em falta

Erave. su;eitando a CONTRATADA, à sua rnscriçâo no Registro de Ocorrências Nacionats. impossibilitando o direito
de contratar coín o Poder Públlco por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei impÕe, nâo impedtndo ern
razâo das circunstâncias e a critério da administraçâo, a aplicaçâo das segurntes penaltdades
7 2.1 0,5o/§ (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto ltcitado, caleulado sobre c valor
correspondente a parte inadirnplida, até o limite de 9,990 (nove vírgulas nove por cento);
7 22 Alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato. pelo descumprímento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Regrstro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada pa.a a divida ativa
do Município. visando a sua execuçáo.
7 2 3 Emissão e Publicaçâo de Declaraçáo de lnidoneidade em veiculo de tmprensa regional. estrduale nactonal

CL USULA OITAVA: DA FISCALIZÂCÃO

8 1 A fiscalizaçáo do presente contrato será exercída pela senhora VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE
A fiscalizaçâo será realrzada nos moldes do artigo 125 do Demeto Municipal A20n023
A açáo da Írscalizaçâo nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora
Icrtados

CúUSUIÁ NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9 1 A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados. se admitida

subcontrataçâo. o mais alto padrâo de étrca durante todo o processo de licitação. de contrataçáo e de execução do

objeto contratual
I2 Para os propôsitos desta cláusula definem-se as seguintes práttcas,

a) "prálica corrupta" oÍerecer. dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o oblenvo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçâo ou na execuçáo de contrato;
b)'prática fraudulenüa' a Íalsificação ou omissâo dos fatos. com o objetivo de influenciar o pÍocesso de licttaçáo ou

de execuçào de contrato.
c) 'prátrca colusiva" esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou §em o
conhecrrnento de representantes ou prepostos do órgâo licitador. visando estabelacer preços em nívets artificials e
nâo competitivos:
d) "prática coercitiva' causar dano ou ameaçar causar dano. dtreüa ou indiretamente. às pessoas ou sua

proprredade visando influenciar sua participação em um proc€sso licrtatórto ou afetar a execuçáo do contrato

e) ;prátrca obstrutiva" (i) destrurr, falsificar alterar ou ocultar provas em rnspeçÔes ou fazer declaraçÕes Íalsas aos

representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o obletvo de impedir rnaterialmente a apuração de

alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir matertalmente o exercicio do dtreito de o
organismo financerro multilateral promover inspeçâo.
g 3 Na htpôtese de Íinanciamento. paroal ou rntegral, por organismo financetro multilateral, medtante adtantamento

ou reembolso. este oÍgantsmo rmporá sânçâo sobre uma empresa ou pessoa física, rnclustve declarando-a

r*r inelegivel rndefintdamente ou por prazo determinado. para a outorga de contratos financiados pelo organtsmo se, em

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa. diretamente ou por maio de um agente. em prátrcas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercrtrvas ou obstrutlvas ao partícipar da hcttaÇão ou da execuçâo um contrato

frnanoado pelo organtsmo

9 4 Consrderando os propôsitos das cláusulas acima. o licitante vencedor, como condiçâo paÍa a contrataçâo. deverá

concordar e autorizar que, na htpótese de o contrato vir a ser financiado. em parte ou integralmente, por organismo

financeiro multrlateral. mediante adiantamento ou reembolso, permitrrá que o organísrno financeiro e/ou pessoas por

ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos. contas e

regBtros rêlâclonados â ltcltaçâo e â execuçáo do contrato,

cúusuua oÉctma - ol nexÚxcn e ol nescsÂo

10 1 O contrato poderá ser rescindrdo
a) unilateralmente, pela Prefeitura. na forma do artigo 124. tnctso l. "a, b" da Lei no 14 13312021 .

b) por acordo entre as partes. na Íorma do 124.lnoso ll, "a. b. c, d" da Lei no 14 133n4T.
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lein§ 14 13312021.

d) Caso a detentora da melhor proposta náo ofêÍte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o reg§tro dê

outros fornecedores habrlitados respeitando a ordem de classificaÉo no cêrtame, desde que os mesmos aceitem

entregaÍ o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado-

Ruâ Pârrnâ 983 - Centro - CEP: 86 .agO-OOO - fone: (43)355183O1
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e) Vrsando pÍevenrÍ eventuais fallas da mercadona em caso de alguÍn acontecimento que acaÍÍete a rnteÍÍupçáo da
entrega dos produtos pelo(s) primeiro(g) colocado(s). ficará a cítério da munrcrpaldade o regrslro de preços dos
particlpantes habihtados, respeitando a ordem de classificeçáo no ceÍtame desde que os mesmos aceltem entregar
os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oÍerla

CLÁUSULA OÉCIMA PRIittEIRA- VEDAÇÔES

1 1 1 É vedado á êmpresa contrateda
a) traÍtstenÍ ou ceder a tercetros o obFto conúatado ernda que paÍoalmente, excetuandese as hipótes€s de
fusâo. crsâo e rncorporaçâo da contratada, a cntêno exclugNo da PrefeiluÍa
112 É vedado a contÍatante
a) À pârttctpaÇào do órgâo ou entrdade em mars de uma ata de registro de preços com o mesmo ob,eto no
prazo de vefidade daquela de que já ltver particrpado. salvo na ocorrência de ata que tenha regiskado quantitatavo

rnfenor ao máximo prevrslo no edital do cerlame
113 A pres€nte ata poderá ser renuncrado poÍ acordo entÍe as partes. medEnte nohficaçáo expÍessâ. com

ântecedêncra mínrma de 3o(tflnta) dias da data deselada para o enceÍramento, em conformdade com Ler no

14 133t2021

CLÂUSULA DÉCIMA SEGUNOA - OBRIGACÔ€S PERTINENTES A LGPO,

12 'l As partes deverâo cumpnr a Ler n' 13.709. oe 14 de agosto dê 2018 (LGPO). quanto a todos os dados Pessoars
a quê tenham acesso. em razâo do ceÍtame ou do contrato administÍatNo que eventualmente venha a ser fiímado a
partrr da apÍesentaçâo da pÍoposta no procedimento de contratação independentemente da declaração ou de

aceitaçâo expÍessn
12 2 Os dedos obbdos somente poderâo seÍ utilizaóos para as finalidades que ,ustifiÉram seu aces§o e de acordo

com a boa-fé e com os pnncipios do art 6' da LGPO
12 3 É vedado o comparuhamento com tercerÍos dos dados obtrdos Íoía das hipóteses peÍmitidas em le!
'12 4 A AdmÍnistraÉo d6verá sêr rnrormada no pÍazo de 05 (cinco) dras úteis sobre todos os contratos de sub

operaçâo íiÍmados ou que venham a ser celebrados Pelo contratado.

12 5 Termrnado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado elrmlná-los. com

exceçáo dâs hipÔteses do art. 16 da LGPO. tnclutndo aquêlâs em que houveÍ necessldade de guarda de

documentaÉo para ,ins de compÍovaÉo do cumpÍimento de obngaçóes lêgars ou contratuaÉ e somenle enquanto

nâo prescntas essas obngaçÔes

126 O Contratado deverá ex€rr de sub opeÍadoÍes e subcontratados. quando Íor o caso o cumprlmento dos

deveres da presenle cláusula. peímenecendo rntegElmente responsável por garantlr §ua observância

127 O CôntÍatante poderâ realzar dlhgencia paÍa aÍeriÍ o cumprimento dessa clâusula devendo o

Contratado atender pÍOnlamente eventuaE peddos de comprovaçào formulados
'12I O Contratado deverá prestar. no prazo fixado pelo Contíatente prorrogável lustifrcadamenle

^, 
quarsque níormaçô€s ac€rcâ dos dados pessoais parã cumprimento da LGPD. inclu§lve quanto a êventual descarte

reatzado
12 9 O Fomecedoí deveÍá rmplementar e mantêr as medrdas técnrcas e organlzeclonaE neces§ánas para a proteçâo

dos Dâdos Pessoats do ContÍatante. contra destruiçào acidental ou rlegal. dânos perdas. âlteraçÔes. divulgaçào ou

acesso náo autorizedos. sem preluizo do cumpÍrmento de qualquer outra medida exigida pelas leis de pÍoleçáo de

dâdos apltcávels O Contratado devera asseguÍar que qualqueÍ pessoe âutonzeda a pÍocessar os Dedos Pessoals

do Chente estela vrnculada e obngaçÔes contratuals de confidenoalidade

CLÁUSULA OÉCIMA §ÊGUNDATERCEIRA . DA PUBLICACAO

131 pâra eficácra do pÍesente rnstÍumenlo. o CONTRATAITE píovrdencBrá sua publicaçáo em veiculo de grânde

crrculação. em forma de extrato. em conformdade com o drsposto no arl 174 e 175 da Lei 14 13312021

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14 1 lndependentemente de transcnçào. farào parte rnlegrante deste instrumenlo de contÍato o Edrtal de Liotaçâo -

Modalrdade Pregâo EletÍônrco no 073t2025. e a pÍoposta Ílnale adjudEada d3 CONTRATAOA

CLÁUSULA OÉCIMA QUINTA - DAS DI§POSICÔES FINAI§

Endoreço elot onico - E-mail
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15 1 A CONTRATADA obrrga-se a cumpÍrr fielmente as cláusulas ora avençadas e rnanler-se ern compattbtlidade
com as obrrgaçÕes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificaçâo exigtdas na liotação. bem
como as normas previstas na Ler 14.13312A21e legislaçáo complementar. durante a vigência deste instrumento

clÁu§uu oÉcml sgxu - oo roRo

16 1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Riberráo do Prnhal- Estado do Paraná como competente
para drrirnrr qualsquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos que nâo puderem ser
resolvidos pela via administrativa. renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja
16.2 E por estarem de acordo. as m contrato ern 02 (duas) vias de igual teor e forma pâra um
só efeito legal ficando pelo menos uma na sede da CONTRATANTE na forma da Ler 14 133t2421

Rrberrão do Pinhal. 15 de CIRURGICA IZAMED Assinadodeformadisitat por

LrDA: I 2e67 e16000 1 [jlfi§i]íHã?,,,
02 Dados:2025.12.18 15:44:48-03'00'
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fr PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CONTRAÍO DE FORNECIMENTO N.O 306/2025 - PREGÃO ELETRONICO N." 073/2025.

Contrato que entre sr celebram o Munrcipro de Rlberrâo do
Pinhal e a Empresa GOLD MEOICA LTOA.

OMunrciplode Rtberrâo do Prnhal - Estado do Parana. lnscrito sob CNPJ no 76 968.06,4/00014? com sedeaRua
Paraná n o 983 - Centro. neste ato representâdo pelo Prefeúo Munrcrpal o Senhor OARTAGN^N CALIXTO FRAIZ.
brasrterÍo, casado, portador do Rc no 773261-9 SSP/PR e inscnto sob CPF/MF no 171895279-'15 neste ato
srmolesmente denomtnado CONTRATANTE e â Empresa GOLD tlEDlCA LTDA rnscnta no CNPJ sob no

37 656 764/0001-10 Fone Comercral (43) 9999t&487 e-marl e com
s€de na Avenrda Srlvsra Prnlo o.o 792 - Centro - CEP 86 49G000 na crdade de Rrberíào do Plôhal - PR ôeste ato
reprêsentedo pela sênhoÍa LUANA ARÂZ PRELIS, bÍâsileira. solteira. farmacêutrcâ. ponadora de Cédula de ldentrdade n o

1O 236 677-8 SESP/PR e inscnta sob CPF/MF n o 084 837 33S19 nestê ato srmplesmente denomrnado ggI&IIA99,
resolvem celebrar entre st o presente Contíato. que será regrdo pela Ler n 14 133 de 01/0412021. suas
complementaçóes e alteraçôês posterioÍes e. supletrvamente. pelos pnncipios da teoÍia geÍal dos contratos. pelas

drsposrçóes de drrelto público e. arnda. pelas cláusulas e condiçÕes a segurr de|neadas

CLÁUSULA PRIMEI RA - DO OBJETO

'1 1 O pÍesente contrato tem por ob,eto a aqursçâo de matenars e equrpamentos médicos ê odontológicos em
atendimento a emendas impos(ivas obrigando-se o CONTRATAOO a executar em favoÍ dâ CONTRATANTE a
entÍega dos p[odutos do lole abaüo constante nessê rnstrumento. conÍorme consta na proposta anexada ao
Processo Lrcrtatôrio Modaldade Pregâo Eletrônico. regrstrado sob n " 073/2025, a qual Íará parte integrante deste
rnstÍumento

os ouais seouem tÍanscntos abaixo
I
IrlÉr cooco *

06 4527 ' Cloí€to De Sodro Concentraçao 0.9 % Forma Farmaceutrcâ 609 ô 0s0.00

Soluçào lnjetável CaÍacle.istrcâ Adicronal Srstema Fechado
Caracle.ísticas Adrconars 1 Bolsa/FÍasco lsento De Pvc 250m1

(Emande UBS Sanaa ferof.inhe, UBS da Famltiz, UBS Vita
Almaida, Posto Cêntrel Posto friotàndia) REsE t^oEcoÍa,,PE.

ARCA HALE\ SÍARI

l0E 269622 Ghceíol Dosâgêm 12olo ApÍesenlaçâo Cbslet (Emencle UBS 100 Unrd 27 00 2 700 00

05 Unrd 380fo, 6061 13 "+
1 902 50

Sante ferczinha, UBS de Femilia, UBS Vil. Almeida, Poslo
Cenlrel, Posto friolândie). NARCA JP FARnA
Higrômetro Trpo Dê Referência. Tipo Sensor Ouplo EstágD
PÍêcrsào Humdade 0.45olo "C PÍecrsáo TempeÍatura i 010
'C Ponlo Oe Orvalho t 0.15'C Temp€ratura Oe Trabalho 20
A 50 'C íÊr?rênda UBS Sarra forc2inhe, UBS ct, Frmllie,
IJBS Vi,e Al,,,eicla, Posto Cenl.,l, Posto Íriolândiú. r,ARCA
At<28
TOTAL l0 692 50

2 2 Os produtos deverâo ser entregues após a emissâo de autoÍizaçâo de íornecrmento devrdamente assrnada pelo

PÍeÍerto em atê 10 (dez) dlas úteis. coníorme Termo de ReÍêíência
2 3 Os píodutos deveráo ser entreguês em embalagens oflgrna|s contendo as segurntes rnÍormaçÔes data de

Íabícâçâo lote e data de vencimento. númeÍo de registÍo êmitdo p€la ANVISA, nome do responsável pelâ

fabncaçáo com resp€ctrvo número de classe: e no caso de medrcamento genênco deverá conslar Ler 9 787/99" As

embalagens deverâo apÍesentar a expÍessào PROIBIDA A VENOA NO COMÊRCIO de acordo com a Portana

2814/GM de 29 de maio de '1998 (quando íoÍ o caso)
2 4 Os valores acrma podeíào eventualmente soher rêvBáo (aumento ou decÍéscrmos) nas hrpôteses pÍevrstas no

art 25. lparágraÍo 7, da Ler n 14 13312021

2.5 O indico do í€ajusto dosto ln3úumonto serà o INPC (indlco Nacional do Proços ao ConaumidoÍ), o quâl
tamEm 3oíá uaado em caso d€ attasos de peggm€nto pelo Contratanto.
2 6 A empresa deverá apresentar documênlo o0cral compÍovando o Íealuste, acomPanhado de roquadmento. 2 6 A

revrsáo de pÍeços. câso ocorra. deverá seí feita nos molctec da Porloda 1A9/2023 a Oecrolo ltunicipal 02U2023,

Ru! Plr'ni 98:l - C.ntro- CEP: 8ô.a90-(R0 - Fonc (:t3)3
EndeíeCo el€trôôlco - E-mâil

55r830í C||PJ 76 96E 06,{/0001-42

CLÁUSULA SEGUNOA - OA ENTREGA. DO PRECO OOS BENS E OAS QUANÍIDADES

2 I Os vatoÍes para aqutstçâo óo obpto do Processo sâo os que constam na proposte envrade pela CONIRATADA.
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I PREFElTURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

devendo, nos preços supÍacrtados. êstaÍ rncluidas todas as despesas Íelativas ao ob,eto contratado (tnbutos
seguros encaígos sooais. transporte etc)

CúU§ULA TERCEIRA - oA uGÊI{cIA

3 1 O presente contráto terá inicro na data de sua assrnatura e v€oÍará até 141A2026. podendo ser pÍorrogado poí
qual peíiodo. dep€ndendo do rnteresse da Adminrstraçáo Públicâ Municipal

CLÁUSULÂ QUARTA - OA FORMA OE PAGAMENTO

4'1 O pagamento serà eÍetuâdo Transferéncn Eletrônica (TED) em contâ coÍrente até o 15o dra útil do mês
subs€quente contados da data da entrega da Nota Frscal. devendo salientaÍ que junto ao corpo da mesma. será
necêssáno íazeí constar para fins de pagamento o númarc de licltação, o número do Lote e do prazo d€
yalldade dos produtos, nos toÍmoa dos artigor 9p e 13, inciso6 Vlll o X, da PoÍtaria Anvisa 80219Í18 clc o
artlgo 10, incEo l, da Ro3olugão Anvba RDC 32012002 (SE FOR O CASO). bem como. rníoímaçôes relatrvas ao
nome e nÚmeío do banco da agêncta e da conta correnle da vencedora
4 2 A nota Frscal deverá ser emrtida em nome do FUNDO Ut{lClPAL OE SAÚDE OE RIBEIRÃO OO PINHAL -
cNPJ: 09.6í4.20í'000í -87-RUA PARANÁ 940 - CENTRO.

CLÁUSULA QUINTA - DA OOTACÃO ORÇÂMENTÁRIA

51As despesas com ã execuçâo deste contrato correrâo no orçamento da Dotaçâo Orçamentána 1960-303-
3390300000/ 2004-3854490520000

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE

6 1 Para garantií o Íiel cumprimento o presente contÍato, o CONTRAÍANTE se compÍomete e solicrtar prevEmente à
CONTRATADA. através de documento reqursitório píópno. o íornecrmento dos produtos. bem como eretuar o
pagamento na Íorma pl.evisla na cláusula quarta
a) Frscalzar e controlaÍ a entrega (conforme cláusula sêtimâ). comunicando a CONTRATADA. qualquer
ruÍegulârdade constatada no produto entÍegue'
b) EretuaÍ o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata:
c) Efetuar o pagamento em observâncie à forma tÍalada na cláusula quarta.
d) ConÍefiÍ e atestaÍ as notas fascârs (íatuías) encamrnhandGas, para pegamento.
e) NohrrcaÍ ao repíesentante da empresa a ocoÍTênga de eventua6 rmperterçôes relacronadas ao obJeto deste
contrato

CúUSULA SÊTIMA - DAS oBRIGAcÔEs DA CoNTRATADA

7 1 PaÍa garantir o tiel cumpÍimento do presente contrato. a CO TRATAOA se compromete a
7 1 1 Executar os fornecrmentos dos ob.letos ora @ntÍatados de acoÍdo com a solicrtaçào do CONTRATANTE e
propos!â âpresentada somente na quantidade solicitada e quando necessána atê o inal do prazo contratual
7 1 2 Fornecer os obletos sem quâlquer outro custo
713 Zelar e gaíantrr â qualidade dos produtos e equipamentos entÍeguês, devendo os equipamentos e§taÍem
dêvdamente montados
7 t 4 ResponsabrhzaÍ-se pelos eventuars danos e preruizos que a qualqueÍ titulo veÍ a causar ao CONTRATANTE.
pflncrpalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entreguês
71 5 ManteÍ em dia as obÍigaçôes con@rnentes à seguridade social e contribuiçâo ao FGTS. duÍante toda a
vtgênoa deste contrato, sendo as mesmas pêças fundamentars paril o Íecebimento das Notas Fiscais / Faturas
71 6 SubsttturÍ imediatamente os produtos que se api'esentarem Íora das especiÍicaçôes técnicas ê se houvêÍ
dúerença entre as quantdades constantes na Autoflzaçâo de FoÍnecrmento e as eÍehvamente entregues. o
srgnatáno dêsta contíâto deverá pÍovrdenciaÍ a complementeçâo necessána no prazo máximo de 24 (vrntê ê qualro)
horas conlada do recebrmento da notrfrcaçào lnexistindo uÍgêncÉ na substiturçáo dos rlens o Munrcipro podeÍá a
seu exclusrvo cfltéío solcitar a entraga em prazos maroÍês:
7 1 7 EntÍêgâr os produtos hvres de írete e outras despesas e responsabrlizar-se pelo carregamenlo e tÍansporte até
o locsl de entrega rnclusrve quanto ao descirrregamento e emprlhamento. se for o caso, na sede dos Departâmentos
e Secretanas solicrtantes, de segunda â sexta-feira nos horáÍios de 08h 00min atê as 16h.
7 1 I ForneceÍ produtos de qualtdade e de acordo com as exigências do Código de Oefesa do Consumidor.
especialmente ng tocante aos vicios de qualidade ou quantidade que os tomem impíópnos ou inadequados ao uso a
que se destinam ou lhês diminuam o valor conforme drploma legal.

Ruâ P...ôô e83 - C.ntrô - CEP' 66.asGOOO - Fone {a3)356143fi. CI{PJ 7a.958.O6a^)OOÍ{2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

7 1 9 A(s) meÍcadorra(s) receblda(s) estaÍá(âo) su,e{a(s} à veÍifrcaÉo, pela unrdade reqursrtante. da compattblldade
com as esp€crficaçÔes pactuadas no Edital e em seus Anexos. rnclurndo qualidade, quantldade e peÍíerto
funoonamento
7 1 10 O prazo de valrdade dos pÍodutos nâo dever.á ser infenor a 12 (doze) meses. a contar da data da entrega do
produto. e que os mdicamentos selam entregues com prazo equivalente a. no mlnrmo. 75olo dê sua valdade.

contados da data de íabricaçâo (quando for o caso)

7.2 A Íecusa no Íornecrmento do6 produtos. s€m motivo lustificado e aceito pela AdmrnrstÍaçâo. constrtuFse em falta
grave. sureitando a CONTRATADA, à 9ua inscíçáo no Registro de OcoÍÍências Nacronais, rmpossrbilrtando o drÍerlo
de contrataÍ com o Poder Público por atê tÍês anos. bem como as sençôês que a Ler rmpôê. náo impedrndo. em
razâo das qrcunstâncras e a cnléno da admrnistÍaçâo a aplacaçào das seguinles penalidades
7 21 0.5ok (zero virgula ctnco por conto) poÍ dia de atÍeso. na entrega do ob,eto lcitado. calculado sobre o valor
correspondente a parte rnadrmplida, atê o limite de 9,9% (nove virgulas nove por cento).
7 22 Até 10oh (dez por cento) sobre o valor do contÍato. pelo descumpflmento de quahuer cláusula do contrato/Ata
RegistÍo de Preços exceto prazo de entrega que em caso de nâo pagamento. será encaminhada paÍa a dívrda âttva

do Munrcipro, vrsando ã sua execuçáo.
7 2 3 Emissào e Publicação de DeclaraÉo de lnidoneidade em veículo de tmprensa regronal estadual e naclonal

CLAUSULA OITAVA: OA FISCALIZÂCÂO

I 'l A Íiscahzação do presente contrato serâ exeÍcida pêla sênhoÍa VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE
A frscal|zaçáo será realEada nos moldes do artqo 125 do DecÍeto Muntctpal0?012023.
A aÇâo da ÍiscahzaÉo nào dimrnui a completa íesponsabilidede da CONTRATAOA pelo fornesmento dos b€ns. ora
hcrtados

CúUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÂO

9 i A CONTRATAOA deve observar e fazeÍ obseívar, por seus Íornecedores e subcontratadog, se admltlda
subcontÍataçáo, o mals atto padÍào de êttca duÍante todo o processo de li0taÉo. de contÍataÉo e de execuçào do

obleto contratual
9 2 Para os pÍopósrtos desta clâusula deÍinem-se as segulntes pÍâtlcas
a) prâtrca corrupta oferecer dar. recebeÍ ou solicitar drrela ou rndiÍêtamente. qualqueÍ vantagem com o obJettvo oe
rnffuencrar a açâo de servdoÍ público no pÍocesso de hcitaÉo ou na execuçáo de contÍato.
b) 'prátca fÍaudulenta . a falsiíicaçáo ou omissáo dos fatos, com o ob,etrvo de influenoar o processo de lrcrtaçáo ou

de execuçâo de contrato
c) prátca colusrva esquematrzaÍ ou estabelecer um acoído entre dors ou mâls llc{antes. com ou sem o

conhecimento de representantes ou píepostos do órgào lrciladoÍ. vrsando estabelecer preços em niveis artiíiclais ê
nâo competrtrYosl
d) 'prática coercitiva" causar dano ou ameaçaÍ cautar dano. diÍetâ ou tndaretamente, âs pêssoas ou sua
propÍredade vrsando rnfluencrar sua parlrcrpaçâo em um pÍocesso hcitatôno ou aÍetaÍ a execuçâo do contrato

^ e1 'prátrca obstÍutrva' (r) deslrutr, faltiricaí alteraÍ ou ocultar provas em rnspeçóes ou fazer declaraçÔê§ falsas aos
repÍesentantes do organismo financeiÍo multlaterâ|, com o obretrvo de rmpedrr mateÍrâlmente â apuraçào de

alegaçôes de prátrca prevrsta actma, (ii) atos cuia rntençáo se,a rmpedrr mateÍralmente o exeíclclo do drÍe(o de o
orgãnrsmo financeiÍo multlateÍal PÍomoveÍ rnspeção

g 3 Na hrpôtese de Ítnancramenlo. parctal ou rntegral. por organlsmo íinancerÍo mulhlateral med€nte adlantamento

ou reembolso, este onganrsmo tmpoíá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa fisrca. Inclusrve declarando-a

rnelegivel. rndefintdamente ou por prazo determrnado. pare a outorga de contratos frnanoados pelo organlsmo s€ em

qualquer momeoto. constaiaÍ o envolvtmento da empresa drÍetamente ou por meio de um agente, em prátrcas

corruptas, fraudulenlas, colugvas. coercrtrvas ou obstrutrvas ao paítrcipar da liciteÉo ou da execuÉo um conlrato

financraóo p€lo organrsmo
g 4 Consrderando os propósitos das cláusulas acrma. o licitante vencedor. como condição para a contrataçâo. deverâ

concoídaÍ e autoÍlzar que na htpótese de o contrato vrÍ a ser financiado em parte ou rntegÍalmente poÍ organrsmo

Íinancerro multilateÍal, medranle ad€ntamenlo ou reembolso, pêrmdirá que o oÍganismo Íinancetro e/ou pessoas poÍ

ele íormalmente rndicadas possam rnspecronar o local de execuçâo do contrato e todos os documentos contas e

regrstros relacrônados â lrcrtaçáo e à execuçâo do conlrato

CIMA . OA RENÚNCIA E RESCISÃOCúUSULA

EndeÍeço elstÍônlrco .E.maí
Ru, Prrânâ 943 - Centro - CEP' 66 .9O.OOo - Fone (43)3 55rS301 CI{PJ 76 968 064/()00r-a2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

10 1 O contrâto poderá ser rescindido.
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inoso l. "a, b' da Lei no 14.13312021.
b) por acordo entíe as partes, na forma do 124, rnciso ll, 'a, b, c. d" <la Lei no 1413312021,
c)nas hrpóteses prevista no artigo 137 da Lerno 14.13U2021,
d) Caso a detentora da melhor proposta nâo oferte a totalidade do quantitativo disputado. será efetuado o registro de
outÍos fomecedores habilitados respeüando a ordem de classificação no cÊrtame. desde que os mesmos aceitern
entregar o produtos nos valores propostos pelo pnmeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a rnterrupçáo da
entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s). ficará a critério da municipalidade o regrstro de preços dos
partrcipantes habilitados. respeitando a ordem de classificaçâo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar
os produtos nos valores propostos pelo detêntor da melhor oferta

cLÁusuLA DECTMA PRTMETRA- VEDAEOES

11 1 É vedado â empresa contratada:
a) transferrr ou ceder a tercerros o objeto contratado, ainda que parcialmente. excetuando-se as hipóteses de
íusáo. cisáo e incorporação da contratada. a critério exclusivo da PreÍertura
11 2 Ê. vedado a contral,ante.

^ a) À partiopaçâo do órgâo ou entrdade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo ob.leto no
ôrazo de vairdade'daqueta Oe que já tiver partropado. salvo na ocorrênciide ata que ienha regrstrado quantitatrvo

rnferror ao máximo previsto no edital do certame,
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçâo expressa, com
antecedência minima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento. em conformrdade com Ler no

14 133n421

CLAUSULA DÉCrrrA SEGUNDA - OBRTGACOES PERTTNEJ.TTES A LGPO.

12 1 A§ partes deverâo cumpnÍ a Lei n" 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoaB
a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partu da apresentiaçào da proposta no procedimento de contratação, independentemente da declaração ou de
aceitaÇâo expressa
12 2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que jusüficaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art 6" da LGPD.
123É. vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtrdos fora das hrpóteses permitidas em ler

12 4 A Administraçâo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dras úteis sobre todos os contratos de sub

operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado
125 Terminado o tratamento dos dados noo termos do art 15 da LGPD, é dever do contratado elimrná-los. com

exceçâo das hipóteses do art 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentâçâo paa fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente enquanto
Ãnáo prescritas essas obrrgaçoes

12.6 O Conratado deverá exigrr de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula. permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância

12.7 O Contratante poderá realizar drligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula. devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedrdos de comprovaçáo Íormulados

128 0 Contratado deverá prestar. no prazo Írxado pelo Conlratante prcrrogável rustificadamente.
quaisguer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado
12 9 0 Fornecedor deverá rmplementar e manter as medidas técnrcas e organizacionârs necessártas para a proteçâo

dos Dados Pessoars do Contratante. contra destruiÇáo aodental ou ilegal. danos p€rdas. alteraçÔes. dtvuÍgaçáo ou

acêsso nào autorrzados, sem preluízo do cumprimento de qualquer outra medida exgida pelas lets de proteçâo de

dados aplicáveis O Çontratado devera assegurar que qualquer pessoa autonzada a processâr os f)ados Pessoats

do Cliente estela vrnculada a obngaçÕes contratuais de confidencialidade

CLÁUSULA DECI}IA SEGUNDATERCEIRA . DA PUBLICACAO

'131 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATAI{TE provrdenciará sua publrcaçáo em veiculo de grande
crrculaÉo. em forma de extrato, em conformrdade com o disposto no art 174 e 175 da Lei '14 13312021

Rua Peraná 98Íl - Cantro - CÉP: 86.i193-«l0 - Foflq: í43135518íXr1. CltlPJ: 76.964.0Ôllo{J0142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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cLÁusuLÂ pÉcrMA QUARTA - DO-S DOCUilENTO§ INTEGRANTES

'14 1 lndependentemente de transcnçâo faráo parte rntegrante deste rn§trumento de contrato o Ed[al de Lrcrtaçáo -

Modalrctade Pregâo Eletrônrco no A7U2025. e a proposta frnal e adjudrcada da CONTRÂTAOA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÔES FINAIS

15 1 A CONTRATADA obrrga-se a cumpnr Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibrlldade
com as obrrgaçÕes por ela assumrdas, todas as condiçôes de habilrtaçâo e qualificaçâo exrgrdas na licitaçáo bem
como as normas previstas na Lei 14.13312A21 e legislação complementar, durante a vigência deste tnstrumento

CúU§ULA DÉCIMA §EXTA - DO FORO

16 1 Âs partes contratantes elegem o foro da Comarca de Riberrâo do Prnhal- Estado do Paraná. como competente
para drrrmrr qualsquer questÕes oriundas\do presente contÍato, inclusive os casos omis.sos, que nâo puderem ser
resolvidos pela via adminrstratrva, renunciando a qualquer outro, por mars privilegrado que se,a
16 2 E por estarem de acordo. as fi o presente contÍato em 02 (duas) vias de iguat teor e forma para um

só efeito tegal, ficando pelo
A

Riberrâo do Pinhal 15 de

DAR
PREFE

TESTEMUNHAS:

PATRíCIA
CPFIMF 757 6

na sede da CONTRATANTE. na forma da Lei 14 13312421

GOLD MEDICA Assinado deforma disital
por GOLD MEDICA

LTDA:3 76 567 6 LrDA:376567640001 4o
Dados: 2025.1 2.1 84000140 r5:'ro:33{3'oo'

TO
IPAL

LOPES

UE

Do<umento ôssinedo digitalmnte

YA'IÍ'ENLEilE SILI'ERA I'E RGZE {O€
Odtdt L7 11212025 l7ilE:5E{30o
Verif ique em https://validar.iti.gov.br

LUANA BRAZ PRELIS

cPF 08  837 339-19

DE MATOS

4.,

a23 240 319-81

GESTOR:

DEIZIANE
cPF/MF 079 854 599-28

ESCARABER

AL

g§;il{,h

ROCHA

vANutrrlLtrNtr srLvtrtrÍrr uc nceENDE
CPF/MF 017 549.309-05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CONTRATO DE F CIMENTO N.' 307/2025 _ PREGÂO ELET tco N.' 073i 2025.

ContÍato que entre sr celebram o Munrcipro de Rlberrào do
Pinhal e a EmpÍesa YNEMEO PRODUTOS MÉOICOS E

HOSPITALARES LTDA.

O Muntcipro de Rrberrào do Prnhal - Estado do Paranâ. lnscnto sob CNPJ n o 76 968 064/0001-42. com sede a Ruâ
PaÍaná n o 983 - Centro neste ato representado pelo PÍeíerto Municpal o Senhor OARTAGNAI{ CALIXTO FRAIZ.

brôsrterro, casado. poíâdoÍ do RG n.o 773 261-9 SSP/PR e inscrilo sob CPF/MF no 171 895.279-15. nêste ato

srmptesmente denomrnado COI{TRATAi{TE. e a EmpÍesa YNE ED PRODUTOS mÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA rnscnta no CNPJ sob nÔ 51 740 794/000'160 Fone Comercral (43) 99149-4565 ê-marl

com sede na Rua Saira Ouro n o 210. Jardim Unrversrdade. CEP 86 702-820 na cdade de

AÍapongas - PR. nesle ato representado pela senhora IRENE LOPES SALVI. brastletra casada. empresárra.
poítadoía de Cédula de ldentrdadê no 4 053917- SESP/PR e rnscÍita sob CPF/MF no 515443269-04 nesle elo
srmplesmentê denomrnado 8S!BÀIê99 resolvem celebrar entre sr o pÍesente Contrato. que será regrdo pela Ler n

14 133 de 0110{.12021. suas complementaçôes e alteraçô€s postenores e supletivamente. pelos prrncípros da teoaa
gerat dos contÍâtos. peles drsposçôes de drrerto publrco e arndâ. pelas clâusulas e condrçÓes e segulr dehneedas

' )LAUSULA PRIU RÂ . DO OBJETO

1 1 O pÍesente contrato tem por obreto a aquisçáo de mateÍrais e equrpamentos médicos ê odontológEos em

atendimento a emendas rmposfivas obngando-se o CONTRATADO a execular êm ÍavoÍ da CONTRATANTE a

entrêga dos produtos do lote abatxo constante nesse rnstrumento coníoÍme consta na proposta anexada ao

Processo Lrcitatóno Modahdade Pregâo Eletrônico. Íegistrado sob n o 073/2025. a qual Íarâ paÍte rntegrânte deste

instrumento

CLAUSULA SEGUNDA - OA ENTREGA. OO PRECO BENS E DAS OUANTI DÀDES

2 1 Os vatorês para aqursrçào do oblêto do Processo sáo os que constam na proposta ênviada pela CONTRATADA
os uals uem transcritos abarxo

4 363 36tr 435786 NêbulEadoÍ Trpo' Ultrassônrco Modelo. De Mesa AJuste Com
lnterruplor Lrgroesl€a MeteÍral CompÍessor C/ Gabrnete
Plástrco Componentes C/ No Minrmo Máscara TÍaquela.
FÍâsco Graduado Com 04 máscaras lntensldade de névoa
controlada (Emenda UBS Santa Ton2inha, UBS da Frmitie,

04 Unrd 1 09O 64

UBS Vila Almeide. Posto T ri olán dia). ttARc a P R6ttl u M

PÍeferto em até 10 (dez) dras úters confome Íermo de ReíeÍêncE
2 3 Os pÍodutos dêverào ser entregues em embalâgens onginars contendo as segurntes lnÍormaçÔes data de

ÍabncaÉo tote e data de venclmento númeÍo de regrstro emltdo p€la ANVISA. nome do responsavet pela

íabncaçào com respectvo número de classe: e no caro de medicamento genénco deverá constar "Lei I787199- A§

êmbalagens deverào apresentaÍ a expÍessào PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO de acordo com â Portârla

28141GM. de 29 de maro de 1998 (quando Íor o câso)
2 4 Os valores acrma poderào eventualmente soÍrer revisào (aumento ou decÍéscrmos) nas htpÔte*s prêvrstâs no

aí 25. lperágíafo 7 da Ler n 14 13312021
Z.S O inàice-Os roaju3te deste inatrumento sorá o INPC (indico Í{acional de PÍeço3 ao Con3umldor), o qual

tembóm sGrá usado em ca3o ds atra3or do pegamonto P€lo Contratante'
2 6 A empresa deverá apresentar documenlo oÍicral comprovando o reaJuste. acompenfiado de requarimênlo. 2 6 A

revrsâo d; pÍeços câso ocorra. deverâ ser íeila rros motdos da Poraert, 109/i1023 e Decrcto Uunlcipal 020/2023'

devendo. nos'píeços supractados estar rncluidas todas as despesas relatrvas ao obJeto contÍatado (trtbutos

seguros encâÍgos soctats. tÍan§Porle etc)

Z Os Eróoutos deverâo ser entÍegues após a emissâo de autonzaçâo de Íorneclmento devidamente assrnada pelo

CúUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA

3 1 O presente contÍato terá rnicro na data de sua âssrnatura e v€orará até 1N1?12026. podendo seí proÍíogado por

iguâl periodo dependendo do rnteÍesse da AdmlnrstÍaÉo Pública Municlpal

Rú6 Prr.ná 983 - C€núo - CEP 86 ilgo-Ooo - Fone (43)3551830r Crl
Endeíêço eletràilco E mârl

PJ 76 968 O6a/OOOr 42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

41 O pagâmento seÍá efetuado Transferênoa Eletrônrca (TED) em conta corronte atê o 15o dta ufil do mês
subsequente contados da data da entrega da Nota Fiscal. devendo salientar que lunto ao coÍpo da mesma, será
necessáno fazer constaí. para frns de pagamento. o número da licitação, o número do Lote e do prazo de
validade dos produtos, nos têrmos dos artigos gP e 13, inciaos Vlll e X, da Portaria Anvlaa 80?1998 clc o
artlgo ío, incieo l, da Resolução Anvisa RDC 320/2002 (SE FOR O CASO). bem como. informaçÕes relativas ao
nome e número do banco. da agêncra e da conta corrente da Vencedora
4 2 A nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO ilIUNICIPAL OE SAUDE DE RIBEIRAO OO PINHAL -
CNPJ: 09.654.20í'OOO1-87-RUA PARANÁ 940 _ CENTRO.

CúUSULA QUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁR|A

5 1As despesas com a execuçâo deste contrato conerâo no orçamento da Dotaçâo Orçamentária 1960-303-
3390300000/ 2004-38 5-4490520000

CúU§UI,Á SEXTA - OAS OBRIGAÇÔES DO CONTRÂTANTE

^6 1 Para garantir o frel cumprimento o presente contrato, o CONTRATANTE se compÍomete a solicitar prevtamente á

nOf.rfnniADA, através de documento requisitório próprio. o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Frscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétrma), comunicando a CONTRATADA, qualquer
rrregularrdade constatada no prod uto entregue ;

b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelectdas nesta Ata;

c) Efetuar o pagamento em observâncra à forma tratada na cláusula quarta
d) Confefir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento,
ei Notrfrcar eo rêpresentante da empresa a ocorrência de eventuais imperferçÕes relacionadas ao obleto deste

contrato.

CLAUSULA SÉTrlrA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

7 I Paragarantir o fiel cumprimento do presente contrato, a COi{TRATADA se compromete a

7 1 1 Executar os fornecimentos dos objetos ora contratados de acordo com a solicitaçâo do CONTRATANTE e
proposta apresentadâ somente na quentidade solicitada e quando necessária até o finaldo prazo contratual
7 1 2 Fornecer os objetos sem qualquer outro custo
7 1.3 Zelar e garantir a qualidade dos produtos e equrpamentos entregues, devendo os equipamentos estarem
devidamente montados
7 1 4 Responsabilízar-se pelos eventuais danos e preluízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE.
princlpalmente em deconência da má qualidade dos produtos entregues;

^7 1 5 Manter em dra as obngaçô,es concementes à segundade social e contribução ao FGTS, durante toda a

vigência desle contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas,

7 1 6 Substituir rmediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÔes têcnice§ e se houver

diíerenç entre as quantrdades constantes na Autorizaçâo de Fornecimento e as efetivamente entregues. o
signatárro desta contrato deverá providenciar a complementaçáo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, contada do recebimento da notificaçào lnexistindo urgência na substrtuiçáo dos itens. o Munícípio poderá, a
seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores,
7 1 7 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabrlizar-se pelo carregamento e transporte até

o local de entrega inclusive quanto ao descanegamento e empilhamento, se for o caso, na sede dos Departamentos

e Secretarias solicrtantes, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00mtn atê as 16h:

7 1 I Fornecer produtos de quahdade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor.

especialmente no tocante aos vioos de qualidade ou quantidâde que os tornem impróprtos ou rnadequados ao uso a
que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,
7 1 I A(s) mercadoria(s) recebida(s) estará(âo) sujeita(s) â verrficaçâo. pela unidade requisitante, da compatibitrdade

com as especiíicaçÕes pacluadas no Edital e em seus Anexos. tncluindo qualidade, quanüdade e perfeito

funcionamento
7 1 10 O prazo de validade dos produtos não deverá ser inhrior a 12 (doze) meses. a contar da data da entrega do

produto. e gue os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a. no mínimo. 75oh de sua vahdade.

conüados da data de fabricaçâo lquando for o caso)

Ruâ Perânâ 983 - Centro - CEP: 86.49&{,00 - FoÍre
End€Íêço el€trônico - E+nail

(43)355't8301 , GIIPJ: 76.968 064/0001-{2



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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7 2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo lustificado e acerto pela Adminrstraçáo, constitui-se em íalta
grave. suleitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Registro de Ocorrências Nacionars. rmpossibilitando o direito
de contrâtaÍ corn o Poder Público por até três anos. bem como as sançóes que a Lei impÕe. não impedrndo, em
razáo das circunstâncias e a critério da admrnistraçâo, a aplcaçâo das segurntes penalidades
7 21 0.5ok (zero vírgula onco por cento) por dia de atraso, na entrega dc obyeto licitado. calculado sobre c valor
correspondente a parte lnadimplrda, até o limite de 9.90/o (nove vírgulas nove por cento);
7 22 Alé 10oá (dez por cento)sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de gua§uer cláusula do contrato/Ala
Regrstro de Preços exceto prazo de entrega que em caso de nâo pagamento. será encaminhada paÍa a divida ativa
do Município. visando a sua execuçâo.
7 2 3 Emissáo e Publicaçâo de Declaraçâo de lnrdoneidade em veículo de rmprensa regional. estadual e nacronal

cLAuSU LA OITAVA: DA.r§cALl4ICÃo

I Í A fiscalrzaçáo do prêsentê contrato será exercida pela senhora VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE
A íiscalrzaçâo será realvada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municípal 02An023
A açáo da frscalizaçâo nâo dimrnur a completa responsabrlidade da CONTRATADA pelo forneomento dos bens ora
[otados.

GúUSULA NONÂ - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

; 1 A CONTRATADA deve observar e Íazer observar. poÍ sêus Íornecedores e subcontratados. se adm[rda
subcontrataçâo, o mas alto padrão de étrca durante todo o processo de licitação de contratação e de execuçáo do
objeto contratual
9 2 Para os propósrtos desta cláusula definem-se as seguintes práticas
a;'prátíca corrupta' oferecer. dar receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obletivo de
rnfluenciar a açâo de servrdor púbfico no processo de licitaçâo ou na execução de contrato;
b) 'prática fraudulenta" a falsificação ou omissáo dos fatos, com o ob,letrvo de influenciar o processo de llcitaçâo ou
de execuçâo de contrato,
c) 'prática colusiva' esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais hcitantes, com ou sem o
conheomento de representantes ou prepostos do órgâo licltador. visando estabelecer preços em níveis artificrars e
nâo oompetitivos.
d) "prática coercitiva': câusar dano ou ameaçar causar dano. drreta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, vrsando influenciar sua participação em um pÍocesso liotatórro ou aÍetar a execuÇâo do contrato
e) "prátrca obstrutrva". (r) destruir, falsrficar. alteraÍ ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçôes falsas aos
representantes do organlsmo financeiro multilateral. com o obletivo de impedtr materialmente a apuração de
aiegaçÕes de prátrca prevsta acirna, (ii) atos cuja intençâo seja rmpedir materialmente o exercício do dtreito de o
organismo Íinancerro multilateral promover inspeÉo

I3 Na hrpotese de finanoamento, parcral ou integral. por organísmo financerro multlateral, medrante adtantamento

ou reembolso, este organismo rmporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa física. inclusive declarando-a

^lnelegivel. 
indefrnidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organrsmo se. em

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por rneio de um agente, em prátlcas

corrupias, fraudulentas. coluslvas, coercitivas ou obstrutivas ao partispar da lcitação ou da execução um contrato

financlado pelo organismo

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor como condiçâo para a contratação, deverá

concoÍdar e autonzar que, na hipôtese de o contÍato vir a ser financiado, em parte ou integralmente. poÍ organtsÍno

financeiro multilateral, mediante adian[amento ou reembolso. permitirá que o organtsmo financetro e/ou pes§oas por

ele formalmente indicadas possam inspecronar o local de execução do contrato e todos os documentos. contas e

regrstros reiacronados à lrcitaçáo e à execuçào do contrato

crJusuul oÉcrma - oa nexÚNcn e oa nEsctsÃo

10 1 O contrato poderá ser rescindtdo
a) unilateralmente. pela Prefeitura. na forma do aítrgo 124, rnciso l. "a, b' da Let no 14 13312021.

b) por acordo entre as parteE, na foma do 124. rnciso ll, "a, b, c. d" da Let no 14 13312021,

clnas hrpóteses prevista no artigo 137 da Let no 14.133nA21,
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado. será efetuado o regrstro de
outros fomecedores habititados. respeitando a ordem de classificaçâo no certarne, desde que os Ínesmos ace(em
entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado

Ruá Parâná 983 - Cent o - CEP: 86.49o-OO0 - Fôna: ({3)355183)1
E.ÉeÍeço sl€trôíraco - E{râll

CNPJ : 76.968.O64/0001 -42
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e) Vrsando pÍevenrr evenluars fallas da meÍcadorE em cáso dê algum aconteomento que acarrete a interrupçáo da
entrega dos produtos pelo(s) pnmerro(s) colocado(s). Íicará a cnténo da municrpaldade o regrslÍo de prêços dos
paÍttopantes habtlitados, íespeitendo a ordem dê clâssríiceÉo no certame. desde que os mesmos aceitem entregar
os produtos nos valores propostos pelo detentoÍ da melhoÍ oíerta

cLÁUSULA oÉcIMA PRIMEIRA- vEoACÔES

1 1 1 É vedado à empresa contratada
a) transíenr ou ceder a teÍcêaros o objeto contÉtado. ainda que percialmentê, exc€tuando-se as hlpóteses de
fusáo. crsáo e rncorporaçào da contretada a cÍrténo exclusrvo da Prefettura
1 1 2 É vedado a contretante
a) À partrcipaçáo do órgáo ou enttdade em mais dê uma ata de ÍegEtro de pÍeços com o mesmo obreto no
píazo de validade daquelâ de que já tiver paÍticipado. salvo na ocorÍêncra de ate que tenha regiskâdo quântttatrvo
rnfeíror ao mâxrmo prevrsto no edúal do cêrtame
'11 3 A pres€nte ata poderâ ser renunciado. poÍ acordo entre âs parte§. mêdrantê notiÍicagâo expÍesse com
antecedêncra minima de 3o(trinta) dias da datâ desejada paÍa o enceÍramento em conÍormldade com Let no

14 133t2021

c

12 1 As partes deverào cumpÍrí a Ler n" 13 709. de 14 de agosto de 2018 (LGPO), quanto a lodos os dados pessoats

a que tenham acêsso, em razáo do cêrtame ou do contrato administrativo que eventualmente venhe a §er Íirmado. a
paítrr da apresentaçâo da pÍoposta no pÍocedimento de contrataçâo rndependentemente da declaraÇão ou de

aceitâçâo expÍessa
12 2 Os dados obtldos somente poderào ser utilizados para as Íinalidades que Justrficârem seu acesso e de acordo
com â boa-Íé e com os pnncipios do art 6' da LGPD
12 3 É vededo o compartilhamento com terc€rros dos dados obtrdos ÍoÍa das hrÉteses permiüdas em lel

124 A AdminrstraÉo deverá sêr iníormada no pÍazo de 05 (cinco) drâs úters sobre todos os contratos de sub

operaÇâo írrmados ou que venham a seÍ celebrados pelo ContÍalado

12 5 Íermtnado o tratamento dos dados no6 teÍmos do aÍl 15 da LGPO. á dever do contratado eliminá-los. com

exceÉo das hipôtêses do aít í6 da LGPD, rnclurndo aquelas em que houveÍ necessldede de guarda de

documentação pere fins de comprovâçâo do cumpnmento de obflgaçóes legais ou contl'atuais e somente enquanto

náo píescntas essas obngaçÓes

126 O Contratado deverá exigrí de sub opeÍadores e subcontrotados. quendo for o caso. o cumpnmento dos

deveÍes da pÍesente cláusula. peÍmane@ndo integralmente responsável por garantrr sua observáncia

12 7 O Contratante podeÍá realizaÍ diligencia para afení o cumpÍimento de§sa cláusula. deYendo o
ContrAtado etender pÍonlamente eventuats pedidos de comprovaçáo Íormulados
'12I O Contratado deverá prestaÍ. no prezo hxado pelo Contratante. prorrogável lustiírcadamente,

^quatsquer 
lnloÍmaçôes acerGl dos dados pessoaaô para cumpnmento da LGPO, inclusavê quanlo a eventual descarte

realzado
12I O Fornecedor deverá rmplementaÍ e manteí as mBddes técnÉas e organ2acronars nscessânas peÍa a pÍoteçáo

dos Dados Pessoais do Contretante. contra destruçáo acdental ou ilegal. danos peídas. alteÍaçÔes. divulgaçáo ou

acesso não autorEados sem pÍejuizo do cumpímento de qualquer outía medida exEida pelas lers de proteçâo de

dados aphcàvers O Contratado devera assegurar que quâlquer pessoa ãutoÍrzada a processar os Oados Pessoârs

do Clrente estêlâ vrnculeda a obr€âçôes contÍatuats de coníidêncralldade

'131 Para eficâc|a do presente rnstrumento. o CONTRATANTE pÍovrdêncrará sua publrcaÉo em vêiculo de grande

crrculaçâo em forma de extÍato. em conformidade com o drsposto no art 174 e 1 75 da Lei 14 13312021

CLAUSULA OÉCIMA QUARTA - OOS OOCUMENÍOS INTEGRÂNTES

14 't lndependentemente de tÍanscrção. faráo parte rntegÍante desle rnstÍumento de contrato o Edrtal de Lrcttaçâo -

Modalidade Pregào El€trÔnrco n" 07312025 e a proposta finale âdludicada da CONTRÂTADA.

End€r6ço slotrôílco ' E-mârl
18301 cârPJ 76 96A 064/000142Ruâ Prrânâ 983 - CantÍo- Eo aSMOO -Fôí. (a3|355
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OARTAGNAN CALI TO IRENE LOPÊS SALVI

cPF 515 443 26$04PREFEITO MUNICI

Í5 1 A COI{TR TADA obnga-se a cumpnr fielmente as cláusulas ora avençadas e manteÊse em conrpatrbrlldade
com as obrEaçôes poÍ ela assumidas. todas as condiçôes de habrlrtaÉo e quahfrcaÉo exqdas na hcitação bem

como as normas prevrstas na Let 14 1|3312021 e legrslegào complemêntar. durantê a vrgêncra deste rnslrumento

CLÁUSULA OÉCIMA SEXTA _ OO FORO

16 1 As partes contratantes êlegem o foro da Comarcâ de Riberào do Prnhal - Estado do Paraná como competente
para drnmrr quaisquer questôes oÍiundas do pÍesente contrato. inclusive os casos omissos que náo pudeíem ser

resolvidos pela vrã admrnrstíalrva. renuflctando a qualquer outro. por
olpresente contrato

mars pnvrlegiado que seia
16 2 E poÍ estarem de em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um

só eÍe[o legal frcando IV na sede da CONTRAÍANTE naÍoÍmadaLe! 14 133/2021

Rrberráo do Prnhal IRENE LOPES As5inõdo de forma digital
por IRENE LOPEs

SALVI:S 1 544326 sALVr:sl s44326e04

904
O adosi 2025.1 2.1 8 1 4:42],42

-03'00'

L

^ TESÍEMUNHAS
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CPF/I',IF 757
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ADR NA OE MATOS
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GESTOR

DEiZIANE IGUES ESCARABER
CPF/MF 079 854 599-28

ORR ÊSL
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v^loeLEasr.vEn DEnEEiroÉ
oàrá: I7112/2025 !7r2arl4{3on
vêÍ úiqu. .n hflp!:l/vir'dar (i.tov.i,Í

DE

endoreÇo €l,sttonico E-maú
í6301 CNPJ 76.968.064/000l-42Ru€ Prrrnâ983 - C.nlro - CEP 86.490400 - fon. (113)355

I,,

)



",ü
PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA -

CONTRATO DE FORNECIMENTO N." 30812025 - PREGÃO ELETRONICO N," 07312025

Contreto que entÍe sr celebram o Munrcipro de Rrberreo do
Prnhai e a FmpÍesa EOUIüEO EOUIPAUENÍOS UÉOICOS
HOSPITALARES LTOA.

O Munrcipio de Rrberráo do Pinhal - Estado do Paraná. lnscrito sob CNPJ n o 76 968.064/0001-42. com sede a Rua
Paraná n o 983 - Centro. neste ato íêpresentado pelo Píeferto MunrcDa I o Senhor oA8ÍÂGNAN CALIXTO FRAIZ
brasilerro, casado porlador do RG no 773 261-9 SSP/PR e rnscÍrto sob CPF/MF n" 171 895279-15 neste ato
srmplesmente denomrnado CoNTRATANTE, e a Empresa EOUImED EQUTPAÍIIENTOS MÉD|COS |{OSPITALARES
LTOA rnscnta no CNPJ sob no 38 408 899/0001-59 Fone Comêíctal (41)3667-9820 e-meri com
sêde na Rua Graça Arânha n o 875, Vargem Grande CEP 83 321-020 na crdade de Pinhars - PR neste ato
representado pelo senhoÍ sÉRclo EDELBERTO VALÉR0 JÚNIOR. brastleiÍo. casado, empresáflo portador de
Cédula de ldentÉade n " I061 540-0 SESP/PR e rnscnta sob CPF/MF n o 039 410 899-00 neste ato srmplesmente
denomrnado CONTRATADO. resolvem celebrar entre sr o pÍesente Contralo. que seÍá regtdo pela Lei n 14 133. de
011c/12021 suas complementações e alteÍaçóês posteriores e. supletrvamente. pelos pnncipios da teoía geral dos
contÍalos p€las drsposçóes de drrerto público e, ainda. pelas cláusulas e condtçó€s a seguu delneadas

CLAU§ULA PRIMEIRA . DO OBJETO

11 O píesente contrato tem poÍ obreto a aqursaÇáo de mateflais e êqurpamentos médicos e odontológtcos em
alendrmento a emendas rmposrtvas, obngando-se o CONTRATADO a êxecutar em favor da CONTRATANTE a
entrega dos produtos do lote abatxo constante nesse rnstrumento. conforme consta na proposla anexada ao
Processo Licttatóno Modalidade Pregào Eletrônrco, regtstÍado sob n o 073i2025. a qual íará parte integrante deste
rnstrumênto

CLÁUSULA SEGUNOA _ OA ENTREGA, DO PRECO DOS BEN§ E OAS QUANTIOADE§

2 1 Os valores para aqursrçáo do obleto do Píocesso sâo os que constam na proposLa envrada pela CONTRATAOA
os ouats seouemr-_-- lranscntos abarxo

12 631661 74A 7 400 00
Alta lntensrdade. Transmlssão Por Frbra óptrca Zoom ôptrco
Minrmo 3 Vezes Componentes Jogo De EsÉcutos
Reutihzevers Trpo ProteÉo EstoJo Própno Attmenteçâo Brvolt
Automático Batena Recarregâvet (Emanü UBS Srnfa
Íefe2inha, UBS de Familia, UBS Vile Almetd., Posto

_:, l4pqndla) REsERu^ oe cota tpE. Í,aRct r)ocro,. oÉl1/cis l

, 2 Ós produtos deverao sér entregtês após á àinrisao de autoirzaiâo de tomàcjmento devrdamente assrnada peto
Prefêrto em até 10 (dez) dias úters. conforme Termo de ReÍerêncra
2 3 Os produtos deverâo ser entregues em embalagens ongtnaÍs contendo as segutntes rnÍormaçôes deta de
íabrrcação. lote e dala dê vencrmenlo. númeÍo de registro emrtdo pela ANVISA. nome do íesponsável pela
fabricaçáo com resp€ctNo número de classe, e no caso de medrcamento genêrico deverá conslâr "Ler I787199" As
embalagens deverâo apresentar a expíessâo PROIBIDA A VENDA NO COMÉRC|o de acordo com a ponaía
2814/GM de 29 de maio de 1998 (quandoforo caso)
2 4 Os valores acima poderáo eventualmente soÍrer revisáo (aumento ou decréscrmos) nas htpóteses pÍevrstas no
ârt 25 lparágÍafo 7 da Ler n 14 13312021
2.5 O indice do reaiusts do.ta ln3tÍumonto tcrá o ll{PC (indlce Naclonâl de PÍeços ao ConsumldoÍ), o quâl
também será uredo em calo de atÍaso3 da pâgemonto polo Contratante.
2 6 A empresa deverá apresentaÍ documento olicral comprovando o reajuste. acompanhado de Í?guoÍim anto. 2 6 A
revrsào de preços csso ocorÍa deverá sêr Íêita 

',os 
motdes de Portana 109/2023 e Decreto t unicipal O2O.2O23,

devendo. nos preços supracitados. estaÍ rncluidas todas as despesas relatrvas ao ob,eto contratado (tnbutos
seguros encargos socrats. lÍansporte elc)

CLÁUSULA TERCE IRA - DA VIGÉNCIA

3 1 O presente contrato terá rnicro na data de sua assrnatura e vqorará até 141212026 podendo ser prorrogado poÍ
quâl periodo dependendo do rnteÍesse da AdministÍaçâo Públrca Municrpat

Otosc 10 Unid
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

41 O pagamento será eÍetuado TÍansfeÍêncra Eletrônrca (ÍED) em conta corrente atê o 15" dra utll do mês

subsequente conüados da data da entregâ da Nota Frscal. devendo sahentar que iunto ao corpo da mesma, seÍá
necessárro íazer constar. paÍa Íins de pagamento. o númoÍo da licitação, o númaro do Loto e do prazo de
yalldade dos produtos, no3 toímo! do6 artlgos 9p e 13, lncbo3 Vlll e X, da PoÉaÍie AnYEa 8021998 crc o
arugo í., lncl3o l, Íta Resolução Anvlsa RDC 32012002 (SE FOR O CASO) bem como rnformaçÕes reletrves ao
nome e numero do banco, da agêncta e da conta coríente da vencêdora
4 2 A nota Frscal devêrá ser emrtrda em nome do FU DO ÍtlUNlClPAL DE SAÚDE OE RIBEIRÀO DO PINHAL -
cNPJ: 09.63r.201'OOOí {7{UA PARÂNÁ 940 - CENTRO.

CLAUSULA AUINTA - OA OOTACÀO ORCAMENTÁRIA

S lAs despesas com â execuÉo deste contrato coírerâo no orçamento da DotaÉo OrçamenÉna 1960-303-

3390300000i 2004-385-4490520000

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES OO CONTRATANTE

,^6 1 PaÍa garantrr o írel cumpnmento o pÍesente contrato. o CONTRATANTE se compromete a solicitaí previamente à'CONTRAÍAOA 
através de documento requisitóno prôprio. o ÍoÍnecrmento dos produtos. bem como eÍêtuaÍ o

pagâmento na Íorme prevrsta na cláusula quarta
a) Fiscaltzar e controlar a entrega (conÍorme cláusula sétrma), comunrcando a CONTRATADA qualquer

rrÍegulandade constataóa no produto entÍegue.
b) EfetuaÍ o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes e§tab€lecldes nesta Ale.
c) Efetuar o pagamento em observâncra à Íorma úatada na cláusula quarta.

d) ConÍeflÍ e atestar as notas fiscals (fatuÍas) encamrnhando-as. para pegamênto.

e) NotrficaÍ ao represenlante da empresa a ocorÍência dê eventuers rmperfeçÔes relacronedas âo objeto deste

contralo

cLÂUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATAOA

7 1 PaÍa gaÍanlií o Íiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compÍometê a
71 't ExeiutaÍ os forn€cimentos dos objelos oÍa contratados de acordo com a solicitaçâo do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quanüdade solicúada e quando necessárta âté o íinal do prazo contÍetual
7 1 2 FoÍnecer os obJetos sêm qualquer outro custo
r- 13 Zelar e gaÍantiÍ a qualdade dos produtos e equipamentos entregues. devendo os equrPamentos estaÍem
devrdamente montados.
7 1 4 Responsabilizar-se pelos eventuaas denos e píguízos que a qualqueÍ título vier a causar ao CONTRATANTE.
pÍrncrpalmente em decoÍÍêncra da má qualidade dos produtos entÍegues.

^ 71 5 Manter em dra as obngaçôes concêmentes à seguridade socnl e contnbução ao FGTS. durante toda a
vtgênc€ deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o Íecebrmento das Notas Flscáls / Faturas.

Z t 6 Subslrturr imediatamente os pÍodutos que se apresentarem forâ das espectÍicaçÓes técnicas e 5e houver

dúerençâ entre as quantrdades constantes na AutoÍrzeÉo de Fornecrmento e as efetrvamente entregues. o
sagnatáiio destre contrato deveÍá providencrar a complementaçâo necessána no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo)

horas, contada do recebimento da notificaÉo lnexistindo urgência na §ubstituição dos itens o MunlcíPro poderâ a

seu exclusivo cÍtténo soltcúar a entrega em prazos maiores:
7 1 7 EntÍegar os pÍodutos lryÍes de írele e outras despesas e ÍesponsabrlEar-se pelo canegamenlo e transporte até

o local de entrega, inclustve quanto ao des@negamento e empilhamento. se foÍ o ca§o, na sede dos Oepartamentos

e Secretarias solictantes. de segunda a sexta-feiÍa nos horános de 08h.00min até as 16h.

71 I Forneceí produtos de qualidade e de acordo com as exrgêncras do Código de DeÍese do Coflsumldor

especralmente no tocante aos vicros de quahdade ou quantidâde que os tomem imprÔpÍios ou rnadequados ao uso a

que se destrnam ou lhes daminuam o velor. coníorme dlploma legel.
7 1 9 A(s) meÍcadoria(s) recebida(s) estarâ(âo) sulerte(§) à verifcaÉo. pela unadade reqursilante dâ compatrbrldade

com as especificaçôes pactuadas no Edatal e em seus Anexos. rncluindo qualdade. quantrdade e peíerto

Íuncronamento
7 1 10 O pÍazo de validade dos pÍodutos náo deveíá ser infenor a 12 ldoze) meses a contar da data da entrega do

pÍoduto. e que os medtcâmêntos selam entÍEgues ôom prazo €quivalente a. no mínlmo. 750lo de sua valldade.

contados da data de fabícaÉo (quando Íor o caso)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

7 2 A recusa no Íomecrmento dos produtos. sem motivo justiricado e acerto pela AdmrnrstÍaÉo con§titur-se em Íalta
gÍave. sureitando a CoNTRATADA, â sua rnscnÉo no RegtstÍo de Oconênoas Nacronais. tmPossibtlitando o drre{o
de contrataÍ com o PodeÍ Público por atê tÍês anos. bem como as sançÕes que a Ler impÔe, nâo rmpedindo em
razâo das crrcunstâncias e a criténo da administração, a aplicaçáo das segurntes P€nalidades
7 2 1 O 5o/o (zeÍo viÍgula crnco poÍ cento) por dra de atÍaso. na entrega do obJeto hcitado, calculâdo sobre o valor
correspondente a parte inadimplide. atê o limüe de 9.9yo (nove vírgulas nove poÍ cento);
7 2 2 Alé 10ô/o (dez poÍ cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprtmento de qualquêr cláusula do contralo/Ata
Regtstro de PÍeços, exceto prazo de entrega que em caso de nâo pagâmento. será encaminhadâ para a divrda atwa
do Munrcipio vrsando â sua execuçâo.
7 2 3 Emtssáo e PublicâÉo de DeclaraÉo de hidonedade em veiculo dê imprênse regional, estadual e nacronal

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALüIACÂO

I 1 A fiscahzaÉo do presente contrato sêrá exeícda pela senhora VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE

A fiscalização será reahzada nos moldes do artigo 125 do Decráo Munlclpal 020/2023
A açào da ílscatEaçáo nào dimlnur e completa Íesponsabilldade da CONTRATADA pelo lorneomento dos bens ora

licitados

CúUSULA NONA - DA F OE E DA CORRUPCÂO

i 1 A CONTRATAOA deve observaÍ e ÍazeÍ obseívar, por seus Íornecêdores e subcontratados. se admitda
subcontrataçâo o mars alto padrão dê éttca duÍante todo o pr.ocesso de licúaçâo de contrataÉo e de execuÉo do

obleto conlíatual
I2 PaÍa os propóstos desla cláusula definem-se as seguintes prâtcas
a) práttca corrupta' oíerecer. daÍ Íe@ber ou solrcrtaÍ. diÍete ou rndiÍetamente. qualquer vantagem com o obJetrvo de

rnlluenciaÍ a açâo de seNidoí público no processo de licrtação ou na execuçâo de contÍato.
b)'prática ÍÍaudulenta" a íalsiírcaçâo ou omtssâo dos Íatos, com o objetrvo de ififluencter o processo de lrcitaçâo ou

de execuÉo dê contrato.
c) 'prática colusNa" esquematEar ou estabelecer um acoÍdo entre dois ou mars lcltantes com ou sem o

conhecrmento de representantes ou prepostos do órgâo lrcitador, vrsando estabelecer preços em nivels artrficrars e

nâo competitNos.
d) 'pránca coercitiva' causar dano ou ameaçar causar dano, dríeta ou indlretemente. às pessoâs oLr sua

pÍopriedade. vrsando anfuenciar sua paÍttcrpeção em um pro@sso licatatÔrio ou afetar a execuçâo do contrato

e; 'iprálrca obslrutlva": (r) dêstruir falsÍficar. alterar ou ocultar pÍovas em rnsp€çÕes ou fazer declaraçÔes falsas aos

representântes do organtsmo frnancerro multilateÍal. com o obretrvo de lmpedlr materralmente a apuraÉo de

alegaçô€s de prállcâ prevrsta acrma, (n) atos cuja Intençáo selâ rmpedrÍ mâteÍlalmente o exercicro do drreto de ô
organrsmo Íinancerro multtlateÍal promover rnspeçào

g 3 Na htpôtesê de frnancramento. paÍclal ou rntegÍal. por organ§mo Írnancerro multlateral. medlânte edlantamento

ou re€mbolso. este oÍgantsmo rmpoÍâ sançâo sobÍe uma empr€sa ou pessoa fisica, lnclusrve declârândo-â

.-\rnelegivel rndefinidamente ou poÍ prazo determinado, para a oulorga de contratos Íinanciados Pelo organ§mo se em

quâlquer momento. conslataÍ o envolvlmento da empresa dirêtamenlê ou poÍ melo de um agente em prátlcâs

corruptas. Íraudulentas. colustvas. coercrtNas ou obstÍutrvas ao partropar da icrlaçáo ou da execuÉo um conÚato

íinanaedo p€lo organtsmo

9 4 ConsdeÍando os propósitos das cláusulas ec.ma. o lrcrtante vencedor. como condiçâo para a contrataÉo. devera

concordar e autoÍzar que. na hrpótese de o contrato vrr a seÍ financiado em paíe ou lntegralmente. poÍ oÍganrsmo

financetro mult,lateral. mediante adiantamenlo ou reembolso. peÍmúirá que o organr§mo ÍinancerÍo e/ou pessoas por

ele formalmenle indicadas po§sam tnspectonaÍ o local de execuçáo do contrato e todÔs os documentos, contas e

regrstÍos relaconados â ltcrtaçào e â execuÉo do contrato

CLÁUSULÂ DÉCIMA . OA RENÚNC rA E OA RESCTSÃO

10 1 O contÍato podeíá seÍ rescrndido
a) unrlalerâlmente. pela PreíertuÍâ na Íorma do anqo 124, lnclsol.-a b' da Lel n'14 133/2021.

b) por acordo êntre as partes. narormado 124 lnosoll.'a, b.c d'da Ler n" 14 133n021

c) nas hrpóteses prevista no aÍt§o 137 da Lei n" 14 13312021 .

O; Caso a detentora da melhor pÍoposta nâo oÍerte a toteldade do quantitativo drsputado. seÍá eÍetuado o reg§tro de

outros Íornecedoíes habititados. respeilando a ordem de classiÍEaçáo no cêrtame. desde que os mesmos ac€tem

entregaÍ o produtos nos valores propostos pelo primeiÍo colocado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

e) Vrsando pÍevenrÍ evêntuais Íaltas da mercadoÍra em cirso de algum aôontecimento que ácarÍête a inteÍrupção da

entrÊgâ dos produtos pelo(s) pnmetÍo(s) colocado(s). Íicará a cnténo da munrcrpaldade o registro de píeços dos
partictpantes habrlitados. respeitando a ordem de classiÍcaçáo no certame desde que os mesmo§ aceitem entregar
os produtos nos valoÍes propostos pelo detentoÍ da melhor otêíta

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ. VEDACÔES

1 1 1 É vedado à empÍesa contíateda
a) transfeíiÍ ou cedeí a ter@rÍog o ob.,eto contÍatâdo. arnda que parcralmente excetuando-se as hapoteses de
tusáo cisâo e rncorpoÍaçâo de contratade. a cr(êno exclusrvo da Preíeitura
1 1 2 É vedado a contralante
a) Â perttctpâçâo do óÍgâo ou entidade em mais de uma ata de registÍo de preços com o mesmo obleto no
prazo de validâde daquela de que,á trver participado salvo na ocorrência de ata que tenha Íeglstrâdo quantitatlvo

inÍênor ao máxrmo prevrsto no edrtal do certame
113 A presente ata poderá ser renunctado. por acordo entre as partes mediante notiÍicaçâo êxpÍe§sa com
antecedêncta mlnrma de 3o(tnnta) dras da data deselada para o encerramento. em conÍormdade com Lei nô

14',13312021

oÉcrMA RTIN

12.1 As partes deveÍáo cumpní a Let n' 13 709, de 14 de agosto de 2016 (LGPO). quanto a todos os dados pessoals

a que tenham aces.so, êm íazâo do certame ou do conlrato adminrslrativo que eventuâlmênte venhâ â sêr fiímâdo a
partrÍ da apÍesentaÉo da pÍoposta no pÍocedrmento de contÍataçáo rndependentemente da declaraçâo ou de

aoertaçáo expíessa
12.2 Os dados obtidos somente poderáo s€r uülizados para as finalidades que lustlficaram s,eu acesso e de acordo

com a boa-Íé e com os pnncipios do art. 6' da LGPD
12 3 É vedado o compartilhamento com teÍcerros dos dados obhdos íora das hipóteses peÍmitldas em ter

12 4 A Adminislraçâo deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dras úteis sobÍe todos os contÍatos de sub

operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado
'12 5 Termrnado o tÍatamento dos dados nos termos do aí 15 da LGPD, é dever do contÍatado ehminá-los. com

exceÉo das hipóteses do art '16 de LGPD. inclutndo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documenlaçâo paÍa fins de comprovaçáo do cumpnmento dê obÍrgaçÔes legais ou contratuais e §omente enquanto

neo pÍescnlas essas obngagoes

12.ô O ContÍatado deveÍá exrgrí de sub operadoes e subcontratados. quando for o caso, o cumpnmento do6

deveres da pÍesentê cláusula, permanec€ndo rntegralmenle responsável por garantrr sua obseívâncrã

12 7 O ContÍatante podêrá íeâlizaÍ diligencta paÍa aÍenÍ o cumpflmento dessa clâusula. devendo o

Contrâtado atender prontamente eventuais pedidos de ComprovaÉO Íormulados

12I O Contratado deverá prestar. no prazo Írxado pelo Contratante. prorrogável iuslifrcadanrente

^.quarsquer rnÍormâções acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusrve quanto a evêntual dêscarte

reelizado
12 9 O Fomecedor deverá rmplementaÍ e menter as medidâs lécncas e organEaoona6 necessárras paÍa a pÍoteÉo

dos Oados Pessoats do Contratante. contÍa destrurçào acidental ou ilegal. danos. perdas. alteÍaçÕes drvulgaÇào ou

acesso nào autoízados sem preluizo do cumpnmento de qualquer oulra medida exElda pelas leis de proteçâo de

dedos aplEáveis O Contratâdo devera assegurar que quâlquer pessoa autorlzâda a Processar os Dados Pêssoars

do Clrente êstela vrnculadâ a obÍrgaçóes contratuats de confidencrahdade

CLÁU§U DECIÍÚA SEGUN TERCEIRA . OA PU cacÁo

'13 1 para eÍicácE do presente rnslÍumento, o CONTRATANTE provrdencErá sua publcaçáo em veiculo de grânde

crrculaçâo, em íoÍma de extrato. em confoÍmidade com O drsposlo no art 174 e 175 da Lei 14 13312021

GúUSULA DÉCI A OUARTA - DOS DOCUUENTOS INTEGRAI{TES

14 1 lndependentemente de tÍânscÍrçâo. Íarào parte rntegrante deste rnstrumento de contrato o Edrtal de Lrcllaçào -

Modalidade Pregâo Eletrônico no 07312025. e a proposta flnale adjUdicâda da CONTRÂTADA

cúUSULA DÉCIMA AUINTA - OAS DISPOSICOES FINAIS

Eôóêrêso elstrôôico - E-mâÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

15 1 A COI{TRAÍAOA obÍiga-se a cumpÍrÍ Íielmente as cláusulas oía âvençadas e manter-se em compatrbrirdade
com as obrEaçôes por ela assumrdas. todas as condrçôes de habrlitaçâo e qualficaçâo exigidas na lc|taçâo bem
como as oormas prevtstas na Let 14 13312021 e legtslaçâo complementar durante a vrgência deste Instrumento

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OO FORO

16 '1 As panes contratantes elegem o foro da comaÍca de Ribe,rào do Prnhal - Estado do PaÍaná como competente
para drímrr quarsqueí questÔes onundas do presente contrato, rnclusNe os casos omissos que náo puderem seí
resolvrdos pela vra admrnrstrativa. renunclando a qualquer outÍo. poÍ mars pÍrvilegjado que seja
16 2 E poÍ estaÍem de acordo. as partes firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de €ual teor e íorma paía um
só e{erto legel. íicando p€

RrberÍáo do Pinhal 15

S

e

o

d

I

'lum Íqurvada naa vra

2425e

sede da CONTRÂTANTE. na fo!'ma da Ler 14 1 33/2021

Seroio Edelberto Assinado de forma
: , ,- : diqital por Sergiovalerio 

Ed"elberto valerio
Junior:03941 089900 Junior:otg4.l 089900

I

^ lEsremunxls

PATRICIA
CPFlMF 157 67

õeniÀFrflrucÀlxÍõrnniZ
pnerrrto MUNtcTPAL

sÉRGro EoEtBERTo vALÉRlo JúNtoR
cPF 039 410 89940

ADRI NA DE MAÍOS
CPF 023 240 3t$81

GESTOR:

DÉIZ UES ESCARABER
cPF/MF 079 8í 599-28

)

LOPES

4.
ALYSSO RIOUE NANCIO ROCHA

FISCAL

silk
Do.!m.lo.t3rnádo drB,tilmír.
v^lD€atftc st!\ran^ Dl ÍEzaraoE
D.t : r7lt/2025 t7,25:26.o3o0
vd'íiqu..m hnprJlv.lrdàí.rt-lov.bÍ E
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Edital no 73/2025
U Ltiíno otuali zaçõo 10/ 11/ 2025

Local Rrbeirão do PinhayPR óÍgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade compradora: 42 - Depêrtamento de Saude

Modalidade da contrataÉo: Pregão - ELetrônico Amparo LegaL Lei 14.133/2021.. Art 2A, I

Modo de disDuta: Aberto Reqistro de preco: Náo Fonte orcamentária: Náo informada

JF Portat Nacronal de ConúataÇó€s Púbticas
-.:i,

Data de início de recebimento de pÍoposlas:.71/17/2025 09:OO (horario de Brasitiâ)

E

EI

EI

Tipo: Editat

Data fim de recebimento de propostas:24/ll/2o25 09.3O (horario de Brasítia)

- d contratâção PNCP: 76968064000142-1-000099/2025 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA / Equiptano Sistemas

objêto:

aquisicao dê materiais e equipamentos medicos e odontoLogicos em atendimento a emendas impos tivâs

lnÍormação complementar:

lnexistente

VALOR ÍOÍAL ESTIMADO DACOMPRA

RS 106.854.OO

Itens Arquivos Histórico

MATERIAIS É EOUIPAi,IENToS MEDICoS É ODONTOLoGICoS

CONÍRATOS 3O2 A 3OB

Et'trr: 5 1-2 de 2 Ltens

to/11/2025 - 14 22 50

19/12/2025 - 083A19

Págrnâ I

t


